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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 183/2005

O Conselho Europeu de Março de 2005 relançou a
Estratégia de Lisboa e determinou que cada Estado
membro deveria elaborar um plano nacional de reformas
que, tendo em atenção a promoção do crescimento eco-
nómico e do emprego, apresentasse uma resposta inte-
grada às 24 linhas orientadoras para a Estratégia de
Lisboa relançada, contribuindo igualmente para a pro-
moção de uma sociedade mais coesa e inclusiva, para
o equilíbrio macroeconómico e para a sustentabilidade
do meio ambiente.

Na mesma ocasião, foi determinada também — em
reforço ao método aberto de coordenação preconizado
pela Comissão Europeia — a criação em cada Estado
membro de uma estrutura flexível de coordenação e
a designação de um coordenador nacional responsável
pela elaboração e implementação do referido Plano
Nacional de Reformas.

Dessa forma, a Resolução do Conselho de Ministros
n.o 38/2005 (2.a série), de 19 de Julho, nomeou um coor-
denador nacional da Estratégia de Lisboa e constituiu
uma rede de representantes pessoais de todos os minis-
tros e dos responsáveis das unidades de coordenação
no âmbito das políticas envolvidas, que trabalharam em
conjunto na elaboração do Plano Nacional de Reformas,
cuja designação é Estratégia de Lisboa — Portugal de
Novo — Programa Nacional de Acção para o Cresci-
mento e o Emprego 2005-2008.

Considerando que o Programa Nacional de Acção
para o Crescimento e o Emprego 2005-2008, agora sub-
metido à apreciação do Conselho de Ministros, atende
aos requisitos formais definidos para a sua elaboração
e se consubstancia num documento político que enu-
mera de forma objectiva uma estratégia e um conjunto
de medidas concretas que visam dar corpo à agenda
de modernização do País no horizonte de 2008;

Considerando que o Programa Nacional de Acção
para o Crescimento e o Emprego 2005-2008, além de
atender às determinações comunitárias decorrentes das
decisões tomadas pelo Conselho Europeu da Primavera
e às recomendações para Portugal da Comissão Euro-
peia, se consubstancia num programa nacional, cons-
truído sobre uma base participativa, que tem em conta
as particularidades do contexto sócio-económico do
País;

Considerando que o Programa Nacional de Acção
para o Crescimento e o Emprego 2005-2008 dá sequên-
cia ao papel determinante que Portugal desempenhou
na concepção da Estratégia de Lisboa, assumindo-se
agora como um guião de implementação dessa estratégia
em Portugal para o período 2005-2008, no quadro de
um processo de diálogo permanente com a sociedade
civil:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve aprovar o Pro-
grama Nacional de Acção para o Crescimento e o
Emprego 2005-2008, constante do anexo à presente reso-
lução e que dela faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Outubro
de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

ESTRATÉGIA DE LISBOA — PORTUGAL DE NOVO

Programa Nacional de Acção para o Crescimento
e o Emprego 2005-2008

O Programa Nacional de Acção para o Crescimento
e o Emprego (PNACE) 2005-2008 é um programa inte-
grado e pragmático que Portugal vai desenvolver no
contexto da União Europeia (UE), face aos desafios
colocados pela economia e pela sociedade globalizada
em que tem que competir e se quer afirmar.

O Programa é um guia para a concretização de uma
estratégia nacional de reformas e modernização con-
cebida no quadro das referências e prioridades da Estra-
tégia de Lisboa, assumindo-se como uma resposta global
às linhas de orientação aprovadas pelo Conselho Euro-
peu, nas suas dimensões macroeconómica, microeco-
nómica e de emprego, às recomendações gerais de polí-
tica económica e de política de emprego para Portugal
formuladas pela Comissão Europeia e às prioridades
identificadas pela Comissão Europeia para Portugal no
quadro da elaboração do Plano Nacional de Reformas,
designadamente a sustentabilidade das contas públicas
e do défice externo, a investigação e desenvolvimento
e a inovação, a concorrência nos serviços, o emprego,
a organização do mercado de trabalho, a educação e
a formação ao longo da vida.

Engloba de forma coerente os diversos programas
e planos de acção com incidência no crescimento e no
emprego, os quais são incluídos no Programa como ane-
xos fundamentais para a sua implementação e avaliação.
Enquadra em particular o Programa de Estabilidade
e Crescimento (1), na dimensão macroeconómica, o
Plano Tecnológico, na dimensão de competitividade e
qualificação, e o Plano Nacional de Emprego (2), na
dimensão de emprego. Incorpora ainda contributos
decorrentes de pareceres emitidos pelos parceiros
sociais e dos programas abrangidos pelo método aberto
de coordenação.

A elaboração do PNACE 2005-2008 teve ainda em
conta as linhas de orientação do Quadro de Referência
Estratégica Nacional (QREN 2007-2013), enquanto
documento de enquadramento para as intervenções
apoiadas pelos fundos estruturais e de coesão (3).

Com este Programa pretende-se mobilizar activa-
mente os agentes públicos e privados para a concre-
tização de um conjunto de políticas e de medidas con-
cretas que visam promover a credibilidade, a confiança,
a modernização e a coesão necessárias para a conso-
lidação de uma economia mais competitiva, de um qua-
dro social mais justo, de uma sociedade inclusiva e pro-
motora da igualdade de oportunidades para todos e de
um ambiente com mais qualidade e sustentabilidade.

Através da implementação das políticas nele previstas,
pretende-se que Portugal contribua positivamente para
um novo ciclo de afirmação da UE à escala global e
consiga no horizonte de 2008 reduzir o défice público
do País para 2,8% do produto interno bruto (PIB),
aumentar o investimento público (4) e criar condições
para triplicar o investimento privado em investigação
e desenvolvimento [como contributo para que a despesa
de investigação e desenvolvimento (I&D) na UE atinja
a meta de 3% do PIB em 2010] e atingir uma taxa
de crescimento anual do PIB de 2,6% e uma taxa de
emprego global de 69%.

Os contributos relevantes da discussão do PNACE
2005-2008 com os agentes económicos e sociais, bem
como da monitorização permanente do contexto e dos



6822 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 228 — 28 de Novembro de 2005

resultados obtidos, permitirão orientar a sua evolução
e maximizar a sua eficiência.

O seu foco nas reformas económicas traduz a vontade
determinada de salvaguardar os valores e as políticas
essenciais do Estado social moderno, garantindo através
do crescimento e da competitividade melhores condi-
ções para a sustentabilidade das políticas de emprego,
coesão e protecção social.

Ao conjugar de forma articulada uma visão, uma
estratégia e um conjunto de políticas, destacando no
seu corpo principal um conjunto de medidas emble-
máticas e transformadoras para cada uma das políticas
sectoriais, o PNACE 2005-2008 traduz a ambição de
Portugal implementar no horizonte de 2008 um processo
sustentado de crescimento, desenvolvimento e criação
de emprego que concilie a excelência e a coesão.

Grandes opções

Portugal é uma nação com uma forte identidade, ali-
cerçada em valores que determinam um carácter nacio-
nal tolerante, aberto ao exterior e à descoberta.

Estes valores tiveram a sua melhor expressão de afir-
mação sempre que o País se abriu ao mundo e se asso-
ciou às dinâmicas de mudança e inovação, colocando-se
no centro dos processos de viragem e modernização
e assumindo-se como parte activa da parceria que deu
origem aos paradigmas económicos emergentes.

A Estratégia de Lisboa, aprovada durante a presi-
dência portuguesa da UE em 2000 e enriquecida em
cimeiras subsequentes, constitui o mais recente exemplo
de uma perspectiva alargada de afirmação da União
à escala global, na qual Portugal assumiu um papel
fundamental.

O relançamento da Estratégia de Lisboa, decidido
pelo Conselho Europeu da Primavera, determina uma
oportunidade para, no quadro metodológico de reforço
da coordenação entre as políticas nacionais e as políticas
europeias, Portugal reafirmar e actualizar uma visão
ambiciosa mas realista de futuro.

Visão: «Colocar Portugal de novo no centro do pro-
cesso de desenvolvimento à escala da UE e à escala
global, promovendo o crescimento e o emprego através
da melhoria da qualificação das pessoas, das empresas,
das instituições, dos territórios, do desenvolvimento
científico e do reforço da atractividade, da coesão social
e da qualidade ambiental.»

A concretização desta visão, ambiciosa mas viável,
implica a identificação clara dos factores críticos e das
vantagens competitivas a que o País pode recorrer e
uma focalização determinada das políticas públicas e
das dinâmicas socio-económicas na exploração das van-
tagens e na minimização dos constrangimentos.

Implica, ainda, uma clara articulação da estratégia
nacional com o Programa Comunitário de Lisboa e com
os programas nacionais dos restantes países da UE, de
forma a tirar partido das sinergias de desenvolvimento
no espaço da União.

Neste contexto, o PNACE 2005-2008 baseia-se numa
estratégia de diferenciação sustentada.

Por um lado, Portugal tem de superar de forma deter-
minada os constrangimentos à sua competitividade e
à sua atractividade, designadamente as carências de qua-
lificações, de competências específicas, de suporte tec-
nológico, de coesão social e territorial, de ordenamento,
de informalidade e de contexto jurídico e administrativo.

Por outro lado, tem de mobilizar a confiança dos agen-
tes e criar as condições necessárias para atrair o inves-

timento privado, nacional e estrangeiro, pela valorização
integrada dos factores diferenciadores de referência em
que Portugal dispõe de vantagens comparativas estru-
turantes, bem como das características diferenciadoras
positivas do seu capital intelectual, designadamente da
identidade multicultural, da flexibilidade adaptativa e da
capacidade relacional dos Portugueses.

Os factores diferenciadores de referência, entendidos
em sentido lato, são o oceano, oportunidade para colo-
car Portugal no centro de uma rede económica de cria-
ção de valor associada ao mar, o território, oportunidade
para colocar Portugal no centro de uma rede económica
de criação de valor associada à localização, com des-
taque para as relações de interface com o mar e inter-
continentais, à logística e aos recursos naturais e pai-
sagísticos, e a língua, oportunidade para colocar Portugal
no centro de uma rede económica de criação de valor
associada à matriz linguística e cultural.

A aposta em factores diferenciadores de referência
é uma linha de resposta com elevado potencial, quer
pelo impulso de integração e criação de dimensão crítica
para o funcionamento dos mercados de proximidade
e para os processos de internacionalização que dela
resulta quer pela introdução de factores de imagem e
posicionamento que permitem reduzir o peso do factor
custo na exploração das oportunidades de mercado.
Abre ainda uma janela de oportunidade para que Por-
tugal possa beneficiar de uma aposta multicultural, que,
fazendo parte da sua identidade, antecipa um caminho
a percorrer por todo o espaço da União.

Colocar Portugal como um país capaz de competir
economicamente à escala global, garantindo em simul-
tâneo a coesão social e a sustentabilidade dos processos
de desenvolvimento, implica que os processos e as acti-
vidades económicas nele desenvolvidos, para além de
incorporarem elevados níveis de inovação, conheci-
mento, qualificação, tecnologia e capacidade de gestão,
possam beneficiar do suplemento de valor que resulta
da sua associação aos factores diferenciadores.

Portugal detém uma parte significativa da costa oeste
da Europa, situada num eixo estruturante da rede global
de fluxos de mercadorias e matérias-primas. O oceano
constitui assim um espaço de oportunidades para desen-
volvimento de rotas comerciais capazes de alimentar
actividades de logística no território, bem como o desen-
volvimento dos novos negócios ligados ao mar, nomea-
damente nos domínios do turismo, da energia, da bio-
tecnologia, da robótica marinha e da aquacultura.

O efeito localização é também um factor determi-
nante de valorização territorial. O território, na sua
diversidade, amenidade climática e beleza paisagística,
constitui um factor de atractividade a explorar, enquanto
plataforma atlântica, centro logístico intercontinental
para pessoas e mercadorias, espaço de fixação de indús-
trias de alto valor acrescentado em sectores tradicionais
ou emergentes, de que são exemplo o têxtil, o calçado,
a floresta e o mobiliário, a indústria automóvel, a ins-
trumentação ou a aeronáutica, as energias renováveis
ou a indústria agro-alimentar, espaço de lazer e de orga-
nização de eventos com segurança e destino turístico
global e especializado em nichos de oportunidade como
o turismo desportivo, o turismo de saúde e o turismo
sénior.

Portugal interliga-se culturalmente em múltiplos
eixos, entre os quais e de forma marcante e única com
o espaço de predominância da língua portuguesa,
abrindo perspectivas de cooperação activa e criação de
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valor em áreas fundamentais, de que são exemplo a
indústria de conteúdos, a indústria de software e de inte-
gração de soluções adequadas ao modo de pensar gerado
pela matriz linguística, à consultadoria internacional e
às parcerias estratégicas em domínios como as comu-
nicações, os transportes, a infra-estruturação territorial,
a cultura, a saúde ou a formação de quadros.

Para que o aproveitamento dos factores diferencia-
dores e das dinâmicas económicas de modernização pos-
sam ter um reflexo acrescido na criação de emprego,
é fundamental preparar a população portuguesa para
os desafios da sociedade do conhecimento, elevando os
seus níveis de competência através da instituição da
aprendizagem ao longo da vida para todos, bem como
numa aposta generalizada no desenvolvimento científico
e tecnológico. Neste quadro, o Governo Português tem
vindo a implementar um plano ambicioso de requali-
ficação das pessoas e dos processos, envolvendo de
forma transversal todas as áreas da governação, a que
foi dada a designação de Plano Tecnológico.

Definindo como grandes referenciais estratégicos a
resolução dos principais constrangimentos à competi-
tividade e à produtividade da economia e a exploração
lata dos factores de diferenciação, torna-se imperativo
definir uma agenda de modernização que configura a
base programática de uma governação estratégica para
o desenvolvimento e das políticas concretas que per-
mitem concretizar os seus objectivos.

Agenda para a modernização

Com a implementação do PNACE 2005-2008, Por-
tugal pretende atingir quatro objectivos estratégicos que
constituem uma agenda para a modernização:

1) Reforçar a credibilidade, consolidando as contas
públicas e apostando em políticas fortes, trans-
parentes, focalizadas e direccionadas para a
solução dos pontos críticos que limitam o desen-
volvimento do País e a sua capacidade de atrair
capitais e recursos internos e externos;

2) Apostar na confiança, fomentando o cresci-
mento económico, melhorando o contexto jurí-
dico e legal, afirmando políticas públicas coe-
rentes e estrategicamente enquadradas, incre-
mentando o investimento público nos sectores
chave para o sucesso dessas políticas, atraindo
o investimento privado e apoiando a moder-
nização do tecido empresarial;

3) Assumir os desafios da competitividade, imple-
mentando um plano tecnológico que acresça a
capacidade de gerar valor das pessoas, das
empresas e das instituições, através do conhe-
cimento, da tecnologia e da inovação, e elimi-
nando as práticas burocráticas de forma a tornar
o País mais atractivo para os negócios;

4) Reforçar a coesão social, territorial e ambiental
como factores de competitividade e desenvol-
vimento sustentável, promover o emprego, com-
bater o desemprego e reforçar a educação e
qualificação da população portuguesa numa
óptica de aprendizagem ao longo da vida.

Estes objectivos estratégicos articulam-se e são com-
plementados pelas prioridades estratégicas do QREN
2007-2013 e serão concretizados num contexto de con-
solidação da igualdade entre homens e mulheres
enquanto eixo de modernidade e desenvolvimento,
transversal a todas as áreas da governação.

Desafios e prioridades para Portugal

Assumindo o objectivo de integrar e dar resposta às
linhas de orientação do Conselho Europeu e às prio-
ridades identificadas pela Comissão Europeia para Por-
tugal, o PNACE 2005-2008 tem como principais desafios
identificar e implementar soluções para os problemas
críticos que decorrem da aplicação dessas orientações
no contexto sócio-económico do País e tendo em conta
a estratégia e a agenda de modernização que se visam
prosseguir, designadamente:

1) Articular e garantir a coerência na formulação
e na implementação entre as políticas do domí-
nio macroeconómico, microeconómico e da
qualificação, emprego e coesão social;

2) Conjugar em simultâneo a consolidação orça-
mental com o esforço de investimento neces-
sário para dar consistência às políticas públicas
de modernização e reforço da competitividade,
promovendo uma afectação de recursos públi-
cos favorável ao crescimento, à inovação, à qua-
lificação, à saúde, ao emprego e ao ambiente;

3) Promover a desburocratização de procedimen-
tos nos serviços públicos, agilizar o sistema de
justiça e aumentar a eficiência dos mercados,
designadamente baixando as barreiras à entrada
nos mercados regulados e promovendo a sua
transparência;

4) Aumentar a confiança dos investidores e dos
consumidores no processo de evolução da eco-
nomia portuguesa, num contexto de contenção
da despesa pública e de redução de custos;

5) Compatibilizar a necessidade de focalizar as
políticas públicas de referência em projectos e
programas com elevado impacte no crescimento
e na produtividade da economia, com o objec-
tivo de combater as assimetrias regionais e
fomentar a coesão social e territorial;

6) Modernizar o sistema de protecção social no
quadro de uma sociedade demograficamente
envelhecida, antecipando e garantindo a res-
posta a novas necessidades, tornando-o mais
amigável ao emprego, combatendo a pobreza
e a sua inércia reprodutiva, promovendo a equi-
dade e a coesão social e territorial e garantindo
em simultâneo a sua sustentabilidade financeira,
no quadro da sustentabilidade global das contas
públicas;

7) Reforçar a cooperação entre o tecido empre-
sarial e as universidades, os centros de inves-
tigação e as instituições culturais e aumentar
a internacionalização das instituições públicas
e privadas de ensino superior, investigação e
desenvolvimento, permitindo um aumento sus-
tentado do investimento público e privado em
I&D, valorizando também o mercado com
retorno nas cadeias de valor;

8) Disseminar o acesso à sociedade da informação
de forma inclusiva, promovendo a flexibilidade
e a mobilidade e protegendo a segurança e os
direitos de privacidade dos indivíduos;

9) Desenvolver parcerias para a inovação e o
emprego, de base sectorial ou regional, e fomen-
tar o empreendedorismo e as competências de
gestão das pequenas e médias empresas (PME)
de forma a esbater as desvantagens competitivas
associadas à dimensão e à localização periférica
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em relação aos mercados internacionais tradi-
cionais e a construir massa crítica para a explo-
ração de mercados emergentes;

10) Aumentar a eficiência energética das activida-
des desenvolvidas, reduzir as emissões de CO2
e promover fontes alternativas de energia que
reduzam a dependência do País dos combus-
tíveis fósseis e das variações de preços resul-
tantes da sua progressiva escassez;

11) Apostar na qualificação dos Portugueses, com
avaliação e certificação, promovendo uma cul-
tura de aprendizagem ao longo da vida que
reduza o défice de qualificações existentes, que
reforce a equidade, estimule e responda à neces-
sidade de reforçar a inovação e o empreende-
dorismo e reduza as disparidades de competên-
cias no mercado de trabalho;

12) Aumentar a eficiência do sistema educativo e
reduzir drasticamente as taxas de saída precoce
e o insucesso escolar, através de uma cultura
de rigor e de exigência e de uma melhor ade-
quação do sistema de ensino ao contexto social,
envolvendo de forma acrescida a comunidade,
as famílias e os educadores na definição dos
projectos escolares específicos, e de um acrés-
cimo de eficácia dos sistemas de protecção social
e de promoção da saúde;

13) Conciliar a promoção do emprego e o combate
ao desemprego com a melhoria da produtivi-
dade e da qualidade do trabalho e o reforço
da coesão social e territorial num contexto de
deslocalizações e reestruturações profundas;

14) Elevar a adaptabilidade dos trabalhadores e das
empresas, conjugando flexibilidade com segu-
rança, reduzindo a segmentação do mercado de
trabalho e reforçando o diálogo e a concertação
social;

15) Incentivar a concertação social para o cresci-
mento, o emprego e a competitividade, dina-
mizando processos de negociação aberta entre
parceiros, visando a definição de acordos foca-
lizados no futuro comum desejado e não na con-
tabilidade imediata de ganhos e perdas con-
junturais.

Face aos desafios colocados pela visão e pela estra-
tégia e tendo em conta o quadro contextual de partida,
as linhas de orientação aprovadas pelo Conselho Euro-
peu e as recomendações da Comissão Europeia for-
muladas no quadro das reuniões de trabalho bilaterais,
são as seguintes as prioridades para a aplicação da Estra-
tégia de Lisboa a Portugal, no âmbito do PNACE
2005-2008:

Domínio macroeconómico:

1) Fomentar o crescimento, consolidar as con-
tas públicas e controlar o défice externo;

2) Reorientar a aplicação dos recursos públi-
cos dando prioridade aos investimentos
indutores de crescimento e criadores de
emprego;

3) Garantir a equidade e a sustentabilidade
do sistema de protecção social;

4) Desburocratizar os procedimentos no âmbito
da função reguladora e fiscalizadora do
Estado e melhorar as condições de livre
concorrência;

5) Promover a concertação estratégica no
domínio das relações laborais e das grandes
opções de desenvolvimento do País;

6) Retomar um processo de convergência real
com os níveis médios de rendimento
da UE;

Domínio microeconómico:

1) Criar um ambiente de negócios mais atrac-
tivo para a iniciativa privada num contexto
de regulação reforçada, desburocratizando
procedimentos e desenvolvendo a cultura
empresarial;

2) Incrementar o investimento em investiga-
ção e desenvolvimento, quer de origem
pública quer de origem privada, e promo-
ver a incorporação dos resultados nos pro-
cessos produtivos, aumentando a compe-
titividade das empresas portuguesas;

3) Promover a inovação, disseminar o acesso
às tecnologias da informação de forma
inclusiva, explorar vantagens competitivas
e reforçar a capacidade de criação de valor
pelas empresas;

4) Melhorar a eficiência dos mercados e, em
particular, a regulamentação dos serviços,
garantindo maior concorrência efectiva,
maior competitividade e acesso a inputs
produtivos em condições mais favoráveis;

5) Promover um uso mais sustentável dos
recursos naturais;

6) Preservar um Estado social dinâmico e evo-
lutivo, promovendo a coesão social, terri-
torial e ambiental;

Domínio da qualificação, emprego e coesão social:

1) Reforçar a educação e a qualificação dos
Portugueses e adaptar os sistemas de edu-
cação e formação às necessidades de cria-
ção de novas competências;

2) Promover a criação de emprego e atrair
e reter o maior número de pessoas no
emprego, prevenindo e combatendo o
desemprego, nomeadamente de jovens e
de longa duração;

3) Gerir de forma preventiva e precoce os
processos de reestruturação e deslocaliza-
ção empresarial;

4) Promover a flexibilidade com segurança no
emprego num quadro de reforço do diá-
logo e concertação social;

5) Modernizar o sistema de protecção social;
6) Desenvolver o carácter inclusivo do mer-

cado de trabalho, promovendo a igualdade
de oportunidades para todos, a reabilitação
e a reinserção, a conciliação entre a vida
social e profissional e a igualdade de
género.

Modelo de implementação

O PNACE 2005-2008 é um referencial de governação
estratégica que visa assegurar o crescimento económico
e a criação de emprego, num quadro de sustentabilidade
das contas públicas, coesão social, competitividade e
desenvolvimento sustentável.
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Constitui-se assim como um programa de iniciativa
pública cuja concretização se fará em parceria activa
com a sociedade civil e com a iniciativa privada e em
que as políticas públicas se assumem como catalisadoras
do processo de modernização e mudança.

Na sua formulação, efectuada no quadro de uma rede
de coordenação directamente dependente do Primei-
ro-Ministro e integrando representantes pessoais de
todos os ministros e coordenadores de programas crí-
ticos para o seu sucesso, foram tidos em conta não ape-
nas os documentos operativos que comprometem a
acção do Governo, designadamente o Programa do
Governo, as Grandes Opções do Plano, o Plano de Esta-
bilidade e Crescimento (PEC), o Plano Nacional de
Emprego 2005-2008, os Planos Nacionais para a Igual-
dade (2003-2006 e 2007-2010) e as linhas de orientação
do QREN 2007-2013 e do Plano Tecnológico, como
também múltiplos contributos elaborados pela socie-
dade civil, como tomadas de posição relativas à aplicação
da Estratégia de Lisboa no âmbito nacional e europeu.
Foram realizadas consultas orgânicas no âmbito do Con-
selho Económico e Social. Um site de informação e dis-
cussão aberta foi disponibilizado, com diferentes níveis
de interacção em função dos perfis dos utilizadores. O
Programa foi ainda objecto de uma sessão de debate
na Comissão de Assuntos Europeus da Assembleia da
República.

Na elaboração do Programa conjuga-se uma visão
e uma estratégia de desenvolvimento para Portugal,
compatível com a Estratégia de Lisboa e nela inspirada,
com um conjunto integrado de medidas foco capazes
de contribuir decisivamente para a resolução dos pro-
blemas críticos identificados para o processo de cres-
cimento económico e criação de emprego sustentado
em Portugal.

Essas medidas foco, agrupadas em políticas transver-
sais, constituem uma resposta contextualizada às orien-
tações do Conselho Europeu e às recomendações para
Portugal da Comissão Europeia.

Foram identificadas sete políticas transversais, agru-
padas nos três domínios de referência, para a elaboração
dos programas nacionais de reforma. No domínio
macroeconómico foram incluídas as políticas de «Cres-
cimento económico e sustentabilidade das contas públi-
cas» e de «Governação e Administração Pública». No
domínio microeconómico foram incluídas as políticas
de «Competitividade e empreendedorismo», «Investi-
gação, desenvolvimento e inovação», «Coesão territorial
e sustentabilidade ambiental» e «Eficiência dos mer-
cados». No domínio do emprego foi incluída a política
de «Qualificação, emprego e coesão social». Em anexo,
é apresentada uma matriz que explicita a relação entre
as políticas e as directrizes do Conselho Europeu.

O Programa na sua globalidade é um programa
âncora de acção e constitui uma referência agregadora
para o desenvolvimento e a implementação de progra-
mas sectoriais, designadamente dos programas cujas
linhas de orientação ou conteúdos globais se anexam,
bem como para a implementação de políticas gover-
namentais de impacte transversal.

Para garantir a eficácia da implementação do Pro-
grama, as medidas foco enunciadas têm em conta no
seu desenho a viabilidade de concretização. Em com-
plemento, os mecanismos de implementação serão ava-
liados e adaptados em função da monitorização per-
manente dos resultados obtidos pela rede de coorde-
nação, bem como da recolha de contributos e sugestões
decorrentes do debate público do programa.

Explicitam-se seguidamente as políticas a concretizar
no âmbito do PNACE 2005-2008, traduzindo-as em 125
medidas de acção transformadora e reformista. As linhas
de orientação ou os conteúdos globais dos programas
sectoriais serão apresentados em anexo a este docu-
mento. Também em anexo se apresenta um mapa síntese
das medidas por política e da sua relação com as direc-
trizes do Conselho Europeu.

Políticas

Domínio macroeconómico

1 — Crescimento económico e sustentabilidade
das contas públicas

Enquadramento

A economia portuguesa tem atravessado nos últimos
anos uma fase marcada por fraco crescimento e por
desequilíbrios macroeconómicos significativos, a nível
externo e orçamental. Trata-se de problemas interde-
pendentes, que requerem, por conseguinte, uma res-
posta integrada.

Face à necessidade de consolidação orçamental e de
estabilização do grau de endividamento das famílias,
a retoma do crescimento em bases sustentáveis só
poderá resultar de uma forte dinâmica das exportações
(indutora da confiança e, assim, também do investi-
mento privado), o que contribuirá para a redução do
défice da balança de bens e serviços. O aumento da
competitividade da economia portuguesa assume, pois,
contornos cruciais. Abordada em detalhe no ponto 3,
a competitividade é uma preocupação transversal a todo
o PNACE. Para ela concorre, por exemplo, o aumento
da concorrência nos serviços (ponto 6), ao diminuir
determinados custos dos produtores de bens e serviços
transaccionáveis, o reforço da I&D (ponto 4) e da qua-
lificação dos trabalhadores (ponto 7), potenciador da
especialização em produtos de maior valor acrescentado
ou a concertação estratégica entre parceiros sociais
(ponto 7), para que o aumento dos salários não ultra-
passe os ganhos de produtividade.

O PEC 2005-2009 apresenta uma estratégia de médio
prazo de redução do défice orçamental, que deverá ficar
abaixo do limite de 3% em 2008. Tal estratégia responde
à necessidade de a economia portuguesa recolocar em
bases sustentáveis o crescimento e a solidariedade social.
O Governo Português reafirma uma vez mais o com-
promisso de implementar de forma integral, atempada
e rigorosa as medidas de consolidação previstas no PEC,
dando particular atenção ao controlo da despesa cor-
rente primária.

O conteúdo desta secção corresponde, em parte, a
uma síntese selectiva daquelas medidas do PEC a que
se atribui maior potencial para, numa óptica de médio
e longo prazos, garantir a sustentabilidade orçamental
e propiciar o crescimento. Neste sentido, são de destacar
três áreas: Administração Pública (AP), saúde e segu-
rança social. O presente documento, porém, vai além
do que consta do PEC (em anexo), detalhando intenções
já anunciadas em áreas chave (v. a medida n.o 3), e
sobretudo aperfeiçoando o acompanhamento e controlo
da execução orçamental, através de novos mecanismos
(medida n.o 1) ou do reforço dos já existentes (medida
n.o 2). Estas novas medidas são aqui apresentadas com
um grau de desenvolvimento superior ao das demais.

O PEC é também um programa de melhoria qua-
litativa da política orçamental, tanto no plano da despesa
como no da receita. Neste último domínio, merecem
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destaque as novas medidas de simplificação do sistema
fiscal (ponto 2). Do lado da despesa, sublinhe-se o
reforço do investimento público em I&D, bem como
uma preocupação transversal de aumento da eficiência
da despesa pública. As medidas desta secção, e em espe-
cial as referentes à AP, concorrem, também elas, para
este último objectivo.

Numa perspectiva de longo prazo, a sustentabilidade
das contas públicas depende de reformas no sector da
saúde e nos sistemas de protecção social, cuja situação
financeira deve ser analisada numa óptica consolidada,
ou seja, no contexto global das administrações públicas.
O Governo Português está plenamente consciente das
pressões decorrentes do envelhecimento da população,
estando em curso uma mudança de paradigma na gestão
da despesa no sector da saúde (ponto 7) e uma rea-
valiação aprofundada da sustentabilidade a longo prazo
da segurança social, considerando possíveis novas medi-
das a adoptar para além das já regulamentadas em 2005.
Entre estas poderão contar-se uma transição mais rápida
para a nova fórmula de cálculo das pensões introduzida
em 2002 (consideração da carreira contributiva com-
pleta), incentivos à aposentação voluntária tardia e uma
reavaliação de outras prestações à luz dos princípios
de justiça e equidade.

No caso da política de saúde pretende-se que, pelo
investimento em prevenção e reabilitação, se gerem eco-
nomias a prazo, nomeadamente, quer pela redução do
consumo desadequado de recursos hospitalares, mais
diferenciados e consequentemente mais caros (actual-
mente os 16,7% de população portuguesa maior de
65 anos representa 52,8% dos internamentos superiores
a sete dias de demora média, estimando-se que em 2050
esta população represente mais de 35% da população
portuguesa), quer pela redução das doenças crónicas
incapacitantes, com forte impacte também no mercado
de trabalho (e com metas de redução previstas no Plano
Nacional de Saúde em anexo, de cerca de 7% para
o grupo etário dos 45-64 anos e de 17% para o grupo
etário dos 65-74 anos).

O objectivo de sustentabilidade passa, também, pelo
aumento da taxa de emprego global, que deverá atingir
70% em 2010. São de destacar, neste âmbito, as refor-
mas a introduzir nas prestações sociais de molde a
aumentar os incentivos à participação no mercado de
trabalho (ponto 7).

Medidas

I — Acompanhamento e controlo da execução orçamental

Medida n.o 1, «Criação da figura do controlador finan-
ceiro em cada ministério». — Cada controlador finan-
ceiro, actuando na dependência conjunta do Ministro
das Finanças e do ministro da respectiva área gover-
namental, acompanhará a gestão financeira e a execução
orçamental de todas as entidades na esfera do respectivo
ministério, detectando numa fase precoce problemas e
desvios. Intervirá também, obrigatória e previamente,
em todas as iniciativas com impacte financeiro acima
de determinados limiares ou que respeitem a certas cate-
gorias de despesa. Iniciativas e assunções de compro-
missos que não mereçam a sua concordância só poderão
prosseguir quando expressamente autorizadas por des-
pacho ministerial conjunto. Os vários controladores
financeiros actuarão de forma coordenada, sob a orien-
tação do Ministro das Finanças. A preparação e a apro-
vação dos diplomas necessários decorrerão já em

Outubro e Novembro de 2005, possibilitando a imple-
mentação da medida em Janeiro de 2006.

Medida n.o 2, «Procedimentos para melhorar o cum-
primento do dever de informação em matéria orçamen-
tal». — Para a credibilização das contas públicas é neces-
sário dispor, em tempo útil, de informação com qua-
lidade sobre a execução orçamental. Com a aplicação
desta medida pretende-se melhorar o procedimento e
prazos do cumprimento do dever de informação por
parte das entidades que constituem a Administração
Pública, permitindo melhorar a qualidade da informação
consolidada e reforçar o controlo sistemático e sucessivo
da gestão orçamental. A medida passa por dar con-
tinuidade, de forma mais exigente, aos procedimentos
já estabelecidos e tipificar as situações de incumpri-
mento que justifiquem a aplicação das sanções previstas
na legislação — por exemplo, a redução ou suspensão
das transferências do Orçamento do Estado (OE) para
os organismos ou entidades incumpridoras. Sob a res-
ponsabilidade do Ministério das Finanças e da Admi-
nistração Pública (MFAP), prevê-se a implementação
desta medida já no 4.o trimestre de 2005. Será ainda
introduzida a prática de elaboração de orçamentos plu-
rianuais e será generalizada a aplicação do Plano Oficial
da Contabilidade Pública (POCP).

II — Reforma da Administração Pública

Medida n.o 3, «PRACE — Programa de Reestrutu-
ração da Administração Central do Estado». — Com
esta medida pretende-se dar início à reestruturação da
administração central, peça fundamental do esforço de
contenção da despesa corrente primária. A avaliação
organizacional dos vários ministérios, entre Novembro
de 2005 e Fevereiro de 2006, apontará serviços a extin-
guir, por duplicação ou redundância de funções, e detec-
tará igualmente omissões, descoordenações ou outras
formas de ineficiência, cuja superação permitirá melho-
rar a qualidade dos serviços prestados. Visa-se igual-
mente a racionalização dos serviços desconcentrados,
ao nível regional e local. As novas leis orgânicas dos
ministérios e dos serviços entrarão em vigor ao longo
de 2006. O PRACE é financiado pelo Programa Ope-
racional da Administração Pública (POAP), e decorre
sob a responsabilidade política do MFAP e do Ministério
da Admnistração Interna (MAI).

Medida n.o 4, «Revisão do regime jurídico do pessoal
supranumerário». — Esta medida visa agilizar o regime
de afectação e de desvinculação aos quadros de supra-
numerários dos funcionários e agentes da AP que se
revelarem ser excedentários face às necessidades dos
serviços (designadamente no âmbito da medida n.o 3),
reformular o elenco dos respectivos direitos e deveres
e consagrar soluções de formação e reconversão pro-
fissional e de apoio ao reinício de actividade noutros
sectores. Esta medida entrará em vigor em 2006.

Medida n.o 5, «Revisão do sistema de carreiras e
remunerações». — Pretende-se reduzir fortemente o
número de carreiras existente e simplificar a sua estru-
tura, associando a evolução profissional e remuneratória
à avaliação do mérito, incentivando a mobilidade entre
os sectores público e privado e aproximando o regime
de emprego público ao regime geral de trabalho. A
medida entrará em vigor em Janeiro de 2007.

Medida n.o 6, «Revisão do sistema de avaliação dos
funcionários». — Pretende-se rever o sistema em vigor
[Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho da
Administração Pública (SIADAP)], cuja reformulação
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tem por base o princípio da gestão por objectivos na
diferenciação de desempenhos e na valorização da com-
petência e do mérito. A medida entrará em vigor em
Janeiro de 2007.

Medida n.o 7, «Concepção de um sistema de avaliação
dos serviços». — Esta medida visa a concepção de um
sistema que permita avaliar os resultados que cada ser-
viço atingiu relativamente aos objectivos definidos,
tendo a avaliação reflexos a nível de dotações orçamen-
tais. A medida entrará em vigor em Janeiro de 2007.

Medida n.o 8, «Convergência dos subsistemas de
saúde da AP». — Visa-se a reestruturação dos subsis-
temas de saúde existentes para certas categorias de fun-
cionários públicos no sentido da sua convergência para
o regime geral da Direcção-Geral de Protecção Social
aos Funcionários e Agentes da Administração Pública
(ADSE). Está já concluída quanto aos subsistemas dos
três ramos das Forças Armadas, da Guarda Nacional
Republicana (GNR), da Polícia de Segurança Pública
(PSP) e da justiça.

III — Sector da saúde

Medida n.o 9, «Política do medicamento». — Visa-se
a diminuição da despesa com comparticipações dos
medicamentos (cerca de 1500 milhões de euros em
2005), bem como o combate à fraude e aos desperdícios.
Estão já implementadas a redução em 6% do preço
de venda ao público de todos os medicamentos, a redu-
ção em 5% do escalão máximo de comparticipação e
a eliminação da majoração em 10% da comparticipação
dos medicamentos genéricos. Prevê-se para 2006 a
implementação de um novo sistema de conferência de
facturas. A despesa anual em comparticipações deverá
diminuir cerca de 7,5% (100 a 115 milhões de euros).

IV — Sector da segurança social

Medida n.o 10, «Convergência dos sistemas de pro-
tecção social dos funcionários públicos com os sistemas
gerais de segurança social». — Com esta medida visa-se
criar condições de sustentação financeira dos regimes
de protecção social. A primeira concretização operar-
-se-á em 1 de Janeiro de 2006, com a entrada em vigor
do novo regime de aposentação dos funcionários públi-
cos, que substituirá o anterior (mais favorável), em con-
vergência com o regime geral da segurança social e com
a extinção de cerca de 30 regimes especiais de apo-
sentação, que se conformarão ao regime geral. Durante
2006 e 2007 concretizar-se-á a convergência noutros
domínios da protecção social (por exemplo, protecção
na doença).

Medida n.o 11, «Reforço da justiça do sistema de
pensões do sector privado e promoção do envelheci-
mento activo». — Adoptar-se-ão medidas tendentes a
acelerar a transição para a nova fórmula de cálculo das
pensões, que é mais justa, por incluir mecanismos de
solidariedade profissional e considerar a totalidade da
carreira contributiva, ao mesmo tempo que assegura
maior sustentabilidade ao sistema. Visando aproximar
a idade efectiva de reforma à idade legal (65 anos),
foram já suspensas (para reavaliação até ao final de
2006) as normas que permitiam a antecipação da idade
de reforma por velhice para os 55 anos de idade, no
âmbito do regime de flexibilização da idade de reforma
(Decreto-Lei n.o 9/99), e foi revogada a antecipação
para os 58 anos de idade sem redução de pensão, no
âmbito das normas que constituíam o Programa de
Emprego e Protecção Social (PEPS).

2 — Governação e Administração Pública

Enquadramento

A modernização da AP é um compromisso expres-
samente assumido no Programa do XVII Governo Cons-
titucional como «peça essencial da estratégia de cres-
cimento para o País [ . . . ] Não se trata de fazer uma
grande reforma da Administração Pública, de uma só
vez, mas de conduzir um processo reformador feito de
passos positivos, firmes e consequentes para alcançar
uma Administração eficaz que sirva bem os cidadãos
e as empresas, à altura do que se espera de um Estado
moderno».

Para apoiar o desenvolvimento da política governa-
mental em matéria de modernização e de simplificação
administrativa, promovendo a coordenação e a dina-
mização dos projectos e a articulação entre as diferen-
tes entidades envolvidas, o Governo criou a Unidade
de Coordenação da Modernização Administrativa
(UCMA). Simultaneamente, estabeleceu um programa
de reestruturação da administração central do Estado,
visando a racionalização das suas estruturas centrais de
modo a obter ganhos de eficiência que permitam quer
a diminuição do número de serviços e dos recursos a
eles afectos quer o reforço de funções do Estado que
se encontram desprovidas de condições para um fun-
cionamento adequado. Foi ainda criado o POAP, inte-
grado no 3.o Quadro Comunitário de Apoio (QCA III),
parceria inovadora entre o Estado Português e a UE,
destinado a financiar o processo de modernização.

As intervenções a realizar neste domínio enqua-
dram-se em quatro linhas de orientação:

1) Uma Administração aberta ao cidadão, orien-
tada para a procura e garante de uma sociedade
participativa, coesa e solidária, que, na sua rela-
ção com os cidadãos, actue segundo os prin-
cípios da simplificação e da qualidade, aumen-
tando a confiança dos utentes nos serviços
públicos;

2) Uma Administração que contribua para a cria-
ção de um ambiente favorável ao desenvolvi-
mento económico, à competitividade e ao
emprego, que, na sua relação com as empresas,
se paute pelos princípios da eficiência e da agi-
lização, eliminando obstáculos e formalidades
desnecessárias ao exercício da actividade empre-
sarial e desmaterializando as formas de comu-
nicação;

3) Uma Administração que aposte no desenvol-
vimento do seu capital humano e na raciona-
lização dos seus organismos, adoptando novas
arquitecturas organizacionais, desenvolvendo
redes e parcerias e valorizando o seu capital
humano;

4) Um Estado promotor da cidadania, da igual-
dade de oportunidades e da coesão social, que
promova a participação dos cidadãos nos pro-
cessos de funcionamento das instituições polí-
tico-administrativas e combine proximidade dos
serviços com racionalização na utilização dos
recursos.

A concretização destas linhas de orientação visam
atingir cinco objectivos estruturantes:

a) Reduzir os encargos administrativos para as
empresas e os cidadãos (seis projectos em piloto
e desenvolvimento);
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b) Melhorar a qualidade e o atendimento dos ser-
viços públicos, reduzindo o tempo gasto com
o cumprimento das obrigações perante o Estado
(sete projectos em piloto e desenvolvimento);

c) Favorecer a modernização administrativa, qua-
lificando e incentivando os agentes da AP para
a inovação;

d) Reduzir os encargos financeiros com a AP;
e) Aumentar a segurança dos documentos públicos

e promover a administração electrónica.

Medidas

I — Simplificação e desburocratização

Medida n.o 1. — Criação do cartão do cidadão, que
constitui um documento em suporte físico e electrónico,
seguro, autêntico e de identificação múltipla, que per-
mite ao respectivo titular provar a sua identidade
perante terceiros e autenticar documentos electrónicos,
por via da assinatura digital. Este documento substituirá
os diferentes cartões utilizados no relacionamento dos
cidadãos com a AP, tais como o cartão de identidade
civil, o do Serviço Nacional de Saúde, de segurança
social, de eleitor e de contribuinte (projecto piloto até
ao final de 2006 e expansão do sistema até ao final
de 2009).

Medida n.o 2. — Desenvolvimento de um programa
de eliminação e de simplificação de formalidades.
Compreende:

i) Eliminação e simplificação de actos registais e
notariais desburocratizando e tornando estes
processos mais fáceis, rápidos e económicos
para os cidadãos e para as empresas (em 2006
inicia-se um processo de disponibilização de ser-
viços online que permitirá efectuar actos de
registo através da Internet);

ii) Revisão dos processos de licenciamento de acti-
vidades económicas, com objectivo de agilizar
as decisões e aumentar a transparência dos pro-
cessos e a responsabilização dos decisores que
neles intervenham (o grupo de trabalho inter-
ministerial iniciará funções em Novembro de
2005);

iii) Criação de regimes de tributação simplificada
ao nível do IRS e do cumprimento de obrigações
acessórias para efeitos de IVA (foi constituído
um grupo de trabalho com o objectivo de estu-
dar e propor medidas até finais de Abril de
2006);

iv) Unificação das declarações cadastrais de início,
de alterações e de cessação de actividades pro-
fissionais, para efeitos fiscais e de segurança
social (em curso).

Medida n.o 3. — Implementação do Programa Legis-
lar Melhor (Better Regulation) para simplificar e eli-
minar a legislação que constitua uma carga despropor-
cionada para os cidadãos e para as empresas e definir
modelos de avaliação ex ante dos encargos administra-
tivos das iniciativas legislativas e sua adequação aos prin-
cípios da administração electrónica.

II — Melhoria do atendimento

Medida n.o 4. — Promoção do princípio do «Balcão
único», através da fusão de balcões entre vários serviços
e da promoção da polivalência dos recursos de aten-

dimento. Na aplicação deste princípio serão concreti-
zados os seguintes projectos:

i) Desenvolvimento do projecto Empresa na Hora,
que permite a criação de empresas numa só
deslocação a um serviço público. O projecto em
curso evoluirá para a total desmaterialização do
processo de constituição de empresas em 2006;

ii) Criação do «Documento único automóvel», reu-
nindo num só suporte físico a informação que
hoje consta do título de registo de propriedade
e do livrete dos veículos automóveis, com aten-
dimento num balcão único automóvel (entrada
em vigor em Novembro de 2005);

iii) Reformulação do atendimento presencial nas
lojas do cidadão, promovendo uma nova gera-
ção de lojas, assente no princípio do balcão
único por acontecimento de vida (em prepa-
ração). Articulação com os outros canais de
atendimento voz e web (portal do cidadão);

iv) Criação do portal das empresas, agregando
informação e prestação de serviços às empresas
pela via web (em desenvolvimento);

v) Lançamento de um centro de atendimento do
Serviço Nacional de Saúde, com um portal de
saúde e um call center, permitindo o atendi-
mento telefónico e por correio electrónico, pres-
tando informação geral e serviços de triagem,
aconselhamento e encaminhamento adequado
dos utentes (em preparação), prevendo-se uma
redução significativa (um quarto) no recurso
pelos cidadãos às urgências hospitalares, no qua-
dro do desenvolvimento de redes integradas de
atendimento público;

vi) Implementação de redes de cultura ao nível dos
museus, das bibliotecas e dos arquivos.

Medida n.o 5. — Desenvolvimento de um sistema de
medição da satisfação e de recolha da opinião dos cida-
dãos sobre os serviços públicos administrativos que possa
constituir uma base de referência para elaborar pro-
jectos destinados a melhorar as áreas críticas detectadas
(em preparação).

III — Desmaterialização

Medida n.o 6. — Preparação de um projecto de des-
materialização de processos em tribunal para permitir
a tramitação totalmente digitalizada dos processos judi-
ciais, permitindo uma maior transparência e celeridade
processual (em preparação).

Medida n.o 7. — Expansão do projecto «Compras
electrónicas» para optimizar os procedimentos de com-
pras do Estado visando poupanças estruturais e a trans-
parência dos processos aquisitivos públicos (programa
em curso desde Setembro de 2003).

Medida n.o 8. — Disseminação do sistema de gestão
de electrónica de documentos para implementar, no
fluxo documental dos organismos públicos, tecnologias
de captura, organização, distribuição e localização efi-
ciente e imediata dos documentos (em curso).

Medida n.o 9. — Criação de um sistema integrado
e desmaterializado de gestão da informação técnica, eco-
nómica e financeira, no domínio dos medicamentos e
produtos de saúde, para permitir a monitorização do
ciclo de vida dos medicamentos e dispositivos médicos
e fornecer informação dedicada aos agentes do sector,
públicos e privados (em curso).
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IV — Qualificação

Medida n.o 10. — Promoção de acções de qualificação
e valorização dos recursos humanos da AP para adequar
essas qualificações à prossecução da missão dos serviços
e organismos, visando mobilizar e motivar os funcio-
nários da AP para as mudanças, para a simplificação
e para a desburocratização.

Medida n.o 11. — Desenvolvimento de sistemas de
avaliação do desempenho organizacional que permitam
a responsabilização dos gestores dos serviços e orga-
nismos pelos resultados, em complemento do referido
na medida n.o 7 do ponto 1.

Medida n.o 12. — Criação de uma rede comum de
conhecimento para a agregação e disponibilização das
iniciativas de modernização administrativa e respectiva
rede de contactos, assim como outros recursos infor-
macionais relevantes (início em Outubro de 2005), e
implementação de uma rede de conhecimento das
bibliotecas públicas, interligando as bibliotecas em
banda larga e criando uma base de dados documental
e de conteúdos para circulação em rede (arranque em
2006).

V — Racionalização

Medida n.o 13. — Disseminação de centros de ser-
viços partilhados que prestem os mesmos serviços inter-
nos a todos os organismos de um ministério ou mesmo
de vários (em desenvolvimento).

Medida n.o 14. — Adaptação do modelo de organi-
zação territorial dos serviços desconcentrados do Estado
às cinco nomenclaturas de unidade territorial (NUTS)
II, com eliminação de serviços com diferente organi-
zação espacial (a concretizar até final da legislatura).

Medida n.o 15. — Preparação da transferência de ser-
viços públicos da administração central para a admi-
nistração desconcentrada regional ou para as autarquias,
de acordo com o princípio da subsidiariedade, visando
o aumento da proximidade dos cidadãos (a concretizar
até final da legislatura).

VI — Segurança

Medida n.o 16. — Criação da Autoridade de Certi-
ficação Electrónica do Estado, indispensável para o esta-
belecimento e a manutenção da cadeia de confiança
nacional e internacional nos processos de certificação
digital e assinatura electrónica.

Medida n.o 17. — Criação do passaporte electrónico
com introdução de dados biométricos de forma a per-
mitir a racionalização de meios, proporcionar a sim-
plificação de procedimentos e assegurar um meio eficaz
de controlo das fronteiras externas da UE (em demons-
tração e piloto até Junho de 2006).

Domínio microeconómico

3 — Competitividade e empreendedorismo

Enquadramento

Os quatro objectivos estratégicos que constituem a
agenda nacional para a modernização (v. ponto «Agenda
para modernização») incluem a necessidade de assumir
os desafios da competitividade, de fomentar o cresci-
mento económico e de promover a modernização do
tecido empresarial. Nomeadamente são desafios para
Portugal aumentar a competitividade das empresas,
fomentar o empreendedorismo e as competências de
gestão das PME de forma a esbater as desvantagens

competitivas e promover uma desburocratização radical
de procedimentos nos serviços públicos.

Tendo em consideração a transversalidade desta polí-
tica e não repetindo linhas de acção cobertas noutros
pontos deste documento, a abordagem escolhida pre-
tende dar resposta à prioridade identificada para Por-
tugal de criar um ambiente de negócios estimulante para
o investimento e desenvolvendo uma cultura empresarial
e mecanismos de apoio às PME, em particular no que
diz respeito ao ambiente de cooperação e criação de
redes de procura e de oferta. Pretende dar ainda res-
posta aos desafios da economia portuguesa relativa-
mente à sua situação de competitividade externa, à
importância da abertura e acesso a mercados e à neces-
sidade de dinamização das exportações nacionais.

A agenda nacional para o fomento da competitividade
e do empreendedorismo é em grande parte estruturada
em torno do Plano Tecnológico.

No contexto das linhas directrizes integradas (LDI)(5)
aprovadas pelos Estados membros e pela Comissão
Europeia, a política «Competitividade e empreendedo-
rismo» dá resposta à linha directriz n.o 10 e à linha
directriz n.o 15. Adicionalmente, e no âmbito do pro-
cesso aberto de coordenação, esta política toma em con-
sideração a Carta Europeia das Pequenas e Médias
Empresas.

Em síntese, os problemas fundamentais que neste
contexto exigem mudanças e reformas prendem-se com:

i) Dinamização do investimento empresarial;
ii) Estímulo ao empreendedorismo e ao desenvol-

vimento competitivo das PME;
iii) Estabelecimento de parcerias em clusters para

reforço do tecido empresarial;
iv) Melhoria da competitividade externa, com reflexo

num mais forte acesso a mercados e num
aumento das exportações.

Para dar resposta a cada um destes problemas apre-
sentam-se de seguida um conjunto de medidas.

Medidas

I — Dinamização do investimento empresarial

Medida n.o 1. — Programa de apoio a projectos de
potencial interesse nacional (PIN), que deverão ter um
impacte positivo na produção de bens e serviços tran-
saccionáveis e ter efeitos de arrastamento a montante
ou a jusante, particularmente nas PME. Pretende-se
assim, através de uma discriminação positiva em termos
de celeridade de processos e selectividade de projectos,
resolver entraves ao investimento e dinamizar o inves-
timento empresarial em actividades que diversifiquem
a base económica existente, criem emprego qualificado
e sejam capazes de gerar mais valor acrescentado. Cada
um destes investimentos representará um montante glo-
bal superior a 25 milhões de euros e sejam avaliados
e acompanhados por uma equipa interministerial. Em
2005 foi já dado seguimento a alguns projectos PIN,
prevendo-se que os restantes ocorram em 2006.

Medida n.o 2. — Reestruturação do sistema de capital
de risco de modo a apoiar o lançamento de projectos
inovadores, com potencial forte de crescimento e valor.
Pretende-se além disso clarificar o papel dos actores
públicos e privados e definir os critérios de selecção
de projectos e de avaliação dos gestores segundo os
melhores padrões internacionais. Concretamente, pre-
tende-se criar um enquadramento jurídico favorável
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para investidores pessoais em capital de risco (business
angels) e investidores não residentes, de forma a fomen-
tar o investimento privado nesta área. Prevê-se também,
em complemento a apoios de programas já existentes,
a criação de um fundo de «capital semente», com uma
dotação inicial de 30 milhões de euros, prevista para
viabilizar a criação de empresas de base tecnológica,
as quais contarão com apoio especializado à gestão na
fase de arranque.

Medida n.o 3. — Implementação de soluções de
microcrédito e microcapital de risco, de modo a pro-
porcionar às empresas e empreendedores um mix ade-
quado de financiamento, através de reajustamentos pro-
gramáticos e regulamentares na medida de inovação
financeira de programas comunitários e apoiando a con-
cretização de projectos com forte conteúdo de inovação,
de negócios de pequena dimensão e de iniciativas empre-
sariais de interesse regional. Pretende-se fomentar dinâ-
micas de crescimento, de transmissão de empresas e
de revitalização empresarial e reforçar a capacidade
negocial das empresas no mercado, mediante a credi-
bilização da informação financeira produzida e a dis-
tinção das que revelem melhores padrões de desem-
penho.

II — Melhoria das condições para o desenvolvimento
competitivo das PME e do empreendedorismo

Medida n.o 4. — Implementação de um sistema de
informação às empresas e de estruturação e sistema-
tização da informação e conhecimento da indústria
nacional, através do desenvolvimento de um sistema de
gestão e difusão robusto, contemplando bases de dados
sectoriais, regionais e temáticas relativas à actividade
empresarial, acervo de legislação com impacte nas
empresas, incentivos, estudos de apoio técnico, geo-re-
ferenciação das unidades comerciais e industriais, bem
como monitorização do licenciamento industrial e
comercial. No âmbito do comércio está em desenvol-
vimento um sistema de informação que, numa primeira
fase, até 2006, pretende abranger um universo de cerca
de 4000 empresas, enquanto que, numa segunda fase,
até 2008, se pretende atingir a totalidade de unidades
comerciais. Criação de um Portal de Empresa (nos ter-
mos da medida n.o 4 do ponto 2), abrangente mas orga-
nizado do ponto de vista do «cliente», que responda
às solicitações de informação e acompanhamento das
empresas e dos empresários nos capítulos «Criação de
empresas», «Financiamento», «Tecnologia» e «Interna-
cionalização», até ao final do 1.o trimestre de 2006, e
no âmbito dos Ministérios da Economia e da Inovação
e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

Medida n.o 5. — Criação das primeiras áreas de loca-
lização empresarial (ALE), com base em novo regime
jurídico, garantindo o seu acesso com base em proce-
dimentos de licenciamento simplificados, contribuindo
para o ordenamento da paisagem industrial e criando
espaços devidamente infra-estruturados, equipados e
geridos. O processo será desenvolvido no âmbito do
Ministério da Economia e da Inovação, em articulação
com demais ministérios, e estará concluído entre 2006
(novo regime) e 2008.

Medida n.o 6. — Programa Mercado de Iniciativas de
Valor Empresarial (MIVE), com o objectivo de dina-
mizar o empreendedorismo, promovendo o apareci-
mento de novos gestores e de novas empresas em ini-
ciativas que revelem elevado potencial de crescimento
e de inovação, contemplando ainda projectos com

impacte regional. Até 2007 pretende-se a criação de
cerca de 80 empresas inovadoras e ou de base tecno-
lógica, duas redes de business angels e o apoio a cerca
de 50 empresas por parte dos business angels. Dispõe-se
para o efeito de 3,3 milhões de euros.

Medida n.o 7. — Promoção e divulgação de boas prá-
ticas para apoio à sua utilização por parte das PME
através de:

i) Expansão e desenvolvimento do índice portu-
guês de benchmarking. No presente, o número
de empresas utilizadoras ronda as 500 e pre-
tende-se que no período 2005-2008 se aumente
este número em cerca de 500 empresas por ano;

ii) Utilização do prémio PME Excelência no sen-
tido de divulgar a qualidade enquanto factor
dinâmico de competitividade;

iii) Construção da «Plataforma para a inovação,
exportação e competitividade». Trata-se de
desenvolver e oferecer por via electrónica,
durante o 1.o semestre de 2006, um mecanismo
de scoring abrangente, leve e flexível que per-
mita às empresas realizar o seu autodiagnóstico,
obter um relatório de benchmarking global ou
sectorial por via electrónica.

Medida n.o 8. — Programa InovJovem, que visa esti-
mular processos inovadores e de desenvolvimento
empresarial com criação de emprego para jovens qua-
lificados, através de estágios em empresas. Pretende-se
adicionalmente facilitar a inserção de jovens quadros
em áreas estratégicas para o desenvolvimento compe-
titivo das PME. Serão proporcionados 365 estágios e
contratações em 2005 e 1000 nos anos subsequentes.

Medida n.o 9. — Operacionalização do Programa
Gabinete de Intervenção Integrada para a Reestrutu-
ração Empresarial (AGIIRE), até final de Outubro de
2005, no sentido de acelerar o processo de transição
e reestruturação industrial, tendo em vista o reforço
da competitividade e sã concorrência de mercado, bem
como minorar eventuais impactes ao nível da coesão
social e territorial resultantes dos processos de rees-
truturação. Pretende-se contribuir para a manutenção
de 20 000 postos de trabalho, em cerca de 250 empresas,
até final de 2006. Trata-se de um programa intermi-
nisterial envolvendo os Ministérios da Economia e da
Inovação, das Finanças e da Administração Pública, do
Trabalho e da Solidariedade Social, da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Medida n.o 10. — Introdução do ensino do empreen-
dedorismo em escolas secundárias e realização de con-
cursos nacionais de ideias e de business plans. O objec-
tivo é fomentar desde cedo nos alunos uma cultura
empreendedora que ultrapasse a aversão ao risco e o
estigma do insucesso ainda prevalecentes na cultura e
identificados repetidamente como grande factor de ini-
bição da actividade económica.

III — Estabelecimento de parcerias e dinamização de clusters, reforçando
a sua competitividade internacional

Medida n.o 11. — Fomento da cooperação empresa-
rial (programa «Parcerias empresariais»), através da
dinamização do sistema de cooperação empresarial
entre PME, reforçando os factores de competitividade
nos mercados, induzindo novas formas de gestão e de
organização, estimulando a utilização de tecnologias de
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informação e comunicação e a criação e consolidação
de centros de competência e promovendo lógicas
de clusters. Pretende-se até 2008 realizar cerca de
260 acções de divulgação e apoiar cerca de 30 projectos
de parceria, dispondo-se de cerca de 82 milhões de euros
para o período 2005-2008.

Medida n.o 12. — Reorientação da exploração das
oportunidades decorrentes das contrapartidas de aqui-
sições públicas, orientando-as para a integração de
empresas nacionais em consórcios e cadeias de valor
internacionais, sobretudo facilitando o aumento dos
níveis de incorporação tecnológica e de inovação.

Medida n.o 13. — Relançamento do Programa
Dínamo, nomeadamente com o intuito de combinar as
indústrias dos têxteis, confecções e calçado com o design
e a distribuição, para desenvolver o cluster da moda.
Os eixos estratégicos do Programa, a decorrer entre
Outubro de 2005 e finais de 2008, são: «Imagem e inter-
nacionalização», «Qualificação de recursos humanos»
e «Inovação e desenvolvimento».

Medida n.o 14. — Reforço do cluster do turismo por
via do desenvolvimento da atractividade e competiti-
vidade de produtos turísticos compósitos e sustentáveis,
através da dinamização de parcerias entre entidades
públicas e privadas na engenharia de produto e no seu
acesso e colocação nos mercados (nacional e interna-
cional). Neste âmbito incluem-se as seguintes activi-
dades:

i) Lançamento do projecto «Conta satélite do
turismo português», cuja implementação permi-
tirá valorizar de forma precisa a importância
económica do sector, bem como analisar as
inter-relações com os restantes sectores. Adi-
cionalmente pretende-se desenvolver uma pla-
taforma informática de gestão do conhecimento,
projecto PROTurismo, até ao final de 2007, dis-
pondo de um montante de 1,8 milhões de euros;

ii) Desenvolvimento, até ao final de 2006, do Sis-
tema de Informação Geográfica, permitindo a
modernização dos sistemas de informação de
suporte à actividade de ordenamento turístico;

iii) Contratualização da promoção turística externa,
com agências de parcerias público-privadas de
base regional, dispondo de um montante de
cerca de 47 milhões de euros, no período
2004-2006, com o objectivo de crescimento
médio anual do número de turistas e do volume
de receitas turísticas em 3,5% e 5,5%, respec-
tivamente, e do número de dormidas em 4%;

iv) Desenvolvimento de cinco projectos piloto na
construção de produtos turísticos diferenciado-
res e competitivos, suportados em modelos de
negócio inovadores, até final de 2006, que se
constituam como referência para o reposicio-
namento internacional da oferta turística por-
tuguesa nos eixos estratégicos do «Turismo
oceânico», «Turismo cultural», «Turismo de
natureza» e «Turismo de saúde e bem estar»
(incluindo o «Turismo sénior»).

IV — Melhoria da competitividade externa

Medida n.o 15. — Programa de internacionalização
da economia portuguesa, para apoio a projectos, entre
2005 e 2010, que visem a criação de uma envolvente
favorável à actuação das empresas no mercado global,
promovendo a imagem de Portugal no exterior, asso-

ciando o País e a sua oferta à qualidade, inovação e
diferenciação, possibilitando um melhor conhecimento
dos mercados e dinamizando iniciativas colectivas de
abordagem e presença nos mesmos. Até 2006 preten-
de-se atingir um total de 640 acções de apoio, dispondo
de um total de cerca de 63 milhões de euros, sendo
cerca de 47 milhões de euros de financiamento comu-
nitário. Neste âmbito encontram-se as seguintes acti-
vidades:

i) Abertura de delegações do Instituto de Apoio
às Pequenas e Médias Empresas e ao Inves-
timento (IAPMEI) nas diversas regiões de
Espanha, de modo a estabelecer ligações mais
próximas dos mercados destino; pretende-se a
abertura de quatro delegações até Novembro
de 2005 e de mais três delegações até Junho
de 2006;

ii) Programa InovContacto, no período 2005-2007,
que visa o aumento das qualificações dos qua-
dros das empresas e organizações da envolvente
empresarial portuguesa, dotando-os de novas
competências que lhes permitam antecipar as
tendências, promover a mudança e a inovação,
potenciar novos produtos e novas áreas de inter-
venção económica, bem como novas formas de
estar no mundo internacional dos negócios,
fazendo uso de programas de formação inten-
sivos e de estágios internacionais. Pretende-se
contribuir para o reforço da competitividade das
empresas portuguesas, a sua maior participação
no mercado global e a criação de um ambiente
empresarial propício à inovação através da for-
mação de recursos humanos em áreas e domí-
nios que alavanquem os factores dinâmicos de
competitividade. Prevê-se a realização de cerca
de 500 estágios entre 2005 e 2007, dispondo-se
de um orçamento de cerca de 25 milhões de
euros no âmbito do Ministério da Economia;

iii) Projecto «Portugal marca» com o objectivo de
reposicionar Portugal, actualizando a percepção
existente da oferta portuguesa em diversos sec-
tores, de modo a acrescentar valor aos bens e
serviços nacionais. Pretende-se criar mecanis-
mos que facilitem a presença de entidades por-
tuguesas em eventos de impacte global que, sem
carácter sectorial, são normalmente esquecidos
nos esforços de promoção, nesse âmbito pro-
mover-se-á o reforço da coordenação entre os
Ministérios da Economia e da Inovação e o
Ministério da Cultura em acções na divulgação
e promoção da imagem do País. Dispõe-se de
uma orçamento de cerca de 11 milhões de euros
para o período 2005-2010;

iv) Alargamento da base exportadora e colocação
dos produtos e serviços portugueses em posições
superiores da cadeia de valor internacional,
através da aposta em fileiras importantes: pro-
dutos industriais, materiais de construção,
saúde, com especial enfoque na produção de
produtos farmacêuticos e dispositivos médicos,
tecnologias de informação, moda, casa, alimen-
tar e bebidas, automóvel, aeroespacial, energia
eólica e serviços. Pretende-se, até 2007, promo-
ver cerca de 240 acções por missões, dispondo
de um orçamento de cerca de 93 milhões de
euros para o período 2005-2010.
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4 — Investigação, desenvolvimento e inovação

Enquadramento

É objectivo central da política de ciência e tecnologia
(C&T) a aceleração do desenvolvimento científico e tec-
nológico e da inovação, com a intenção de duplicar a
capacidade científica e tecnológica do País, reforçando
a competitividade da economia e a coesão e desenvol-
vimento da sociedade portuguesa. A apropriação social
do conhecimento científico e tecnológico e a sua valo-
rização no mercado com vista à criação de mais riqueza
a par da produção de conhecimento novo e da incor-
poração e difusão de métodos e técnicas de base cien-
tífica, assim como da promoção da cultura científica
e tecnológica da população, serão grandes prioridades
da acção governativa. Por outro lado, o conhecimento
científico e a capacidade técnica devem, também, con-
tribuir para proteger pessoas, antecipar riscos e catás-
trofes, salvar vidas e ajudar a tomar decisões.

Neste contexto, deve ser notado que o financiamento
total em I&D por habitante era ainda em 2002 apenas
cerca de 39% do valor médio na Europa dos 25 (assim
como apenas 74% do valor correspondente em Espa-
nha). Comparativamente, a capitação do PIB na mesma
altura era somente cerca de 74% do valor médio para
a Europa, o que mostra o efectivo défice de financia-
mento da I&D em Portugal. Por outro lado, em pro-
porção da população activa, precisamos de uma vez e
meia mais cientistas para dispormos das capacidades
médias europeias.

No que respeita à inovação empresarial, verificou-se
na última metade da década de 90 em Portugal a dupli-
cação do número de empresas com actividades de I&D.
Estas empresas já não competem internacionalmente
com base em salários baixos, mas com recursos humanos
qualificados, I&D e inovação, marketing, design, forma-
ção e qualidade, cooperando com instituições de C&T.
A nossa aposta é tornar possível que este modelo eco-
nómico emergente, este novo «Portugal inovador», se
torne o modelo dominante, a partir do qual se sustente
um novo ciclo de crescimento económico.

A mobilização da sociedade de informação depende
fortemente da crescente generalização do acesso às tec-
nologias de informação e comunicação (TIC), e em par-
ticular à Internet, e tem impacte directo na qualidade
de vida, na segurança e no trabalho das pessoas. Con-
juntamente com o apoio à inovação, e com a prioridade
dada ao desenvolvimento do capital humano, a aposta
na apropriação social e económica das TIC é um ele-
mento crítico do projecto do Plano Tecnológico do
Governo para o desenvolvimento da sociedade portu-
guesa. O programa «Ligar Portugal» (6) é a proposta
do Governo para dar resposta a estes desafios, inte-
grando-se numa estratégia de ampla mobilização das
pessoas e organizações para o crescimento, o emprego,
o uso generalizado das TIC e a valorização do conhe-
cimento.

Deste modo, e de acordo com o Programa do
Governo, as principais linhas de orientação geral são:

i) Aumentar o número de investigadores em Por-
tugal, o investimento em I&D público e privado,
o emprego científico em ambos os sectores, a
educação e a cultura científica e tecnológica;

ii) Imprimir um novo impulso à inovação, apoiando
o sucesso no mercado de produtos e serviços
inovadores, captando investigação e desenvol-
vimento empresarial (IDE) de base tecnológica

como veículo de difusão da tecnologia baseado
no desenvolvimento da capacidade de C&T do
País e na nova geração de empresas inovadoras,
intensificando os investimentos em I&D pelas
empresas e prosseguindo o alargamento do
número de empresas com actividades de I&D;

iii) Promover o uso efectivo das TIC e uma socie-
dade de informação inclusiva, estimulando a
abertura do ambiente escolar, modernizando a
AP, estimulando o teletrabalho e a tele-medi-
cina, informatizando processos clínicos e mar-
cação de consultas, distribuindo informação de
interesse público generalizado (sobre riscos
públicos, ambiente, segurança alimentar, saúde,
segurança interna), promovendo a integração
de cidadãos com necessidades especiais na
sociedade da informação.

São preocupações transversais: minimizar e prevenir
os riscos públicos e melhorar a segurança do País, refor-
çando as instituições reguladoras e de vigilância; sis-
tematizar rotinas de monitorização, acompanhamento
e avaliação, de modo a poder corrigir políticas, e actua-
lizar acções.

Neste contexto foram estabelecidas as seguintes metas
específicas no horizonte de 2010 no âmbito das linhas
gerais de orientação acima referidas:

a) Fazer crescer em 50% os recursos humanos em
I&D e a produção científica referenciada inter-
nacionalmente;

b) Fazer crescer para 1500 por ano os doutora-
mentos em Portugal e no estrangeiro;

c) Triplicar o esforço privado em I&D empresarial;
e

d) Duplicar o investimento público em I&D, de
forma a atingir 1% do PIB;

e) Promover a criação e o preenchimento progres-
sivo de 1000 lugares adicionais para I&D no
Estado, por contrapartida da extinção do
número necessário de lugares menos qualifica-
dos noutros sectores da Administração;

f) Triplicar o número de patentes registadas;
g) Duplicar os utilizadores regulares da Internet,

ultrapassando 60% da população;
h) Triplicar o número de agregados familiares com

acesso à Internet em banda larga para mais de
50%;

i) Multiplicar o número de computadores nas
escolas, de forma a atingir a proporção média
de um computador por cada cinco estudantes;

j) Assegurar que o preço do serviço de acesso per-
manente à Internet em banda larga, utilizado
pela maioria da população portuguesa, se situe
entre os três mais baixos da UE;

k) Aumentar o número de empregos no sector das
TIC para 3% do total do emprego (cerca de
44 000 novos empregos);

l) Aumentar a percentagem de trabalhadores que
utilizam computadores ligados à Internet no
emprego para pelo menos 40%;

m) Aumentar a utilização de comércio electrónico
de forma regular para pelo menos 25% da
população;

n) Assegurar a disponibilização online de todos os
serviços públicos básicos.
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Medidas

Para concretizar as linhas de orientação e atingir as
metas estabelecidas previram-se várias medidas espe-
cíficas, entre as quais se destacam as seguintes.

I — Acelerar o desenvolvimento científico e tecnológico

Medida n.o 1. — Estimular a criação de emprego qua-
lificado em C&T nos sectores privado e público, esti-
mular as condições de desenvolvimento da I&D nas
empresas, as parcerias com instituições de investigação
(nacionais e multinacionais) e a viabilização de novas
empresas de base tecnológica, através de ajustamentos
aos programas existentes e tirando partido das opor-
tunidades abertas pela reposição e alargamento do Sis-
tema de Incentivos Fiscais à I&D Empresarial
(SIFIDE).

Medida n.o 2. — Estimular e acompanhar a incorpo-
ração de I&D em investimentos e projectos de interesse
público, promovendo, em cooperação interministerial,
programas orientados de I&D para apoio às políticas
públicas sectoriais.

Medida n.o 3. — Reforçar as condições de indepen-
dência e transparência da avaliação científica interna-
cional de instituições, projectos e carreiras individuais.

Medida n.o 4. — Clarificar as missões dos laboratórios
do Estado, garantindo a sua autonomia, reforma e reju-
venescimento, e estabelecer contratos de serviço público
com os laboratórios associados, promovendo a sua con-
tribuição para novas políticas públicas e prevenção de
riscos públicos.

Medida n.o 5. — Promover redes temáticas de ciência
e tecnologia, articulando as instituições de C&T em
torno de novos desafios e oportunidades para o desen-
volvimento de Portugal na Europa e no mundo.

Medida n.o 6. — Reforçar de forma sistemática as
condições para a investigação científica de docentes e
estudantes do ensino superior.

Medida n.o 7. — Tornar obrigatória a prática expe-
rimental em disciplinas científicas e técnicas no ensino
básico e no secundário e reforçar a Agência Ciência
Viva como instituição não governamental de excelência
internacional capaz de mobilizar o esforço de cientistas,
professores, alunos e outros cidadãos, de autarquias e
de empresas, na promoção da cultura científica e
tecnológica.

II — Um novo impulso à inovação

Medida n.o 8. — Criar uma «via verde» para produtos
inovadores como canal de decisão rápida na AP para
licenciamentos ou apoios a investimentos, simplificar os
mecanismos de apoio à criação de empresas de base
tecnológica e à oferta de «capital semente» geridos pela
Agência de Inovação e atribuir anualmente a etiqueta
«Inovação 2000» aos produtos inovadores lançados em
cada ano no mercado, para lhes dar visibilidade e apoio
de marketing.

Medida n.o 9. — Organizar uma rede de vigilância
tecnológica e de detecção de oportunidades de inves-
timento, coordenada e dinamizada pela Agência Por-
tuguesa para o Investimento e pela Agência de Inovação.

Medida n.o 10. — Repor o SIFIDE, permitindo uma
dedução elevada das despesas das empresas em I&D
e o uso de empréstimos reembolsáveis como apoio
público à investigação empresarial.

Medida n.o 11. — Desenvolver fundos sectoriais para
financiamento da I&D, constituídos por contributos das

empresas dos sectores com mais elevado grau de con-
centração, e criar um fundo para o desenvolvimento
de C&T dirigido a todo o sistema científico e tecno-
lógico, com fundos sectoriais, reposição de empréstimos
reembolsáveis e eventuais reforços obtidos recorrendo
ao Banco Europeu de Investimento.

Medida n.o 12. — Afectar pelo menos 20% do valor
das contrapartidas das grandes compras públicas a pro-
jectos de I&D e inovação e pelo menos 1% das dotações
anuais da lei de programação militar para apoio ao
envolvimento de centros de investigação e empresas
nacionais em projectos de I&D, quer de âmbito nacional
quer de âmbito cooperativo internacional, designada-
mente no quadro da Agência Europeia de Defesa e
da OTAN.

Medida n.o 13. — Promover os programas de apoio
à investigação em consórcio de empresas com institui-
ções científicas e à colocação de mestres e doutores
nas empresas e articular em rede os centros de valo-
rização de resultados da I&D já existentes junto da maio-
ria das instituições de investigação.

Medida n.o 14. — Apoiar e dinamizar a participação
de empresas e centros de I&D nacionais em projectos
transnacionais de elevado conteúdo científico e tecno-
lógico e com impacte no mercado.

III — Promoção do uso efectivo das TIC e de uma sociedade
de informação inclusiva

(v. o programa «Ligar Portugal» nos anexos)

Medida n.o 15. — Assegurar a ligação em banda larga
de todas as escolas do País até ao final de 2005, promover
a abertura do ambiente escolar, providenciando ambien-
tes de trabalho virtuais para os estudantes, documentos
de apoio em formato electrónico, sistemas de acom-
panhamento dos alunos por pais e professores, parti-
cipação sistemática em projectos de colaboração em
rede, e facilitar a utilização de computadores em casa
por estudantes, designadamente através da redução dos
custos de aquisição de computadores pelas famílias por
dedução fiscal específica até E 250 e da disponibilização
progressiva de computadores aos estudantes mais caren-
ciados pelos serviços de acção social escolar.

Medida n.o 16. — Duplicar a rede de espaços Internet
para acesso público gratuito em banda larga, com acom-
panhamento por monitores especializados e condições
para utilizadores com necessidades especiais, estimu-
lando o seu funcionamento como centros comunitários.

Medida n.o 17. — Implementar e operar, como rede
pública com circuitos próprios, a dorsal da Rede Ciência
Tecnologia e Sociedade (RCTS) e estender as suas liga-
ções às redes internacionais (Geant2), através de Espa-
nha, garantindo a redundância de circuitos, criar a rede
nacional de segurança de toda a AP e desenvolver uma
política de segurança informática dotada dos instrumen-
tos adequados.

Medida n.o 18. — Modernizar a AP com a utilização
generalizada das TIC, promovendo a adopção de sis-
temas de governo electrónico, em especial para sim-
plificar o acesso dos cidadãos e agentes económicos aos
serviços públicos, eliminar a necessidade de deslocações
evitáveis, disfunções e redundâncias, promover a redu-
ção de custos (de acordo com o explicitado no ponto
2) e criar uma oferta pública de Internet de cidadania
que garanta o acesso livre e gratuito aos serviços públicos
e de interesse público disponibilizados pela Internet,
os quais incluirão a totalidade dos serviços básicos até
ao final da legislatura.
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Medida n.o 19. — Estimular a formação profissional
a todos os níveis e a I&D nas TIC, em empresas, ins-
tituições de ensino e laboratórios de investigação, pro-
movendo a emergência de mercados demonstradores
e a colaboração internacional.

Medida n.o 20. — Criar e promover a utilização de
novos serviços e conteúdos, via Internet, transversais
a múltiplos sectores da sociedade e com impacte directo
na qualidade de vida e no trabalho dos cidadãos,
incluindo os relativos a riscos públicos, ambiente, segu-
rança alimentar, saúde e segurança interna.

Medida n.o 21. — Criar o Fórum para a Sociedade
da Informação, órgão de consulta e concertação para
o desenvolvimento das políticas públicas para a socie-
dade da informação, reunindo os principais actores
sociais públicos e privados e aberto interactivamente
à sociedade em geral.

5 — Coesão territorial e sustentabilidade ambiental

Enquadramento

As orientações integradas para o crescimento e o
emprego e os objectivos do PNACE, são conformes às
prioridades reflectidas no Programa do Governo e nas
Grandes Opções do Plano para 2005-2009. Com efeito,
é destacada a importância das políticas de ambiente,
ordenamento do território e coesão territorial, afirman-
do-se que são parte integrante da estratégia de desen-
volvimento, atendendo à sua transversalidade, que se
traduz na obrigatoriedade de a mesma estar presente
de forma integrada na concepção e execução das dife-
rentes políticas sectoriais e outras que consubstanciem
a estratégia de desenvolvimento sustentável. Do mesmo
modo, uma política de cidades forte e coerente pro-
curará associar o reforço da capacidade de inovação,
da competitividade e da internacionalização da base eco-
nómica com a melhoria da qualidade de vida dos
cidadãos.

Assim, o objectivo de melhorar de forma sustentável
a qualidade de vida dos Portugueses impõe a imple-
mentação de opções consistentes nos domínios do
ambiente, do ordenamento do território e do desen-
volvimento regional, reforçando a sua integração com
todos os sectores de actividade económica e contri-
buindo para a utilização sustentável dos recursos natu-
rais, dos transportes, da energia e da qualificação do
sistema urbano e das cidades.

Neste sentido, a conservação da natureza e da bio-
diversidade será promovida enquanto factor de diferen-
ciação positiva e valorização do território e da paisagem,
com mais-valias potenciais para o desenvolvimento rural
e para a qualidade da oferta turística.

Será dada maior coerência e eficiência aos instru-
mentos de ordenamento e serão simplificados os pro-
cessos de gestão territorial, estimulando comportamen-
tos mais exigentes por parte das entidades públicas, cida-
dãos e agentes económicos e criando procedimentos
mais céleres e transparentes de decisão em matérias
de ocupação, uso e transformação do solo.

Será estimulado um sistema urbano mais policêntrico
que vise uma relação entre zonas urbanas e rurais, mais
integrada e equilibrada, passando pela promoção ter-
ritorial de factores de competitividade, de inovação e
equidade social.

Apostar-se-á também na crescente integração do País
e das suas regiões e cidades em espaços supranacionais
e no reforço do papel das cidades e regiões portuguesas

em redes de cooperação para o desenvolvimento, ino-
vação e conhecimento.

No que se refere à política de transportes pretende-se
uma mobilidade sustentável, que responda à diversifi-
cação e intensificação da procura com transporte público
qualificado, com respeito pelo ambiente, com menor
nível de emissões poluentes e com uma maior integração
nas redes transeuropeias e transnacionais.

No sector da energia será dada prioridade à eficiência
energética, à redução da dependência energética do País
e à boa utilização dos recursos naturais, promovendo
a diversificação das fontes energéticas, utilizando novas
tecnologias de produção e utilizações mais amigas do
ambiente e, em particular, privilegiando a aposta nas
energias renováveis visando a redução das emissões de
gases com efeito de estufa, tendo em conta que o cum-
primento dos objectivos nacionais referentes ao Pro-
tocolo de Quioto imporão uma considerável «descar-
bonização» da economia portuguesa, constituindo um
estímulo e uma oportunidade para a modernização, a
inovação tecnológica, a produção mais limpa e eficiente
e a competitividade.

Será promovida de forma abrangente a adopção de
sistemas de gestão ambiental como instrumentos de
melhoria da sustentabilidade das actividades econó-
micas.

Uma aposta particular será feita no aproveitamento
das potencialidades e das oportunidades logísticas do
País, bem como no aprofundamento das condições para
uma melhor exploração do potencial associado ao
oceano.

As medidas que se enumeram seguidamente cons-
tituem medidas estruturantes para o desenvolvimento
sustentável do País. Em complemento destas medidas
e tendo em conta o objectivo transversal de promover
a coesão regional, a próxima geração de política regional
contemplará medidas de discriminação positiva a favor
de regiões menos desenvolvidas no caso de projectos
com elevado potencial inovador e indutores de progresso
tecnológico.

Medidas

Medida n.o 1, «Redes urbanas para a competitividade
e a inovação». — Será estimulada, numa base concor-
rencial, a cooperação entre cidades próximas para,
explorando complementaridades e sinergias, desenvol-
verem equipamentos, infra-estruturas e serviços de nível
superior e qualificarem o seu posicionamento nacional
e internacional. O responsável pela execução, que decor-
rerá de 2005 a 2009, será o Ministério do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional (MAOTDR)/Direcção-Geral do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Urbano
(DGOTDU), prevendo-se o envolvimento das associa-
ções empresariais, grandes grupos económicos e insti-
tuições de ensino superior. O projecto está incluído no
Programa de Investimentos de Infra-Estruturas Priori-
tárias (PIIP) (referenciado em anexo). Estima-se um
investimento de cerca de 15 milhões de euros (para
acções preparatórias). Espera-se desenvolver 15 progra-
mas de estruturação de redes regionais e 10 redes temá-
ticas para a valorização de património e recursos
comuns.

Medida n.o 2, «Parcerias para a reabilitação ur-
bana». — Serão criados novos instrumentos de par-
ceria público-privada para fazer surgir uma dinâmica
forte de qualificação e reabilitação urbanas, agilizando
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o papel das sociedades de reabilitação urbana (SRU)
e dotando-as de instrumentos efectivamente catalisa-
dores de operações integradas de reabilitação. Os orga-
nismos responsáveis pela execução serão o MAOTDR,
Instituto Nacional de Habitação (INH), DGOTDU e
SRU, com o envolvimento de proprietários de imóveis,
promotores imobiliários e instituições financeiras. Tra-
ta-se de projecto incluído no PIIP. Até 2009 o inves-
timento envolvido será de cerca de 520 milhões de euros,
para os quais concorrerão verbas do OE, autarquias,
fundos comunitários e BEI. Espera-se o desenvolvi-
mento de operações de reabilitação, envolvendo a rea-
bilitação de 20 mil fogos até 2009, designadamente nas
áreas metropolitanas de Lisboa e Porto.

Medida n.o 3, «Novas soluções para a qualidade e
funcionalidade das cidades». — Serão dinamizados pro-
jectos e acções piloto visando novas soluções tecnoló-
gicas e organizativas para assegurar ganhos de quali-
dade, designadamente em matéria de conciliação da vida
familiar e profissional, de eficiência e de sustentabili-
dade nos serviços em meio urbano, em particular nas
grandes áreas metropolitanas e em espaços de urba-
nização difusa. Os organismos responsáveis pela exe-
cução, que decorrerá entre 2005 e 2009, serão o
MAOTDR, DGOTDU, INH e Direcção-Geral de Edi-
fícios e Monumentos Nacionais (DGEMN) (em parceria
com serviços de outros ministérios), prevendo-se o
envolvimento de operadores, associações de consumi-
dores e cooperativas de habitação. Prevê-se que o seu
financiamento seja suportado por fundos comunitários.
Espera-se o desenvolvimento de projectos piloto e divul-
gação de soluções inovadoras.

Medida n.o 4, «Simplificação e eficiência dos instru-
mentos de ordenamento do território». — Será concre-
tizado um programa de acção envolvendo alteração da
legislação, simplificação, racionalização e coordenação
de procedimentos e capacitação técnica. Serão criados
também instrumentos de acesso célere e eficaz à infor-
mação na área do planeamento do território e desen-
volvimento urbano. Será criado um sistema de consulta
online desses instrumentos, através do projecto «Gestão
para o cidadão» (GETCID) incluído no PIIP, com um
investimento estimado de 1,14 milhões de euros. Pre-
tende-se reduzir significativamente os tempos e custos
da elaboração e revisão dos instrumentos de gestão do
território, em particular dos planos directores munici-
pais, e de resposta a solicitações dos privados.

Medida n.o 5, «Cidades e regiões digitais». — Serão
prosseguidos, monitorizados e apoiados projectos que
promovam uma visão do território baseada na utilização
de TIC, na organização em rede e no conhecimento,
como contribuição importante para o relançamento da
competitividade nacional. Será responsável pela sua exe-
cução, que decorre de 2005 a 2009, o Ministério da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/Agência para a
Sociedade do Conhecimento (MCTES/UMIC) em par-
ceria com as comissões de coordenação do desenvol-
vimenro regional (CCDR), prevendo-se o envolvimento
de empresas, operadores e organizações não governa-
mentais. O financiamento será suportado por fundos
nacionais e comunitários. Espera-se uma capacitação
regional para a sociedade da informação e a economia
baseada no conhecimento.

Medida n.o 6, «Rede de investigação dos politécni-
cos». — Com esta medida pretende-se fomentar a pro-
moção territorial de factores de competitividade, de ino-
vação e equidade social valorizando as capacidades ins-

taladas na rede de institutos politécnicos. Será respon-
sável pela sua execução, que decorre de 2005 a 2009,
o MCTES/institutos politécnicos, sendo envolvidas
empresas, associações e organizações não governamen-
tais. O seu financiamento será assegurado por fundos
nacionais e fundos comunitários. Espera-se o aumento
da competitividade regional e capacitação para a socie-
dade do conhecimento.

Medida n.o 7, «Implementação de uma rede ferro-
viária de alta velocidade». — Será desenvolvido um sis-
tema de transporte público competitivo e sustentável
entre os principais pólos urbanos nacionais e da Penín-
sula Ibérica, integrado numa rede transeuropeia inte-
roperável. O responsável pela execução, que decorrerá
entre 2006 e 2015, é a Rede Ferroviária Nacional/Rede
de Alta Velocidade (REFER/RAVE), prevendo-se o
envolvimento de projectistas, empresas de obras públi-
cas e fornecedores de equipamentos e material circu-
lante. Prevê-se um investimento de cerca de 1500
milhões de euros até 2009. Espera-se o crescimento da
mobilidade entre os principais centros urbanos, com
transferência modal da rodovia e do transporte aéreo
para a ferrovia, que se traduzirá num aumento previsível
da quota de mercado desta, de 4% em 2003 para 26%
em 2025.

Medida n.o 8, «Construção do novo aeroporto de Lis-
boa». — Será reforçada a capacidade das infra-estru-
turas aeroportuárias, através de uma nova plataforma
de captação e distribuição de tráfego de pessoas e mer-
cadorias, bem inserida nas rotas comerciais e na rede
de transportes terrestres e capaz de acolher e incentivar
desenvolvimentos da procura, a executar num prazo de
10 a 12 anos. A entidade responsável será a Aeroportos
de Lisboa (ANA), novo aeroporto (NAER). Prevê-se
o envolvimento de transportadores aéreos, operadores
de serviços aeroportuários e investidores. Espera-se uma
significativa melhoria das condições ambientais e de
segurança nas áreas urbanas de Lisboa e Loures. Criação
de dinâmica de hub aeroportuário.

Medida n.o 9, «Desenvolvimento do sistema logístico
nacional». — Proceder-se-á ao reordenamento e racio-
nalização da capacidade logística instalada e do sistema
de transporte e distribuição de mercadorias, com desen-
volvimento de plataformas integradas de serviços de
valor acrescentado. Os organismos responsáveis pela
execução, que decorrerá entre 2006 e 2013, serão o
Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações (MOPTC)/Direcção-Geral dos Transportes
Terrestres e Fluviais (DGTTF) e Gabinete para o
Desenvolvimento do Sistema Logístico (GABLOGIS),
o MAOTDR, Ministério da Economia e da Inovação
(MEI) e os municípios, prevendo-se o envolvimento de
agentes económicos da área dos transportes, indústria,
distribuição e logística. Estima-se um valor de inves-
timento de cerca de 145 milhões de euros até 2009,
suportado por capitais públicos, em regime das parcerias
público-privadas e financiamento comunitário. Espe-
ra-se: a polarização de actividades de logística e indústria
ligeira em torno das plataformas a criar, com atracção
de IDE e criação de centros de excelência relacionados
com a gestão dos processos e das cadeias de abaste-
cimento; o aumento da intermodalidade no sistema de
transportes e na cadeia de abastecimento interna, com
reflexos positivos nos parâmetros ambientais (menos
deslocações e favorecimento dos modos marítimo e fer-
roviário); a melhoria da qualidade do ambiente urbano,
com redução do impacte das actividades de distribuição;
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a melhoria da integração de Portugal nas cadeias inter-
nacionais de transporte e logística.

Medida n.o 10, «Reforma da fiscalidade automóvel
com internalização de custos ambientais, sociais e de
infra-estrutura». — Será reforçada a harmonização das
condições de concorrência intermodal, com uma defi-
nição e adaptação de impostos e taxas de utilização que
possibilite uma melhor percepção e imputação dos cus-
tos ambientais, sociais e de infra-estrutura. Foi revista
a tributação do imposto automóvel, penalizando os veí-
culos mais poluentes. Os organismos responsáveis pela
execução, que decorrerá entre 2006 e 2009, serão a
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais
sobre o Consumo (DGAIEC), a Direcção-Geral dos
Impostos (DGCI), o MOPTC/DGTTF, a Estradas de
Portugal, E. P. (EP, E. P. E.), e os municípios, pre-
vendo-se o envolvimento dos agentes do comércio auto-
móvel, concessionários de infra-estruturas rodoviárias
e distribuidores de combustíveis. Prevê-se como resul-
tado a transferência de transporte rodoviário individual
para os modos baseados no transporte colectivo, a par
da renovação do parque automóvel com viaturas menos
poluentes.

Medida n.o 11, «Promoção da eficiência energé-
tica». — Apostar-se-á na poupança e na eficiência dos
consumos energéticos nos diversos sectores de activi-
dade económica, particularmente quando ligadas a
ganhos ambientais, reduzindo a factura energética e
dependência externa. Pretende-se, do lado da oferta,
reduzir custos de produção e impactes ambientais, com
o consequente aumento da produtividade das empresas
e da qualidade de vida, e, do lado da procura, inserir,
dos transportes à construção de edifícios e à procura
pública, a variável energética nas escolhas dos consu-
midores. Serão promovidas, no quadro de um programa
de acção para a eficiência energética, a aprovação de
legislação sobre eficiência energética nos edifícios, a
reforma do regulamento de gestão dos consumos de
energia da indústria, a implementação de acordos volun-
tários com os diferentes sectores de actividade, a qua-
lificação e expansão racional do transporte público e
de mercadorias e a promoção de veículos mais eficientes.
O responsável pela execução, que se prevê decorra entre
2006 e 2010, será o MEI/Direcção-Geral de Geologia
e Energia (DGGE).

Medida n.o 12, «Aproveitamento da energia eólica
e de outras energias renováveis». — Será promovida a
intensificação do aproveitamento das fontes renováveis
de energia para a produção de electricidade, os bio-
combustíveis e os usos directos da energia solar, visando
a redução dos níveis de emissão dos gases de efeito
de estufa, a diversificação dos abastecimentos e o desen-
volvimento de uma indústria fornecedora dos bens de
equipamento e de serviços para as energias renováveis
que potencie o emprego e as exportações. Assim, são
elevadas as metas de capacidade instalada de conversão
de energia eólica para 5100 mW e intensificada a uti-
lização do potencial hídrico por explorar, bem como
o das restantes energias renováveis — biomassa e biogás,
sol e oceanos. Serão ainda tomadas medidas conducen-
tes à clarificação e agilização dos mecanismos admi-
nistrativos de licenciamento, ao enquadramento legis-
lativo dos certificados verdes, à criação de ferramentas
facilitadoras da integração da electricidade a partir de

energias renováveis na rede, à valorização da biomassa
florestal e à redinamização do Programa Água Quente
Solar.

Medida n.o 13, «Aproveitamento de biogás de aterro
para produção de pilhas de hidrogénio». — Será melho-
rada a eficiência energética dos sistemas de aprovei-
tamento do biogás gerado nos aterros sanitários através
do desenvolvimento de novas tecnologias de produção
e transformação energética do hidrogénio, em particular
o fabrico de pilhas de combustível. Pretende-se ainda
obter reduções nas emissões de gases de efeito de estufa,
com implicações favoráveis no cumprimento das metas
do Protocolo de Quioto. Os organismos responsáveis
pela execução, que decorre entre 2005 e 2007, são o
MAOTDR, o MEI e o MCTES, com o envolvimento
de empresas. O investimento é suportado por capitais
privados. Espera-se o desenvolvimento de projectos de
aproveitamento energético do biogás nos aterros sani-
tários explorados pelas empresas do universo Empresa
Geral de Fomento (EGF) pela via da constituição de
parcerias público-privadas, bem como a instalação em
Portugal de uma unidade fabril para a produção de
pilhas de combustível e de um centro de I&D para o
aperfeiçoamento tecnológico na concepção e fabrico de
pilhas de combustível apostando na promoção de
emprego científico.

Medida n.o 14, «Execução do Plano Estratégico de
Abastecimento de Água e Saneamento de águas Resi-
duais (PEAASAR II)». — Serão reforçadas as infra-es-
truturas de abastecimento de água e de saneamento
de águas residuais, assegurando níveis de atendimento
das populações e de qualidade de serviço que respondam
aos objectivos da política ambiental e garantam o cum-
primento da legislação nacional e comunitária neste
domínio. Os responsáveis pela execução, que decorrerá
entre 2006 e 2013, serão as empresas do Grupo Águas
de Portugal, os municípios e as concessionárias privadas.
O investimento previsto é de cerca de 1918 milhões
de euros até 2009, sendo assegurado por verbas pro-
venientes de autarquias, fundos comunitários, emprés-
timos do Banco Europeu de Investimento (BEI) e capi-
tal privado.

Medida n.o 15, «Instalação dos centros para recu-
peração, valorização e eliminação de resíduos industriais
perigosos (CIRVER)». — Apostar-se-á na auto-sufi-
ciência do País, a nível de tratamento e eliminação de
resíduos industriais perigosos, de acordo com as direc-
tivas da Comissão Europeia. O responsável pela exe-
cução, que decorrerá entre 2006 e 2007, é o MAOTDR,
Instituto Nacional de Resíduos (INR), com o envol-
vimento dos agrupamentos de empresas vencedores do
concurso público lançado para instalação dos centros.
O financiamento será suportado na maioria por capitais
privados, prevendo-se um investimento total de 80
milhões de euros até 2009. Espera-se garantir a sus-
tentabilidade ambiental e económica a nível nacional,
em matéria de gestão de resíduos industriais perigosos.
Paralelamente, a aplicabilidade de métodos complemen-
tares permitirá atingir os resultados pretendidos, com
recurso às melhores tecnologias disponíveis.

Medida n.o 16, «Extensão da plataforma continental
de Portugal». — Será elaborada uma proposta de exten-
são da plataforma continental de Portugal, para além
das 200 milhas náuticas, para apresentação à Comissão
de Limites da Plataforma Continental (CLPC) das
Nações Unidas. A proposta de extensão deverá ser



N.o 228 — 28 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 6837

entregue na CLPC das Nações Unidas até 3 de Maio
de 2009. Será responsável pela execução o Ministério
da Defesa Nacional (MDN), Estrutura de Missão para
a Extensão da Plataforma Continental. Estima-se um
investimento da ordem dos 16 milhões de euros, até
à entrega da proposta de extensão, suportado pelo Orça-
mento do Estado. Prevê-se a extensão da jurisdição
nacional e direitos soberanos de Portugal sobre recursos
existentes nos fundos marinhos contíguos, nos termos
do disposto no artigo 76.o da Convenção das Nações
Unidas sobre o Direito do Mar, admitindo-se que se
consiga atingir um aumento em cerca de 30% das áreas
marítimas sob jurisdição ou soberania nacional.

Medida n.o 17, «Implementação de um novo modelo
de ‘governação do mar’». — Será elaborado e imple-
mentado um modelo de organização para a «governação
do mar», que, tendo em conta o relatório da Comissão
Estratégica para os Oceanos, potencie o aproveitamento
das auto-estradas marítimas e assegure a articulação e
coordenação de todas as entidades, públicas e privadas,
com responsabilidades nas áreas ligadas ao mar. A pro-
posta do modelo de organização para a «governação
do mar» deverá ser aprovada até Agosto de 2006. Será
responsável pela execução o MDN/Estrutura de Missão
para os Assuntos do Mar. Estima-se um investimento
da ordem dos 150 mil euros, suportado pelo Orçamento
do Estado. Espera-se a criação de uma estrutura per-
manente para os assuntos do mar que, com base na
estratégia definida, identifique, desenvolva e articule a
implementação das medidas necessárias à valorização
do mar como fonte de riqueza, de oportunidade e de
desenvolvimento, nas suas múltiplas vertentes.

6 — Eficiência dos mercados

Enquadramento

O cumprimento dos grandes objectivos da Estratégia
de Lisboa impõe a conjugação de todos os esforços no
sentido de promover níveis óptimos de eficiência dos
mercados, o que exige a promoção de níveis igualmente
óptimos de concorrência efectiva, em conformidade com
as regras de concorrência não falseada estabelecidas.
Isto constitui, como referido na introdução, um desafio
para Portugal.

Nos mercados objecto de regulação económica espe-
cífica, a acção prioritária concentra-se na conclusão da
transposição das directivas decorrentes do mercado
interno e na garantia do cumprimento da liberdade de
acesso por parte de novos concorrentes face aos incum-
bentes históricos. Nos mercados não regulados, que cor-
respondem à generalidade da economia, é prioritário
eliminar barreiras que ainda os fragmentem e assegurar
que as políticas públicas tenham subjacente a condição
de introduzir mais «concorrência» nos mercados.

A implementação desta política — cujas medidas se
enumeram seguidamente — dá resposta àquele desafio
e à prioridade identificada de «Melhorar a eficiência
dos mercados», bem como às linhas directrizes integra-
das nos n.os 12, 13 e 16 nesta óptica.

As medidas referentes à melhoria da eficiência do
mercado de trabalho, entre as quais se destacam o pro-
grama de reforma da legislação laboral e os programas
de modernização dos serviços públicos de emprego, de
racionalização das medidas activas de emprego e de
reforço do sistema nacional de reconhecimento, vali-
dação e certificação de competências, encontram-se
desenvolvidas no ponto 7.

Medidas

I — Comunicações electrónicas

Medida n.o 1. — Desenvolvimento do sistema de
comunicações electrónicas, com destaque para a oferta
e utilização de «banda larga», com o objectivo de a
promover em ambiente competitivo, incidindo nas redes
e serviços de comunicações electrónicas, com promoção
de inovação tecnológica geradora de alternativas de
acesso e garantindo o acesso à rede existente por novos
operadores e ou o investimento destes em infra-estru-
tura própria, fomentando também a concorrência entre
diferentes plataformas tecnológicas, com destaque para
as redes de Universal Mobile Telecomunications System
(UMTS), a televisão digital terrestre e serviços Voice-
-over Internet Protocol (VOIP). Relativamente à tele-
visão digital terrestre, o Governo, através do Instituto
de Comunicação de Portugal-Autoridade Nacional de
Comunicações (ICP-ANACOM), do Instituto da Comu-
nicação Social, da Entidade Reguladora da Comuni-
cação Social e da UMIC, para os aspectos relativos a
serviços da sociedade da informação, prevê lançar o con-
curso público no 2.o semestre de 2006. Serão envolvidos
capitais privados de operadores de comunicações elec-
trónicas. Esta medida será executada no período
2006-2009, cabendo essa responsabilidade ao MOPTC
(ICP-ANACOM). Como resultado, prevê-se o aumento
generalizado da procura, com cobertura das regiões mal
servidas, colmatando o fosso tecnológico e apoiando o
desenvolvimento económico.

Medida n.o 2. — Revisão do quadro regulador do sec-
tor das comunicações, com o objectivo de intervenção
regulatória nos mercados retalhista e grossista de comu-
nicações electrónicas, determinando a adopção de sis-
temas de custeio pelos operadores dominantes. Serão
envolvidos operadores privados de comunicações elec-
trónicas. O responsável pela execução, que decorrerá
no período 2006-2008, será o ICP-ANACOM. Resultará
desta medida a supressão de obstáculos à concorrência
e ao acesso ao mercado.

II — Energia

Medida n.o 3. — Transposição das directivas comu-
nitárias relativas ao mercado interno da energia (elec-
tricidade e gás natural), com o objectivo de prosseguir
a liberalização do mercado interno da energia. Os diplo-
mas de transposição estão previstos para finais de 2005
e a legislação complementar associada nos anos sub-
sequentes, cabendo a responsabilidade ao MEI/DGGE.

Medida n.o 4. — Reestruturação empresarial do sec-
tor energético através de criação de condições para a
constituição de operadores integrados de gás e elec-
tricidade, visando desenvolver a concorrência para con-
seguir melhor qualidade de serviço, bem como a redução
dos preços no consumidor, e pela constituição de um
operador independente para o transporte de gás e elec-
tricidade que garanta a transparência e a equidade no
acesso às redes. Esta medida decorrerá entre 2005 e
2008, sendo da responsabilidade do MEI.

Medida n.o 5. — Elaboração de leis de base (sector
eléctrico, sector do petróleo e sector do gás natural)
e elaboração de legislação regulamentar associada, em
2005-2006, da responsabilidade do MEI/DGGE, com
o objectivo de estimular a modernização do sector ener-
gético nacional. Em resultado desta medida, prevê-se
mobilizar e atrair investimento privado para o sector
energético, garantir a segurança do abastecimento,
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garantir a melhoria da qualidade do serviço e do abas-
tecimento e promover a utilização de tecnologias
ambientalmente mais limpas e mais eficientes.

Medida n.o 6, «MIBEL». — Desenvolver as medidas
necessárias ao seu funcionamento, com o objectivo de
operacionalizar o mercado integrado de energia na
Península Ibérica. Prevê-se também a elaboração de
legislação regulamentar associada, em particular de nor-
mas harmonizadas de operação do sistema, das estru-
turas tarifárias, e elegibilidade dos clientes. Esta medida,
da responsabilidade do MEI/DGGE, da Entidade Regu-
ladora do Sector Energético (ERSE) e da Rede Eléctrica
Nacional (REN), teve início em 2001, e visa a libera-
lização do mercado da electricidade integrado com
Espanha.

Medida n.o 7. — Antecipar o calendário de libera-
lização do mercado do gás natural, para antes de 2008,
aumentando a penetração desta fonte de energia no
território e promovendo a concorrência e a melhoria
de qualidade de serviço, à luz da directiva comunitária.
Procurar a harmonização e convergência entre os dois
mercados (Portugal e Espanha), visando o funciona-
mento de um mercado ibérico de gás. Esta medida, da
responsabilidade do MEI/DGGE, visa a obtenção de
equidade tarifária e de remunerações dos activos regu-
lados entre Portugal e Espanha, permitindo às empresas
portuguesas condições comparáveis de funcionamento.

III — Transportes

Medida n.o 8. — Melhorar a regulação do sistema
portuário, com o objectivo de viabilizar e fomentar prá-
ticas concorrenciais que beneficiem o comércio externo.
Terá como medidas associadas a elaboração da lei qua-
dro para a concessão de instalações portuárias de uso
público e privativo, a reestruturação da mão-de-obra,
a flexibilização da prática aduaneira na utilização dos
portos portugueses e o fomento das novas tecnologias
de informação e comunicação nos portos. A execução
desta medida, da responsabilidade do MOPTC [Instituto
Português de Transportes Marítmos (IPTM) e admi-
nistrações portuárias], da DGAIEC e da DGCI, está
prevista para 2006-2009 e envolverá concessionários de
terminais portuários, indústrias beneficiárias de licenças
de uso privativo de instalações portuárias, agentes de
navegação, operadores portuários, sindicatos e agentes
transitários. Como resultado, prevê-se o reforço da
atractividade da via marítima nas actividades de comér-
cio externo e alargamento do hinterland dos portos
nacionais.

Medida n.o 9. — Contratualização do serviço público
de transporte, através da celebração de contratos de
prestação de serviço público, precedidos por mecanis-
mos de concurso, com o objectivo de regular com trans-
parência o pagamento das obrigações de serviço público
impostas aos operadores públicos ou privados. A exe-
cução desta medida, da responsabilidade do
MOPTC/Secretaria de Estado dos Transportes (SET),
da DGTTF e das autoridades metropolitanas de trans-
portes e municípios, está prevista para 2006-2008, nas
áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, envolvendo
operadores de transporte público de passageiros (públi-
cos, privados e municipais). Espera-se atingir assim o
equilíbrio económico da exploração dos serviços públi-
cos de transportes, viabilizando o reforço da sua qua-
lidade e orientando a sua adequação à procura.

IV — Construção e imobiliário

Medida n.o 10. — Implementação de uma plataforma
tecnológica para o sector da construção, visando facilitar
o acesso à informação sobre a actividade dos diversos
intervenientes nos mercados de obras públicas e par-
ticulares e modernizar os processos que suportam as
transacções. Terá como medidas associadas a realização
de concursos públicos e disponibilização de fichas téc-
nicas de habitação e alvarás de construção online, a via-
bilização de um sistema de informação predial único,
a garantia de complementaridade com as plataformas
tecnológicas europeia e a das associações empresariais
da construção. A sua execução, da responsabilidade do
MOPTC [Instituto dos Mercados de Obras Públicas e
Particulares e do Imobiliário (IMOPPI)] e do Ministério
da Justiça (MJ), decorrerá no período 2005-2007, envol-
vendo empreiteiros de obras públicas e particulares,
empresas projectistas e associações/ordens profissionais
e recorrerá a receitas correntes próprias do IMOPPI,
resultantes dos pagamentos dos agentes económicos do
sector. É previsível o reforço da transparência nos mer-
cados de obras públicas e particulares, com melhoria
da competitividade das empresas e salvaguarda dos inte-
resses dos consumidores.

Medida n.o 11. — Revisão do quadro regulador do
sector da construção e imobiliário, com o objectivo de
profissionalização e responsabilização dos agentes do
sector, com combate à informalidade e clandestinidade,
consolidando o tecido produtivo e proporcionando
garantias de cumprimento das obrigações contratuais,
e a introdução de mecanismos de transparência para
protecção do consumidor. De forma associada promo-
ver-se-á ainda o reforço quantitativo e qualitativo dos
quadros técnicos das empresas, a aprovação de um
código do imobiliário e a criação do seguro de garantia
dos imóveis, de um registo dos promotores imobiliários
e de um centro de mediação e arbitragem. A sua exe-
cução, da responsabilidade do MOPTC (IMOPPI), está
prevista para 2005-2006, envolvendo empresas de obras
públicas e particulares, promotores e mediadores imo-
biliários, seguradores e associações de consumidores e
utilizará receitas correntes próprias do IMOPPI, resul-
tantes dos pagamentos dos agentes económicos do sec-
tor. Espera-se uma melhoria da qualidade da construção
e redução da conflitualidade.

V — Serviços postais

Medida n.o 12. — Liberalização gradual e controlada
dos serviços postais, visando a realização do mercado
interno, com cumprimento das obrigações de serviço
universal, e a diversificação e inovação na oferta de
serviços com garantia da qualidade do serviço. Basear-
-se-á na acção do regulador, conduzindo o processo de
liberalização, com redução da área reservada de acordo
com as novas bases da concessão do serviço postal uni-
versal (Decreto-Lei n.o 116/2003, de 12 de Junho). Com
a execução, no período 2006-2008, desta medida, da
responsabilidade do ICP-ANACOM e que envolverá os
Correios de Portugal (CTT) e operadores privados de
serviços postais, procura-se garantir a satisfação da pro-
cura deste tipo de serviços, proporcionando instrumen-
tos adicionais de suporte à actividade comercial e de
distribuição das empresas portuguesas.
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VI — Mercados de capitais e serviços financeiros

Medida n.o 13. — Conclusão da transposição das
directivas comunitárias relacionadas com o Plano de
Acção para os Serviços Financeiros, visando instaurar
um mercado único dos serviços financeiros de grandes
operações, garantir a acessibilidade e a segurança dos
mercados de pequenas operações e reforçar as regras
de supervisão prudencial. Através da execução, no
período 2005-2007, desta medida, da responsabilidade
das entidades reguladoras, do MFAP e da Assembleia
da República, pretende-se aumentar a eficiência do mer-
cado financeiro.

Medida n.o 14. — Actuar sobre segmentos de mer-
cado incompletos mediante o reforço da capacidade de
intervenção do Fundo de Garantia para a Titularização
de Créditos, do Fundo de Sindicação de Capital de Risco
e do Fundo de Contra-Garantia Mútuo, com o objectivo
de neutralizar o impacte negativo que para os inter-
mediários financeiros e investidores representam ope-
rações cuja escala determina custos de transacção acres-
cidos e que pela sua natureza induz o agravamento dos
níveis de risco percepcionados. A execução desta
medida, da responsabilidade do MEI/IAPMEI, no
período 2006-2008, envolverá instituições de crédito,
sociedades financeiras e investidores e recorrerá a dota-
ções do Programa de Incentivos à Modernização da Eco-
nomia (PRIME), bem como do próximo quadro finan-
ceiro de apoio, num total de 120 milhões de euros. Será
ainda efectuada a adequação do enquadramento legal
aplicável à actividade de capital de risco. Com esta
medida espera-se obter o alargamento da oferta de cré-
dito e de capital de risco a empresas de pequena dimen-
são ou que operem em fases críticas do seu processo
de desenvolvimento, dinamização da actividade de pri-
vate equity e desenvolvimento de novos segmentos do
mercado de capitais para sustentar dinâmicas de cres-
cimento empresarial.

Domínio da qualificação, emprego e coesão social

7 — Qualificação, emprego e coesão social

Enquadramento

A sociedade do conhecimento baseia-se na elevada
qualificação dos recursos humanos, na crescente qua-
lidade do emprego e no acesso generalizado à infor-
mação, tendo intrínseco um novo paradigma assente na
constante inovação de métodos, processos e produtos,
com uma crescente incorporação de mais-valia intelec-
tual, o que induz responsabilidades acrescidas e diversas
aos sistemas educativo, formativo e de emprego.

No novo modelo, o sistema educativo deve potenciar,
desde os primeiros anos de escolaridade, a criatividade
natural dos alunos, enquanto promove o espírito crítico
e o raciocínio rigoroso, tão necessários ao desenvolvi-
mento de uma cultura de aprendizagem ao longo da
vida e à sociedade do conhecimento. O reforço da par-
ticipação dos adultos, ao longo da vida, em acções de
formação contínua, estimulando as procuras de apren-
dizagem por parte das pessoas e das organizações e
alargando e diversificando a oferta em consonância com
as exigências da sociedade da informação, é factor fulcral
de progresso.

O sistema de emprego português está hoje confron-
tado com um conjunto de desafios, que cruzam dimen-
sões conjunturais, ligadas à evolução recente do mercado
de trabalho e da economia portuguesa, com aspectos

de natureza estrutural, que, por seu turno, dificultam
a superação da situação conjuntural vivida nos últimos
anos (7). Portugal continua a registar uma das mais ele-
vadas taxas de emprego da UE, quer em termos globais
(67,5% no 1.o semestre de 2005) quer para as mulheres
(61,6%) e trabalhadores idosos (50,8%), mas só poderá
manter essa posição ou melhorá-la, de acordo com as
metas definidas na Estratégia de Lisboa, se conseguir
responder positiva e coerentemente aos desafios a
enfrentar.

Portugal terá de enfrentar com eficácia acrescida os
grandes estrangulamentos estruturais da nossa socie-
dade neste domínio:

1) Baixo nível de escolarização e qualificação pro-
fissional da população portuguesa, com impli-
cações fortemente negativas, quer em termos
de exclusão e coesão social quer no avançar para
a sociedade do conhecimento e da inovação
quer ainda em termos de aumento da produ-
tividade do trabalho, que reflecte não só a baixa
qual i f icação da população empregada
(incluindo empresários e dirigentes de muitas
micro-empresas e pequenas empresas) e formas
pouco inovadoras na organização do trabalho;

2) O sistema de protecção social, que, não asse-
gurando os níveis de protecção social de outros
países mais desenvolvidos da UE, enfrenta pro-
blemas de sustentabilidade financeira e também
de utilização fraudulenta das prestações que
assegura.

Enfrentar os problemas conjunturais implica respon-
der de forma proactiva e dinâmica aos seguintes desa-
fios, que se interligam entre si:

1) Travar o crescimento do desemprego e atenuar
a sua severidade, promovendo a retoma do cres-
cimento sustentado dos níveis de emprego, quer
vencendo o desafio do combate ao desemprego
quer promovendo as condições de empregabi-
lidade dos que estão actualmente empregados,
reduzindo os riscos do desemprego ou a sua
severidade, nomeadamente junto dos trabalha-
dores mais idosos e menos qualificados, quer
apoiando a inserção de uma franja da população
inactiva, como os jovens à saída do sistema edu-
cativo e de formação, devidamente qualificados,
e as mulheres;

2) Gerir de forma preventiva e precoce, intervindo
numa lógica de proximidade, os processos de
reestruturação e deslocalização empresarial que
têm marcado o País nos últimos anos, contri-
buindo para o aumento do desemprego, em par-
ticular do desemprego de longa duração (DLD);

3) Assegurar que num contexto sócio-económico
menos favorável as desigualdades e dinâmicas
de segmentação ou de exclusão do mercado de
trabalho dos grupos mais desfavorecidos não se
acentuem de forma insustentável.

Vencer esses grandes desafios, num contexto parti-
cularmente exigente (nomeadamente em termos de con-
tenção orçamental), exige a garantia de uma forte coe-
rência e concordância entre as várias políticas, uma
grande mobilização dos vários actores, ao nível local,
regional e nacional, e uma grande articulação com os
instrumentos financeiros, nomeadamente no âmbito dos
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fundos estruturais. O sistema de emprego português em
forte consonância com o sistema de ensino e de for-
mação profissional terão de sofrer transformações estru-
turais profundas, de forma a induzirem e responderem
aos novos paradigmas da sociedade do conhecimento
e a fazerem face aos desafios que advêm do envelhe-
cimento demográfico e da globalização.

A criação de mais e melhores empregos e maior coe-
são social em simultâneo com a dinamização da pro-
dutividade e da competitividade da economia portu-
guesa dependem, assim, da qualidade e das sinergias
sustentadas entre as políticas de emprego, educação,
formação e I&D e destas com as políticas macroeco-
nómicas e microeconómicas e de protecção social.

Neste quadro, as metas a estabelecer para os próximos
anos apostam na redução drástica do insucesso escolar
nos ensinos básico e secundário, no aumento dos jovens
em cursos tecnológicos e profissionais de nível secun-
dário e na generalização de escolhas curriculares apro-
priadas, atingindo metade do total dos alunos do ensino
secundário, designadamente de natureza técnica e voca-
cional, para além da obrigatoriedade de formação pro-
fissional ou de frequência escolar até aos 18 anos e
do aumento de diplomados e formações avançadas do
ensino superior. A obrigatoriedade do ensino experi-
mental das ciências e a diversificação de oportunidades
de formação, com ênfase na valorização de aprendi-
zagens práticas e na aquisição de competências técnicas,
são ainda objectivos prioritários.

Adicionalmente, o ensino superior aposta na quali-
ficação das novas gerações para as exigências do espaço
europeu. Conseguir melhor relevância social e cultural
e uma maior ligação ao mercado de trabalho para as
formações superiores e melhorar a sua qualidade vai,
portanto, de par com atrair mais pessoas para frequen-
tá-las e assegurar as melhores condições para concluí-las
com êxito.

Neste contexto, o processo de Bolonha é uma opor-
tunidade de diversificação e de autonomia responsável
de universidades e politécnicos, não de uniformização,
muito menos de centralismo burocrático. A questão cen-
tral é a comparabilidade de formações diferentes para
efeitos de reconhecimento internacional e de mobilidade
e de transparência da melhoria efectiva da qualidade
das formações. Deste modo, o papel regulador e ava-
liador do Estado deverá ser reforçado a par da auto-
nomia das instituições. No actual quadro internacional
é imperativo que todo o nosso sistema de ensino supe-
rior, público e privado, universitário e politécnico, seja
avaliado internacionalmente de forma independente,
transparente e exigente, à luz de padrões internacionais,
de modo a ser possível a reorganização necessária da
rede actual à luz dos desafios do futuro.

Também a política de saúde, no quadro de garantia
da sustentabilidade do sistema, desempenhará um papel
chave em todo este processo, criando condições que
permitam a promoção do envelhecimento activo (Por-
tugal regista os valores mais elevados de mortalidade
no espaço da União, para as doenças cérebro-vasculares
e diabetes), induzindo a adopção de estilos de vida sau-
dáveis (pretende-se, no quadro do Plano Nacional de
Saúde em anexo, reduzir para cerca de metade os con-
sumos de álcool e tabaco entre a população portuguesa
a par da duplicação das taxas de actividade física) bem
como prevenindo doenças incapacitantes de longa dura-
ção. Com o desenvolvimento de novos serviços e uma
abordagem integrada, dedicados ao apoio e reabilitação

da pessoa em situação de dependência, serão ainda obti-
dos impactes quer na criação de empregos (tanto alta-
mente qualificados, como no campo dos serviços de pro-
ximidade) quer na emergência de novos perfis pro-
fissionais.

É neste quadro que se procurará atingir o objectivo
estratégico da política integrada de emprego para
2005-2008, «Promoção do emprego, a melhoria da qua-
lidade e da produtividade do trabalho e o reforço da
coesão social e territorial» [linha directriz integrada
(LDI) n.o 17]. Foi também neste quadro que se elegeram
as grandes prioridades globais (PG) para este domínio,
cuja resposta vai de encontro às recomendações ema-
nadas do Conselho em 2004 (7):

PG 1 — Reforçar a educação e qualificação dos
Portugueses, garantindo a qualificação das novas
gerações para as exigências do espaço europeu,
combatendo o insucesso escolar e a saída precoce
do sistema educativo, enraizando uma cultura
de avaliação, aumentando a qualidade do ensino
e assegurando a plena integração e qualificação
das instituições do ensino superior nacionais no
espaço europeu. Promoção de uma cultura de
aprendizagem ao longo da vida (ALV) assente
num novo modelo de educação/formação que,
tendo em conta a necessária dinamização da
sociedade do conhecimento e a generalização
das TIC, reduza as desigualdades e estrangu-
lamentos no mercado de trabalho, assegure uma
política de qualificação intergeracional, respon-
dendo em simultâneo à necessidade de reforçar
a capacidade de inovar, o que passa por reforçar
na sociedade que emerge a cultura científica e
tecnológica da população no quadro de um
desenvolvimento cultural sustentado (LDI
n.os 23 e 24). Responde às recomendações do
eixo «Desenvolvimento do capital humano e da
ALV»;

PG 2 — Promover a criação de emprego e, no qua-
dro de uma abordagem do trabalho ao longo
do ciclo de vida, atrair e reter o maior número
de pessoas no emprego (LDI n.o 18), prevenindo
e combatendo o desemprego, nomeadamente
dos jovens e o DLD, através do relançamento
das políticas activas de emprego, efectivando a
respectiva componente de activação em articu-
lação com a protecção no desemprego, tendo
nomeadamente em conta os grupos mais vul-
neráveis (LDI n.o 19), e da aproximação dos ser-
viços públicos de emprego aos públicos clientes
(LDI n.o 20). As intervenções desenvolvidas no
âmbito desta prioridade respondem às três reco-
mendações do eixo «Atrair e reter mais pes-
soas. . .»;

PG 3 — Gerir de forma preventiva e precoce, inter-
vindo numa lógica de proximidade, os processos
de reestruturação e deslocalização empresarial,
criando mecanismos mais eficazes de acompa-
nhamento e fontes alternativas de emprego e
rendimento, gerindo positivamente a reconver-
são profissional para novos empregos e evitando
a entrada numa situação de exclusão social (LDI
n.o 21). As intervenções desenvolvidas no quadro
desta prioridade respondem a uma das recomen-
dações do eixo «Adaptabilidade»;

PG 4 — Promover a flexibilidade com segurança
no emprego, assegurando que as desigualdades
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e dinâmicas de segmentação ou conciliando os
direitos dos trabalhadores com a necessidade de
aumento de adaptação das empresas, num qua-
dro de reforço do diálogo e concertação social,
combatendo a segmentação do mercado de tra-
balho, num contexto de estímulo à modernização
do trabalho com o intuito de reforçar a pro-
dutividade e a qualidade do emprego (LDI
n.os 21 e 22). As intervenções previstas no âmbito
desta recomendação respondem a outra das
recomendações do eixo «Adaptabilidade»;

PG 5 — Modernizar o sistema de protecção social,
numa linha de actuação sustentada e gradual,
antecipando e respondendo a novas necessida-
des, combatendo a pobreza e a sua inércia repro-
dutiva e salvaguardando a coesão social e inter-
geracional, em simultâneo com a garantia da sua
sustentabilidade financeira (LDI n.o 18).

As políticas de igualdade de oportunidades, desig-
nadamente a política de igualdade de oportunidades
entre mulheres e homens, referenciadas como priori-
dade no documento de enquadramento assumem uma
dimensão transversal em todas as medidas, com abor-
dagem específica na aproximação ao longo do ciclo de
vida.

No quadro destas grandes prioridades são fixadas as
seguintes grandes metas quantificadas:

Aumentar a taxa de emprego global de 67,8% em
2004 para 69% em 2008 e 70% em 2010 (PG 1);

Aumentar a taxa de emprego das mulheres de
61,7% em 2004 para 63% em 2008 (PG 1);

Manter a taxa de emprego dos trabalhadores de
55 a 64 anos acima dos 50% em 2010 (PG 1);

Generalizar o ensino do inglês desde o 1.o ciclo
do ensino básico, cobrindo a totalidade dos alu-
nos desse ciclo até 2009 (PG 4);

Generalizar o ensino experimental das ciências nos
ensinos básico e secundário a partir de 2006
(PG 4);

Assegurar a formação contínua e o acompanha-
mento dos professores de Matemática do
1.o ciclo do ensino básico, atingindo 7000 pro-
fessores no próximo ano lectivo (PG 4);

Reduzir para metade o insucesso escolar nos ensi-
nos básico e secundário até 2009 (PG 4);

Tornar obrigatória a frequência de ensino ou for-
mação profissional para todos os jovens até aos
18 anos até 2009 (PG 4);

Aumentar a proporção de jovens de 22 anos com
o ensino secundário superior de 49% em 2004
para 65% em 2010 (PG 4);

Abranger 650 000 jovens em cursos técnicos e pro-
fissionais de nível secundário até 2010, preven-
do-se abranger 365 000 até 2008;

Aumentar a taxa de participação da população dos
25 aos 64 anos em acções de educação/formação
para 12,5% em 2010 (4,8% em 2004) (PG 4);

Qualificar 1 milhão de activos até 2010, dos quais
435 000 até 2008 através de cursos de educação
e formação ou do reconhecimento, validação e
certificação de competências (PG 4);

Expandir a rede de centros de reconhecimento,
validação e certificação de competências
(RVCC) de modo a atingir 300 centros em 2008
e 500 em 2010 (PG 4);

Aumentar até 2010 o número de novos graduados
em áreas científicas e tecnológicas para 12‰
na população com idades entre 20 e 29 anos
(8,2‰ em 2003) (PG 4);

Aumentar até 2010 o número de novos doutora-
mentos em áreas científicas e tecnológicas para
0,45‰ na população com idades entre os 25
e 34 anos (0,3‰ em Portugal e 0,55‰ na UE
dos 15, em 2001) (PG 4);

Garantir que os candidatos a emprego na UE
podem consultar todas as ofertas de trabalho
publicitadas nos serviços de emprego dos dife-
rentes Estados membros (PG 1 e 4);

Garantir até 2010 que, anualmente, pelo menos
25% dos DLD deverão participar numa medida
activa sob a forma de formação, reconversão,
experiência profissional, emprego ou outra
medida que promova a empregabilidade (PG 1);

Assegurar que cada desempregado inscrito bene-
ficie de uma nova oportunidade antes de com-
pletar 6 meses (jovens) ou 12 meses (adultos)
de desemprego, sob a forma de formação, recon-
versão, experiência profissional, emprego ou
outra medida que promova a sua empregabili-
dade, antecipando-se esse prazo para 3 meses
no caso dos jovens menores de 23 anos sem o
12.o ano de escolaridade. Irá, ainda, ser asse-
gurada uma resposta a todos os desempregados
com qualificações superiores que não tenham
ainda um plano pessoal de emprego (PPE) defi-
nido ou que não tenham uma resposta devida-
mente programada no quadro do seu PPE, entre
Outubro e Dezembro de cada ano (PG 1);

Abranger por ano 25 000 jovens qualificados em
estágios profissionais até 2009 (PG 1);

Aumentar o número de empregos do sector das
TIC para 3% do total do emprego até 2010
(representando cerca de 44 000 novos empregos)
(PG 1 e 4);

Aumentar, até 2010, pelo menos para 40% a per-
centagem de trabalhadores que utilizam com-
putadores ligados à Internet no emprego (19%
em 2004) (PG 1 e 4);

Garantir que 100% das crianças de 5 anos fre-
quentem em 2009 a educação pré-escolar,
visando chegar a 2010 com uma cobertura de
90% das crianças entre os 3 e os 5 anos (PG
1 e 4);

Assegurar, até 2010, que 35% das crianças entre
os 0 e os 3 anos são abrangidas por serviços
de cuidados a crianças (30% em 2008), aumen-
tando para o efeito em 50% os lugares em cre-
ches ao longo da legislatura (PG 1).

Medidas (7)

I — Reforçar a educação e a qualificação dos Portugueses

Medida n.o 1. — Racionalizar e alargar a rede do pré-
-escolar, adequando-a às necessidades das crianças,
tendo em atenção os desequilíbrios regionais e promo-
vendo programas de intervenção precoce em saúde. Pre-
tende-se melhorar a aprendizagem de todas as crianças
no ensino formal subsequente, prevenindo a saída pre-
coce do sistema educativo, facilitar a conciliação entre
a vida familiar e a profissional e evitar a exclusão social.

Medida n.o 2. — Programa de generalização do
ensino do inglês no ensino básico, proporcionando em
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2006 esse ensino aos 3.o e 4.o anos e assegurando a
sua generalização a todos os alunos do 1.o ciclo do ensino
básico até 2009.

Medida n.o 3. — Programa de acompanhamento dos
professores de Matemática, através da formação con-
tínua e acompanhamento dos professores de Matemá-
tica do 1.o ciclo do ensino básico por professores de
escolas superiores de educação e de universidades. Pre-
tende-se atingir 7000 professores no ano lectivo
2006-2007.

Medida n.o 4. — Programa de ensino experimental
das ciências, visando generalizar o ensino experimental
das ciências desde o 1.o ciclo do ensino básico até ao
final do ensino secundário. Promover a generalização
do acesso e uso das TIC nas escolas básicas e secun-
dárias, transformando estas tecnologias em recurso hori-
zontal para todas as disciplinas leccionadas.

Medida n.o 5. — Plano Nacional de Leitura, criando
um plano de médio prazo contendo um conjunto de
acções e iniciativas visando a melhoria das competências
de uso da língua portuguesa. — leitura e escrita. Con-
cretização de um plano de desenvolvimento cultural,
através do reforço das redes de equipamentos e agentes
culturais e de medidas de correcção das assimetrias
regionais

Medida n.o 6. — Programa de avaliação das escolas
básicas e secundárias, visando identificar e generalizar
boas práticas, através do uso de uma bateria de indi-
cadores relevantes, e detectar escolas com dificuldades
e com necessidades de intervenção específica.

Medida n.o 7. — Iniciativa «Novas oportunidades».
Pretende-se fazer do 12.o ano o referencial mínimo de
formação para todos os jovens, apostando, no caso dos
jovens, no reforço do ensino profissionalizante de dupla
certificação e, nos adultos, na expansão da oferta de
cursos de educação e formação e no alargamento do
sistema de RVCC. Complementarmente, a Iniciativa
define um conjunto de acções dirigidas a aspectos orga-
nizativos e de funcionamento dos sistemas de educação
e formação, nas vertentes relacionadas com regulação
estratégica das ofertas e da rede de equipamentos, da
qualidade da formação, da organização dos currículos
e do financiamento, entre outras. Pretende-se promover
a elevação da qualificação da população; diversificação
das estratégias de educação e formação como principal
recurso de combate à saída precoce do sistema educativo
e ao insucesso escolar valorizando, sobretudo, as vias
profissionalizantes com dupla certificação; reforço da
integração dos sistemas de educação e formação, pro-
movendo a eficiência e a legibilidade das respostas exis-
tentes e melhorias ao nível dos elementos organizativos
e de funcionamento dos sistemas.

Com esta medida pretende-se em concreto, atingir
os seguintes resultados, em função dos grupos etários
abrangidos:

i) Jovens: fazer do 12.o ano o referencial mínimo
de escolaridade para todos os jovens; colocar
metade dos jovens do ensino secundário em cur-
sos tecnológicos e profissionais, atingindo
145 000 vagas até 2010 e um total de 650 000 jo-
vens abrangidos; aumentar para 27 500 as vagas
de natureza profissionalizante ao nível do
9.o ano;

ii) Adultos: qualificar 1 000 000 de activos até 2010;
alargar o referencial de competências chave

aplicado no sistema de reconhecimento, vali-
dação e certificação de competências (RVCC)
ao 12.o ano; triplicar a oferta de cursos técnicos
e profissionais para a educação e formação de
adultos, atingindo em 2010, 107 000 vagas
(65 000 ao nível do 12.o ano e 42 000 do 9.o ano)
e cerca de 350 000 adultos; criação de 400 novos
centros de reconhecimento, validação e certi-
ficação de competências até 2010, abrangendo
cerca de 650 000 activos.

Medida n.o 8. — Concretizar o processo de Bolonha
e de reforma do ensino superior, com vista a garantir
a qualificação dos Portugueses no espaço europeu, pro-
movendo a igualdade de oportunidades no acesso ao
ensino superior, melhorando os níveis de frequência e
conclusão dos cursos superiores, atraindo novos públi-
cos, numa lógica de aprendizagem ao longo de toda
a vida, e melhorando a acção social escolar, reformando
o sistema de governo dessas instituições de modo a
desenvolver uma cultura de prestação de contas e a
flexibilizar as formas de organização e gestão, promo-
vendo a desgovernamentalização do sistema e valori-
zando parcerias entre instituições nacionais e estran-
geiras. Importa garantir, igualmente, a relevância do
ensino superior para o mercado de trabalho. Pretende-se
aumentar a qualidade e o sucesso escolar no ensino
superior, estimular a mobilidade internacional de alunos
e docentes, promover a formação avançada pós-gra-
duada e a formação de quadros superiores ao longo
da vida e maior ligação às necessidades do mercado
de trabalho.

Medida n.o 9. — Reforço do sistema de educação e
de formação, no quadro da ALV, nomeadamente atra-
vés da criação das condições necessárias para a trans-
parência das qualificações, da promoção da qualidade
e da eficiência dos sistemas de educação e formação
e da diversificação das oportunidades de aprendizagem
e do desenvolvimento de novas metodologias para a
ALV. Pretende-se mudar as práticas de entidades e pro-
fissionais da formação contribuindo activamente para
a profissionalização, especialização e reforço da qua-
lidade e de eficácia das intervenções formativas e me-
lhorando a articulação das instituições envolvidas e
promover a utilização das TIC no contexto das novas
metodologias de ALV e a responsabilização dos dife-
rentes actores.

Medida n.o 10. — Promover a formação e certificação
de competências em TIC, facilitando uma oferta para
públicos diversificados de acordo com as suas neces-
sidades e pretensões, garantindo que todos os partici-
pantes em acções de formação em competências básicas
em TIC passem a dispor de uma caixa de correio elec-
trónico e implementando o sistema nacional de certi-
ficação de competências em TIC. Pretende-se melhorar
as qualificações da população em TIC e as condições
para aumento da empregabilidade, produtividade e com-
petitividade. Pretende-se ainda estimular o associati-
vismo em rede que promova a igualdade de género.

II — Promover a criação de emprego

Medida n.o 11. — Programa de intervenção para
jovens desempregados menores de 23 anos, assegurando
a todos os jovens desempregados (menores de 23 anos)



N.o 228 — 28 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 6843

sem o 12.o ano, uma resposta no prazo de três meses
após a inscrição como desempregado, visando o seu
encaminhamento para educação ou formação, não
incentivando assim a sua inserção imediata no mercado
de trabalho. No caso de jovens com o 12.o ano, o enca-
minhamento será feito para medidas de estímulo ao
emprego. Pretende-se melhorar o nível de habilita-
ção/qualificação dos jovens e aumentar a sua empre-
gabilidade, abrangendo no período 135 000 jovens
(2005-2008).

Medida n.o 12. — Programa de intervenção para
desempregados com qualificação superior, assegurando
a todos os desempregados inscritos com qualificações
superiores uma resposta entre Outubro e Dezembro de
cada ano (para além das convocatórias normais), pri-
vilegiando a colocação imediata em posto de trabalho,
a realização de estágio profissional, uma oferta forma-
tiva ou apoio à criação do próprio emprego. Pretende-se
facilitar a transição para a vida activa, melhorar a inte-
gração dos jovens no mercado de trabalho e aproximar
as competências às necessidades das empresas, abran-
gendo 108 000 jovens (2005-2008), dos quais 25 000/ano
em estágios profissionais.

Medida n.o 13. — Programa de intervenção envelhe-
cimento activo, conjunto articulado de medidas que
visam desincentivar a saída precoce do mercado de tra-
balho, valorizando e promovendo o conhecimento dos
trabalhadores mais velhos e prevenindo e combatendo
o seu desemprego. Pretende-se aumentar da taxa de
emprego dos trabalhadores mais idosos, abrangendo
90 000 pessoas (2005-2008).

Medida n.o 14. — Aumento da participação das
mulheres na vida activa, através de apoios financeiros
previstos nas medidas activas da política de emprego
que integrem os programas gerais, específicos e de base
territorial para as profissões significativamente marca-
das por discriminação de género; do aprofundamento
do diálogo social tendo em vista a reanálise do conteúdo
das convenções colectivas de trabalho, numa perspectiva
de género; da melhoria da oferta de serviços de apoio
às famílias, entre outros, visando aumentar a taxa de
emprego das mulheres e a promoção da igualdade de
oportunidades entre mulheres e homens, a diminuição
da segregação de género, horizontal e vertical, no mer-
cado de trabalho e a redução das disparidades decor-
rentes das dificuldades de conciliação da vida profis-
sional e familiar das mulheres e dos homens.

Medida n.o 15. — Programa de Intervenção Mercado
Inclusivo destinado a públicos com especiais dificuldades
de inserção e em risco de exclusão, mobilizando e ajus-
tando medidas como os programas ocupacionais, as
empresas de inserção e o microcrédito e promovendo
a sua formação específica, através da mobilização e
adaptação das modalidades de formação de dupla cer-
tificação. Pretende-se favorecer a integração para públi-
cos com especiais dificuldades e em risco e ou situação
de exclusão, abrangendo 153 000 pessoas (2005-2008).

Medida n.o 16. — Programa de Formação Profissional
e Emprego de Pessoas com Deficiência, em que se rea-
justará e reforçará as medidas de emprego e formação
que visam a reabilitação profissional das pessoas com
deficiência, nomeadamente: instalação por conta pró-
pria; prémio de integração; prémio de mérito; prepa-
ração pré-profissional, formação profissional especial,
promovendo o seu adequado reconhecimento e certi-

ficação; apoio contínuo à inserção e à procura activa
de emprego. Pretende-se favorecer a integração para
públicos com deficiência, abrangendo 46 000 pessoas
(2005-2008).

Medida n.o 17. — Programa de intervenção para
desempregados imigrantes, visando criar melhores con-
dições de (re)inserção profissional deste segmento espe-
cífico da população, promovendo designadamente a sua
formação em competências básicas de cidadania e de
português, para os imigrantes que não são originários
dos PALOP, através do Portugal Acolhe, aperfeiçoando
os mecanismos de reconhecimento, validação e certi-
ficação de competências dos imigrantes e promovendo
a sua colocação profissional. Pretende-se favorecer a
integração dos imigrantes, combatendo a discriminação
social e laboral, abrangendo 38 500 pessoas.

Medida n.o 18. — Programas de emprego de base ter-
ritorial e sectorial das políticas de emprego, revendo,
racionalizando e dinamizando as medidas activas de
emprego dos diferentes planos de intervenção regional
e alterando o modelo de gestão e governação dos pro-
gramas de base territorial. Pretende-se diminuir as assi-
metrias territoriais, nomeadamente em termos de
emprego e de desemprego.

Medida n.o 19. — Programa de Intervenção para as
Entidades Empregadoras, dinamização de uma nova
metodologia de trabalho entre o serviço público de
emprego (SPE) e os empregadores, numa perspectiva
de gestão proactiva de uma carteira de clientes, através
designadamente: i) da criação nos centros de emprego
da figura do gestor de cliente, que terá como principal
missão recolher ofertas de emprego e divulgar os ins-
trumentos de política que as empresas poderão dispor
para o recrutamento de quadros e para a formação dos
mesmos; e ii) criação de uma unidade central especia-
lizada no acompanhamento de grandes empregadores.
Recurso crescente às TIC de forma a responder com
maior celeridade e qualidade. Pretende-se reforçar o
relacionamento do SPE com as empresas, nomeada-
mente com as de grande dimensão, com as que se encon-
tram em processo de reestruturação, reconversão ou em
situação económica difícil e com as que se encontram
em processo de negociação para despedimento colec-
tivo, e assegurar, a partir de 2006, a resposta a ofertas
de emprego em dois dias e realizando 55 000 visitas/ano
a empresas.

Medida n.o 20. — Programa de modernização e
reforço do SPE, potenciando o seu papel proactivo na
intermediação entre a procura e a oferta de emprego,
promovendo mais e melhor informação sobre as opor-
tunidades de emprego e formação (no espaço nacional
e europeu) e simplificando e sistematizando as medidas
activas de emprego. Pretende-se fomentar uma maior
aproximação aos utentes (pessoas e entidades empre-
gadoras), aumentar a diversidade, acessibilidade e qua-
lidade dos canais de prestação de serviços na área do
emprego e da celeridade e qualidade do atendimento
dos centros de emprego e dar maior eficácia às medidas
activas.

III — Gerir de forma preventiva e precoce os processos
de reestruturação e deslocalização empresarial

Medida n.o 21. — Aplicação dos diversos instrumen-
tos da política de emprego e ou protecção social, de
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forma individualizada, às necessidades dos trabalhado-
res afectados por processos de reestruturação, através
de núcleos de intervenção rápida e personalizada, cria-
dos a nível local em interligação com a medida AGIIRE
(v. medida n.o 9 do ponto 3) com vista designadamente
à salvaguarda de postos de trabalho e reinserção das
pessoas em risco de desemprego.

Medida n.o 22. — Formação e reconversão para novas
áreas profissionais e mecanismos de criação da própria
empresa/emprego, bem como instrumentos de apoio à
mobilidade geográfica, incluindo uma valorização posi-
tiva do empreendedorismo feminino.

IV — Promover a flexibilidade com segurança no emprego

Medida n.o 23. — Reforma das relações laborais,
visando promover o diálogo social e a negociação colec-
tiva com o objectivo de redinamizar a contratação colec-
tiva. Pretende-se reavaliar o Código do Trabalho e dina-
mizar a contratação.

Medida n.o 24. — Estímulo, no quadro do diálogo
social, aos parceiros sociais para que pautem a evolução
dos salários reais pela produtividade e pelas condições
do mercado de trabalho e autonomização da retribuição
mínima garantida, procedendo-se a um processo de
desafectação progressiva dos mínimos sociais ao refe-
rencial retribuição mínima mensal garantida. Preten-
de-se tornar o salário mínimo um instrumento de política
salarial. Aumentar a flexibilidade no sistema de pro-
tecção social e na definição das respectivas prestações.

Medida n.o 25. — Programa da Inspecção-Geral do
Trabalho (IGT) contra o trabalho não declarado e ilegal,
incluindo o de imigrantes ilegais, em articulação com
outras instituições inspectivas. Pretende-se reduzir o tra-
balho informal e não declarado ou ilegal.

Medida n.o 26. — Plano Nacional de Acção para a
Prevenção, instrumento de política global de prevenção
de riscos profissionais e combate à sinistralidade. Pre-
tende-se melhorar as condições de trabalho, nomeada-
mente em termos de saúde, higiene e segurança no tra-
balho e redução substancial das taxas de incidência dos
acidentes de trabalho e doenças profissionais.

V — Modernizar o sistema de protecção social

Medida n.o 27. — Convergência do regime da segu-
rança social entre o sector público e privado e alteração
do regime de flexibilidade da idade da reforma. Pre-
tende-se desincentivar a saída precoce do mercado de
trabalho e aumentar a sustentabilidade da segurança
social (nos termos do ponto 1).

Medida n.o 28. — Revisão do regime de protecção
na eventualidade do desemprego, visando credibilizar
o sistema e o regime em vigor, tendo em conta a alte-
ração dos paradigmas de funcionamento, dos sistemas
económicos e de protecção social e o reforço da arti-
culação do sistema de protecção no desemprego com
a política activa do mercado de emprego.

Medida n.o 29. — Planos anuais de combate à fraude
e evasão contributiva prestacional, apostando em novas
dinâmicas de fiscalização, designadamente através da
consideração de «indicadores de risco» e no cruzamento
de dados da segurança social com outras bases de dados
dos demais «serviços do Estado». Pretende-se aumentar
os recursos financeiros do sistema de segurança social,
contribuindo para a viabilidade do sistema.

Medida n.o 30. — Criar uma rede de serviços comu-
nitários de proximidade que assegure a continuidade
de cuidados (de saúde e sociais) às pessoas em situação
de dependência por motivo de saúde, de modo a pro-
mover a sua recuperação global (através de um contínuo
de reabilitação, readaptação e reintegração). A rede
resultará da parceria entre centros de saúde, hospitais,
instituições de solidariedade social e autarquias. Pre-
tende-se prevenir a saída do mercado de trabalho por
motivo de doença crónica, reduzir o absentismo laboral
da pessoa em situação de dependência, bem como dos
familiares cuidadores, e criar novos postos de trabalho.

(1) Programa em execução. Documento referenciado em anexo.
(2) Documento em anexo.
(3) Documento síntese em anexo.
(4) Visando a sua duplicação até ao final da legislatura (Outubro

de 2009).
(5) Em anexo apresenta-se uma matriz de relação entre as políticas

e as directrizes (LDI).
(6) Incluído nos anexos.
(7) V. PNE 2005 em anexo.

Matriz políticas nacionais × guidelines

Guidelines

Políticas

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 — Crescimento eco-
nómico e sustentabi-
lidade das contas
públicas . . . . . . . . . . . × × × × × ×

2 — G o v e r n a ç ã o e
Administração Pública × × × ×

3 — Competitividade e
empreendedorismo × ×

4 — I n v e s t i g a ç ã o ,
desenvolvimento e
inovação . . . . . . . . . . × × ×

5 — Coesão territorial
e sustentabilidade
ambiental . . . . . . . . . × ×

6 — Efic iência dos
mercados . . . . . . . . . × × ×

7 — Q u a l i f i c a ç ã o ,
emprego e coesão
social . . . . . . . . . . . . . × × × × × × × ×
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Síntese das medidas do PNACE por política

Colocar Portugal de novo no centro do processo de desenvolvimento à escala da União Europeia e à escala global, promovendo o crescimento
e o emprego através da melhoria da qualificação das pessoas, das empresas, das instituições, dos territórios, do desenvolvimento científico
e do reforço da atractividade, da coesão social e da qualidade ambiental.

Políticas Medidas estruturantes

Crescimento económico e sustentabilidade
das contas públicas (guidelines 1 a 6).

Acompanhamento e controlo da execução orçamental:

1 — Criação da figura do controlador financeiro em cada ministério.
2 — Procedimentos para melhorar o cumprimento do dever de informação em matéria orçamental.

Reforma da Administração Pública:

3 — PRACE — Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado.
4 — Revisão do regime jurídico do pessoal supranumerário.
5 — Revisão do sistema de carreiras e remunerações.
6 — Revisão do sistema de avaliação dos funcionários.
7 — Concepção de um sistema de avaliação dos serviços.
8 — Convergência dos subsistemas de saúde da Administração Pública.

Sector da saúde:

9 — Política do medicamento.

Sector da segurança social:

10 — Convergência dos sistemas de protecção social dos funcionários públicos com os sistemas
gerais de segurança social.

11 — Reforço da justiça do sistema de pensões do sector privado e promoção do envelhecimento
activo.

Governação e Administração Pública (gui-
delines 3, 14, 15 e 20).

Simplificação e desburocratização:

12 — Criação do cartão do cidadão.
13 — Programa de eliminação e de simplificação de formalidades: actos registais e notariais,

processos de licenciamento, regimes de tributação simplificada e unificação das declarações
cadastrais.

14 — Programa Legislar Melhor.

Melhoria do atendimento:

15 — Aplicação do princípio do «Balcão único» em projectos como: empresa na hora, documento
único automóvel, portal do cidadão, nova geração de lojas do cidadão, portal das empresas,
centro de atendimento do Serviço Nacional de Saúde.

16 — Sistema de medição da satisfação e de recolha da opinião dos cidadãos.

Desmaterialização:

17 — Projecto de desmaterialização de processos em tribunal.
18 — Expansão do projecto «Compras electrónicas».
19 — Disseminação do sistema de gestão electrónica de documentos.
20 — Criação de um sistema integrado e desmaterializado de gestão da informação técnica, eco-

nómica e financeira no domínio dos medicamentos e produtos de saúde.

Qualificação:

21 — Acções de qualificação e valorização dos RH da Administração Pública.
22 — Sistema de avaliação do desempenho organizacional.
23 — Rede comum de conhecimento.

Racionalização:

24 — Criação de centros de serviços partilhados.
25 — Adaptação do modelo de organização territorial dos serviços desconcentrados do Estado.
26 — Transferência de serviços públicos da administração central para a administração descon-

centrada regional e para as autarquias.

Segurança:

27 — Criação da Autoridade de Certificação Electrónica do Estado.
28 — Criação do passaporte electrónico.

Competitividade e empreendedorismo (gui-
delines 10, 14 e 15).

Dinamização do investimento empresarial:

29 — Programa de apoio a projectos de potencial interesse nacional (PIN).
30 — Reestruturar o sistema de capital de risco.
31 — Implementação de soluções de microcrédito e microcapital de risco.

Melhoria das condições para o desenvolvimento competitivo das PME e do empreen-
dedorismo:

32 — Sistema de informação às empresas: Sistema de Informação para o Comércio; portal de
empresa.

33 — Criação das primeiras áreas de localização empresarial (ALE).
34 — Programa MIVE (Mercado de Iniciativas de Valor Empresarial).
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Políticas Medidas estruturantes

35 — Promoção e divulgação de boas práticas: Índice Português de Benchmarking; prémio PME
Excelência; «Plataforma para a inovação, exportação e competitividade»..

36 — Programa InovJovem.
37 — Operacionalização do Programa AGIIRE (Gabinete de Intervenção Integrada para a Rees-

truturação Empresarial).
38 — Introdução do ensino do empreendedorismo em escolas secundárias.

Estabelecimento de parcerias e da dinamização de clusters, reforçando a sua competitividade
internacional:

39 — Programa Parcerias Empresariais.
40 — Contrapartidas de aquisições públicas.
41 — Relançamento do Programa Dínamo.
42 — Reforço do cluster do turismo: conta satélite do turismo português; projecto PROTurismo;

Sistema de Informação Geográfica; contratualização da promoção turística externa; desenvol-
vimento de cinco projectos piloto na construção de produtos turísticos diferenciadores e
competitivos.

Melhoria da competitividade externa:

43 — Programa de internacionalização: abertura de delegações do IAPMEI; Programa InovCon-
tacto; projecto «Portugal marca»; aposta em fileiras importantes.

Investigação, desenvolvimento e inovação
(guidelines 7, 8 e 9).

Acelerar o desenvolvimento científico e tecnológico:

44 — Estimular a criação de emprego qualificado em C&T: estimular as condições de desen-
volvimento da I&D nas empresas, as parcerias com instituições de investigação (nacionais e
multinacionais) e a viabilização de novas empresas de base tecnológica.

45 — Estimular e acompanhar a incorporação de I&D em investimentos e projectos de interesse
público.

46 — Reforçar as condições de independência e transparência da avaliação científica internacional.
47 — Clarificar as missões dos laboratórios do Estado e estabelecer contratos de serviço público

com os laboratórios associados.
48 — Promover redes temáticas de ciência e tecnologia.
49 — Reforçar de forma sistemática as condições para a investigação científica de docentes e

estudantes do ensino superior.
50 — Tornar obrigatória a prática experimental em disciplinas científicas e técnicas no ensino

básico e secundário e reforçar a Agência Ciência Viva.

Um novo impulso à inovação:

51 — Criar uma «via verde» para produtos inovadores; simplificar os mecanismos de apoio à
criação de empresas de base tecnológica e à oferta de «capital semente» geridos pela Agência
de Inovação e atribuir anualmente a etiqueta «Inovação 2000» aos produtos inovadores.

52 — Organizar uma rede de vigilância tecnológica e de detecção de oportunidades de investimento.
53 — Repor o Sistema de Incentivos Fiscais à I&D Empresarial (SIFIDE).
54 — Desenvolver fundos sectoriais para financiamento da I&D, constituídos por contributos das

empresas e criar um fundo para o desenvolvimento de C&T.
55 — Afectar pelo menos 20 % do valor das contrapartidas das grandes compras públicas a projectos

de I&D e inovação e pelo menos 1 % das dotações anuais da lei de programação militar.
56 — Promover os programas de apoio à investigação em consórcio e à colocação de mestres

e doutores nas empresas e articular em rede os centros de valorização de resultados da I&D.
57 — Apoiar e dinamizar a participação de empresas e centros de I&D nacionais em projectos

transnacionais.

Promoção do uso efectivo das TIC e de uma sociedade de informação inclusiva:

58 — Assegurar a ligação em banda larga de todas as escolas do País, promover a abertura do
ambiente escolar e facilitar a utilização de computadores em casa por estudantes.

59 — Duplicar a rede de espaços Internet.
60 — Implementar a dorsal da RCTS (Rede Ciência Tecnologia e Sociedade) e estender as suas

ligações às redes internacionais (Geant2), criar a rede nacional de segurança de toda a Admi-
nistração Pública e desenvolver uma política de segurança informática.

61 — Modernizar a Administração Pública com a utilização generalizada das TIC e criar uma
oferta pública de Internet de cidadania.

62 — Estimular a formação profissional a todos os níveis e a I&D nas TIC.
63 — Criar e promover a utilização de novos serviços e conteúdos.
64 — Criar o Fórum para a Sociedade da Informação.

Coesão territorial e sustentabilidade
ambiental (guidelines 11 e 16).

65 — Redes urbanas para a competitividade e a inovação.
66 — Parcerias para a reabilitação urbana.
67 — Novas soluções para a qualidade e funcionalidade das cidades.
68 — Simplificação e eficiência dos instrumentos de ordenamento do território.
69 — Cidades e regiões digitais.
70 — Rede de investigação dos politécnicos.
71 — Implementação de uma rede ferroviária de alta velocidade.
72 — Construção do novo aeroporto de Lisboa.
73 — Desenvolvimento do Sistema Logístico Nacional.
74 — Reforma da fiscalidade automóvel com internalização de custos ambientais, sociais e de

infra-estrutura.
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Políticas Medidas estruturantes

75 — Promoção da eficiência energética.
76 — Aproveitamento da energia eólica e de outras energias renováveis.
77 — Aproveitamento de biogás de aterro para produção de pilhas de hidrogénio.
78 — Execução do Plano Estratégico de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais

(PEAASAR II).
79 — Instalação dos centros para recuperação, valorização e eliminação de resíduos industriais

perigosos (CIRVER).
80 — Extensão da plataforma continental de Portugal.
81 — Implementação de um novo modelo de «governação do mar».

Eficiência dos mercados (guidelines 12, 13,
e 16).

Comunicações electrónicas:

82 — Desenvolvimento do sistema de comunicações electrónicas, com destaque para a oferta
de «banda larga».

83 — Revisão do quadro regulador do sector das comunicações.

Energia:

84 — Transposição das directivas comunitárias relativas ao mercado interno da energia (elec-
tricidade e gás natural).

85 — Reestruturação empresarial do sector energético.
86 — Elaboração de leis de base (sector eléctrico, sector do petróleo e sector do gás natural).
87 — MIBEL — desenvolver as medidas necessárias ao seu funcionamento.
88 — Antecipar o calendário de liberalização do mercado do gás natural.

Transportes:

89 — Melhorar a regulação do sistema portuário.
90 — Contratualização do serviço público de transporte.

Construção e imobiliário:

91 — Implementação de uma plataforma tecnológica para o sector da construção.
92 — Revisão do quadro regulador do sector da construção e imobiliário.

Serviços postais:

93 — Liberalização gradual e controlada dos serviços postais.

Mercados de capitais e serviços financeiros:

94 — Conclusão da transposição das directivas comunitárias relacionadas com o Plano de Acção
para os Serviços Financeiros.

95 — Actuar sobre segmentos de mercado incompletos mediante o reforço da capacidade de
intervenção do Fundo de Garantia para a Titularização de Créditos, do Fundo de Sindicação
de Capital de Risco e do Fundo de Contragarantia Mútuo.

Qualificação, emprego e coesão social (gui-
delines 17 a 24).

Reforçar a educação e qualificação dos Portugueses:

96 — Racionalizar e alargar a rede do pré-escolar.
97 — Programa de generalização do ensino do inglês no ensino básico.
98 — Programa de acompanhamento dos professores de Matemática.
99 — Programa de ensino experimental das ciências.
100 — Plano Nacional de Leitura da Língua Portuguesa.
101 — Programa de avaliação das escolas básicas e secundárias.
102 — Iniciativa «Novas oportunidades». Pretende-se fazer do 12.o ano o referencial mínimo de

formação para todos os jovens.
103 — Concretizar o Processo de Bolonha e de reforma do ensino superior.
104 — Reforço do sistema de educação e de formação no quadro da aprendizagem ao longo

da vida (ALV).
105 — Promover a formação e certificação de competências em TIC.

Promover a criação de emprego:

106 — Programa de intervenção para jovens desempregados menores de 23 anos.
107 — Programa de intervenção para desempregados com qualificação superior.
108 — Programa de intervenção envelhecimento activo.
109 — Aumento da participação das mulheres na vida activa.
110 — Programa de intervenção mercado inclusivo.
111 — Programa de formação profissional e emprego de pessoas com deficiência.
112 — Programa de intervenção para desempregados imigrantes.
113 — Programas de emprego de base territorial e sectorial das políticas de emprego.
114 — Programa de intervenção para as entidades empregadoras.
115 — Programa de modernização e reforço do Serviço Público de Emprego.

Gerir de forma preventiva e precoce os processos de reestruturação e deslocalização
empresarial:

116 — Núcleos de intervenção rápida e personalizada.
117 — Formação e reconversão para novas áreas profissionais.
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Políticas Medidas estruturantes

Promover a flexibilidade com segurança no emprego:

118 — Reforma das relações laborais.
119 — Autonomização da retribuição mínima garantida.
120 — Programa da IGT contra o trabalho não declarado e ilegal.
121 — Plano Nacional de Acção para a Prevenção.

Modernizar o sistema de protecção social:

122 — Convergência do regime da segurança social entre o sector público e privado e alteração
do regime de flexibilidade da idade da reforma.

123 — Revisão do regime de protecção na eventualidade do desemprego.
124 — Planos anuais de combate à fraude e evasão contributiva prestacional.
125 — Criar uma rede de serviços comunitários de proximidade.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 184/2005

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Sousel aprovou, em 26 de Novembro de
2004, a suspensão parcial do Plano Director Municipal
de Sousel em duas áreas devidamente delimitadas, pelo
prazo de dois anos, e o estabelecimento de medidas
preventivas para as mesmas áreas e pelo mesmo prazo.

O município de Sousel dispõe de Plano Director
Municipal, ratificado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 130/99, alterado pela deliberação da
Assembleia Municipal de Sousel de 27 de Junho de
2003, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 102,
de 30 de Abril de 2004.

A suspensão parcial do Plano Director Municipal fun-
damenta-se no facto de se verificarem circunstâncias
excepcionais resultantes de situações de fragilidade
ambiental incompatíveis com a concretização das opções
estabelecidas no Plano, que se traduzem na execução
de um conjunto de projectos tanto ao nível de estações
de tratamento de águas residuais como ao nível da cria-
ção de lagoas de evaporação de apoio a lagares de azeite,
bem como na relocalização de uma unidade de engorda
de bovinos até agora situada no próprio aglomerado
de Casa Branca.

O estabelecimento de medidas preventivas destina-se
a evitar a alteração das circunstâncias e das condições
de facto existentes que possam comprometer ou tornar
mais onerosa a alteração do Plano Director Municipal.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para as mencionadas áreas.

Verifica-se a conformidade da suspensão parcial do
Plano Director Municipal e das medidas preventivas com
as disposições legais em vigor.

A extinta Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Alentejo emitiu parecer favo-
rável.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 100.o e no n.o 3 do artigo 109.o, em conjugação
com o n.o 8 do artigo 80.o, todos do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão parcial, pelo prazo de dois

anos, do Plano Director Municipal de Sousel nas áreas

delimitadas na planta anexa à presente resolução e que
dela faz parte integrante.

2 — Ratificar o estabelecimento de medidas preven-
tivas para as áreas e pelo prazo referidos no número
anterior, cujo texto se publica em anexo à presente reso-
lução e que dela faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Outubro
de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

ANEXO

Artigo 1.o

Âmbito territorial

Ficam sujeitas a medidas preventivas as áreas deli-
mitadas na planta de ordenamento do Plano Director
Municipal de Sousel anexa à presente resolução do Con-
selho de Ministros.

Artigo 2.o

Âmbito material

1 — Nas áreas sujeitas às medidas preventivas ficam
proibidas todas as acções previstas no n.o 4 do
artigo 107.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003,
de 10 de Dezembro.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
as acções necessárias à construção das ETAR de Sousel
e de Cano/Casa Branca e das lagoas de evaporação,
bem como à instalação de unidades industriais com-
patíveis com a actividade agrícola até ao limite de
3000 m2 de área bruta de construção e de 6,5 m de
cércea, ficando estas últimas sujeitas a parecer vincu-
lativo da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Alentejo.

Artigo 3.o

Âmbito temporal

O prazo de vigência das medidas preventivas é de
dois anos, prorrogável por mais um nos termos legais,
caso se mostre necessário.
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MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1224/2005

de 28 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no
n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Macedo de Cavaleiros e Bragança:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Quintela, Pombares e Santa Combinha
(processo n.o 4154-DGRF), pelo período de seis anos,
e transferida a sua gestão para a Associação de Caça-
dores de Podence, Quintela, Pombares, com o número
de pessoa colectiva 502406712 e com sede em Quintela
de Lampaças, 5300 Bragança.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Quintela de Lampaças, Pombares e Salsas,
município de Bragança, com a área de 2506 ha, e fre-
guesias de Podence, Santa Combinha e Edroso, muni-

cípio de Macedo de Cavaleiros, com a área de 181 ha,
o que perfaz um total de 2687 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 55 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 2 de Novembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 19 de Setembro
de 2005.
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Portaria n.o 1225/2005

de 28 de Novembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Macedo
de Cavaleiros:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por
dois período iguais, à Associação de Caça e Pesca
do Lombo, com o número de pessoa colectiva
506921964 e com sede em Lombo, 5340 Macedo de
Cavaleiros, a zona de caça associativa do Lombo e
Paradinha (processo n.o 4085-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante sitos nas freguesias de Lombo, Chacim e
Morais, município de Macedo de Cavaleiros, com a
área de 1763 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza até ao máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de

Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 2 de Novembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 18 de Setem-
bro de 2005.

Portaria n.o 1226/2005

de 28 de Novembro

Pela Portaria n.o 552/99, de 24 de Julho, foi renovada
à Associação de Caçadores e Pescadores do Concelho
de Arronches a zona de caça associativa de Arronches
(processo n.o 1307-DGRF), situada no município de
Arronches, válida até 15 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Arronches (processo n.o 1307-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Assunção
e Esperança, município de Arronches, com a área de
2319 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
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tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até no máximo 10% da área total
da zona de caça.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2005.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 2 de Novembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 14 de Setembro
de 2005.

Portaria n.o 1227/2005

de 28 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no
n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Bra-
gança:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Castro Avelãs (processo n.o 4132-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Junta de Freguesia de Castro de Avelãs, com
sede em Castro de Avelãs, 5300 Bragança.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos na
freguesia de Castro de Avelãs, município de Bragança,
com a área de 1197 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 65% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de

Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 2 de Novembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 19 de Setembro
de 2005.

Portaria n.o 1228/2005

de 28 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no
n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vinhais:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Peleias (processo n.o 4108-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caça, Pesca e Ambiente das Peleias,
com o número de pessoa colectiva 506717305, com sede
em Peleias, 5320-194 Tuizelo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Tuizelo, município de Vinhais, com a área
de 436 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 65% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;
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b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o É criada uma área, devidamente demarcada na
planta anexa, na qual não é permitida a actividade
cinegética.

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 2 de Novembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 19 de Setembro
de 2005.

Portaria n.o 1229/2005
de 28 de Novembro

Com fundamento no disposto no n.o 1 do artigo 118.o,
no artigo 160.o e na alínea a) do artigo 40.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Bena-
vente:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento

Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, a Jacinto Magalhães Guedes Quei-
roz a zona de caça turística da Herdade de Pancas (pro-
cesso n.o 301-DGRF), com o número de identificação
fiscal 501914641 e com sede na Herdade de Pancas,
2135 Samora Correia, englobando um prédio rústico
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sito na freguesia de
Samora Correia, município de Benavente, com a área
de 521 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório de áreas protegidas ou obtidos dados científicos
que comprovem a incompatibilidade da actividade cine-
gética, até ao máximo de 10% da área total da zona
de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 2 de Novembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 16 de Setembro
de 2005.

Portaria n.o 1230/2005
de 28 de Novembro

Com fundamento no disposto no n.o 1 do artigo 118.o,
no artigo 160.o e na alínea a) do artigo 40.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
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Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à EDMÉE — Sociedade Turís-
tica, L.da, com o número de identificação fiscal
502105208 e sede na Travessa da Fábrica dos Pentes,
25, 1.o, direito, 1250 Lisboa, a zona de caça turística
das Romeiras e Vale de Pato (processo n.o 1083-DGRF),
englobando os prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Cabrela, município de
Montemor-o-Novo, com a área de 476 ha.

2.o A concessão de terrenos incluídos na área clas-
sificada poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas alterações de condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório de áreas protegidas ou obtidos dados científicos
que comprovem a incompatibilidade com a actividade
cinegética até um máximo de 10 % da área total da
zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 10 de Novembro de 2005. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 19 de Setem-
bro de 2005.

Portaria n.o 1231/2005
de 28 de Novembro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no

artigo 25.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Herdade da Defesa Grande (processo
n.o 4082-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça de Safira, com o
número de pessoa colectiva 504318411 e com sede na
Rua de António Maria Casquinha, Quinta dos Caiados,
7080 Vendas Novas.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites da planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia
de Cabrela, município de Montemor-o-Novo, com a área
de 535 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o Na área devidamente assinalada na planta anexa
à presente portaria é interdita a actividade cinegética.

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 10 de Novembro de 2005. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 6 de Setem-
bro de 2005.
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Portaria n.o 1232/2005
de 28 de Novembro

Pela Portaria n.o 667-H4/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca Paredes de
Coura a zona de caça associativa de Monte Carva-
lho/Giesteira (processo n.o 1327-DGRF), situada no
município de Paredes de Coura, com a área de 1677 ha,
e não de 1829 ha, como consta na respectiva portaria,
válida até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o e 48.o e no n.o 1 do artigo 118.o,
em conjugação com o estipulado na alínea a) do artigo
40.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável por um período igual e com efeitos
a partir de 15 de Julho de 2005, a concessão da zona
de caça associativa de Monte Carvalho/Giesteira (pro-
cesso n.o 1327-DGRF), abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Cossourado, Linhares, Fer-
reira, Formariz e Moselos, município de Paredes de
Coura, com a área de 1677 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Cossourado e de
Ferreira, município de Paredes de Coura, com a área
de 678 ha.

3.o A zona de caça associativa de Monte Carva-
lho/Giesteira após a sua renovação e anexação dos ter-
renos acima referidos ficará com a área total de 2355 ha,
conforme a planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

4.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por

planos especiais de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza, até no máximo 10% da área total da zona
de caça.

5.o Esta anexação só produz efeitos, relativamente
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 11 de Novembro de 2005. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 7 de Outu-
bro de 2005.

Portaria n.o 1233/2005
de 28 de Novembro

Pela Portaria n.o 1009/2003, de 18 de Setembro, foi
renovada à RETURCAÇA — Sociedade de Reservas
de Caça Turística, L.da, a zona de caça turística do
Cabeço Alto (processo n.o 725-DGRF), situada no muni-
cípio de Idanha-a-Nova.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos no município
de Idanha-a-Nova, com a área de 98 ha.

Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-
nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
artigo 160.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística do Cabeço
Alto, renovada pela Portaria n.o 1009/2003, de 18 de
Setembro, vários prédios rústicos sitos na freguesia do
Rosmaninhal, município de Idanha-a-Nova, com a área
de 98 ha, ficando a mesma com a área total de 787 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.
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2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 11 de Novembro de 2005. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 12 de Outu-
bro de 2005.

Portaria n.o 1234/2005
de 28 de Novembro

Pela Portaria n.o 1287/2004, de 11 de Outubro, foi
renovada até 10 de Outubro de 2016 a zona de caça
associativa de Geira (processo n.o 2060-DGRF), situada
no município de Terras de Bouro, concessionada ao
Clube de Caça e Pesca e Ecologia de Terras de Bouro.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 2665 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 1287/2004, de 11 de Outubro, vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Balança, Cha-
moim, Chorense, Moimenta, Ribeira, Souto, Valdo-
zende e Vilar, município de Terras de Bouro, com a
área de 2665 ha, ficando a mesma com a área total
de 4692 ha, conforme a planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de alguns dos terrenos agora ane-
xados incluídos em áreas classificadas poderá terminar,

sem direito a indemnização, sempre que sejam intro-
duzidas novas condicionantes por planos especiais de
ordenamento do território ou obtidos dados científicos
que comprovem a incompatibilidade da actividade cine-
gética com a conservação da natureza até no máximo
10% da área total da zona de caça.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 11 de Novembro de 2005. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 19 de Outu-
bro de 2005.

Portaria n.o 1235/2005
de 28 de Novembro

Pela Portaria n.o 1264-CD/2004, de 29 de Setembro,
foi concessionada ao Clube de Caça e Pesca Moinho
do Coreino a zona de caça associativa do Moinho do
Coreino (processo n.o 3843-DGRF), situada nos muni-
cípios de Monchique e Aljezur.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 456 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1264-CD/2004, de 29 de Setembro,
vários prédios rústicos sitos na freguesia e município
de Aljezur, com a área de 299 ha, e na freguesia de
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Marmelete, município de Monchique, com a área de
157 ha, ficando a mesma com a área total de 1597 ha,
conforme a planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A concessão de alguns dos terrenos agora ane-
xados incluídos em áreas classificadas poderá terminar,
sem direito a indemnização, sempre que sejam intro-
duzidas novas condicionantes por planos especiais de
ordenamento do território ou obtidos dados científicos
que comprovem a incompatibilidade da actividade cine-
gética com a conservação da natureza até no máximo
10% da área total da zona de caça.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 11 de Novembro de 2005. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 7 de Outu-
bro de 2005.

Portaria n.o 1236/2005
de 28 de Novembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
Branco:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, à Associação de Caça e Pesca do
Monte do Pereiral, com o número de pessoa colectiva
506046044, com sede na Cruz do Montalvão, Rua B,

lote 18, 6000-052 Castelo Branco, a zona de caça asso-
ciativa de Barros do Aravil (processo n.o 4037-DGRF),
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Monforte da Beira,
município de Castelo Branco, com a área de 183 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 11 de Novembro de 2005. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 7 de Outu-
bro de 2005.

Portaria n.o 1237/2005
de 28 de Novembro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ode-
mira:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Zambujeira do Mar (processo
n.o 4164-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca Desportiva



N.o 228 — 28 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 6857

da Zambujeira do Mar, com o número de pessoa colec-
tiva 506634809 e com sede na Rua de Miramar, 7630-789
Zambujeira do Mar.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Zambujeira do Mar, Santa Maria e São
Teotónio, município de Odemira, com a área de 6759 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 30% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 11 de Novembro de 2005. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 12 de Outu-
bro de 2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 51/2005

O Despacho Normativo n.o 47/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série-B, de 25 de Novembro
de 2004, definiu as regras para atribuição, no ano de
2005, de um lote de direitos ao prémio à vaca em alei-
tamento, a partir da reserva nacional, com o objectivo
de reforçar o sector da bovinicultura extensiva de carne.

A reconversão da actividade leiteira foi uma das pos-
sibilidades consideradas, mediante declaração de com-
promisso dos produtores na cessação dessa actividade
até ao final da campanha de 2004-2005, por entrega
da sua quantidade de referência.

No entanto, a data de atribuição dos direitos da
reserva nacional foi posterior ao prazo para abandonar
essa actividade leiteira, o que motivou incertezas na deci-
são dos agricultores, tendo conduzido, por vezes, à
manutenção das quantidades de referência leiteira para
além do prazo assumido na declaração de compromisso.

Considera-se, por isso, justo adaptar as regras de atri-
buição dos direitos em questão à situação de excepção
vivida pelos agricultores no primeiro ano de aplicação
do regime estabelecido através do referido despacho
normativo.

Por outro lado, os Despachos Normativos n.os 7/2005
e 33/2005, relativos às boas condições agrícolas e
ambientais, publicados no Diário da República,
1.a série-B, respectivamente de 1 de Fevereiro e de 28 de
Junho de 2005, vieram clarificar alguns conceitos que
são aplicáveis no domínio dos pagamentos directos,
nomeadamente a noção de «superfície forrageira», que
se considera agora indispensável fazer valer também no
âmbito do Despacho Normativo n.o 47/2004.

Assim:
Ao abrigo do artigo 128.o do Regulamento (CE)

n.o 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, deter-
mino o seguinte:

1 — Os n.os 2 e 4 do artigo 7.o e o n.o 1 do artigo 8.o
do Despacho Normativo n.o 47/2004, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-B, de 25 de Novembro de
2004, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As parcelas mencionadas no número anterior

devem ser qualificadas como ‘superfície forrageira’ nos
termos da alínea e) do artigo 2.o do Despacho Normativo
n.o 7/2005, de 1 de Fevereiro, com a redacção que lhe
foi dada pelo Despacho Normativo n.o 33/2005, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-B, de 28 de Junho
de 2005, e não podem beneficiar, durante os três anos
do plano, de ajudas destinadas a culturas cujo principal
objecto não seja a produção forrageira.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O incumprimento do plano no que respeita ao

disposto no número anterior implica o recálculo, a efec-
tuar nos termos do artigo 11.o, do número máximo de
direitos atribuíveis com base na superfície forrageira
declarada no pedido de ajuda ‘Superfícies’ e a conse-
quente reversão para a reserva nacional de direitos inde-
vidamente atribuídos.
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Artigo 8.o

[. . .]

1 — Os produtores de leite que pretendam candi-
datar-se ao lote de direitos referido no artigo 1.o do
presente diploma devem comprometer-se a abandonar
definitivamente a produção leiteira até ao final da res-
pectiva campanha de 2005-2006.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 31 de Outubro de 2005. — O Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Jaime de Jesus Lopes Silva.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 1238/2005

de 28 de Novembro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja lançada em cir-
culação, cumulativamente com as que estão em vigor,
uma emissão de selos alusiva à «Fundação de Serralves»,
com as seguintes características.

Designer — João Machado;
Fotos — Gerd Kittel, João P. Sotto Mayor, João

Silveira Ramos, Luís Ferreira Alves e Rita
Burmester;

Dimensão — 30 mm×40 mm, 40 mm×30 mm e
80 mm×30 mm;

Picotado — 14×141/4;
Impressor — Joh. Enschedé;
1.o dia de circulação — 15 de Novembro de 2005;
Taxas, motivos e quantidades:

E 0,30 — uma vista do Museu de
Arte Contemporânea de Serralves
da autoria do arquitecto Álvaro
Siza Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 000

E 0,45 — sombra projectada de
Adami, 1967, de Lourdes de Cas-
tro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 000

E 0,48 — Casa de Serralves . . . . . . . 250 000
E 0,57 — Plantoir, 2001, de Claes

Oldenburg e Coosje van Bruggen 250 000
E 0,74 — oficinas — Serviço Educa-

tivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 000
E 1 — Parque de Serralves . . . . . . . . 300 000
Bloco de E 2,10 com cinco selos

(4×E 0,45 e 1×E 0,30) . . . . . . . . . 70 000
Bloco de E 3 com três selos (3×E 1) 70 000

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 7 de Novembro de 2005.

Portaria n.o 1239/2005
de 28 de Novembro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja lançada em cir-
culação, cumulativamente com as que estão em vigor,
uma emissão de selos comemorativa dos «Grandes clu-
bes de futebol centenários», com as seguintes carac-
terísticas:

Design — Atelier Acácio Santos;
Dimensão — 40 mm×30,6 mm;
Picotado — 123/4×121/2;
Impressor — INCM;
1.o dia de circulação — 25 de Novembro de 2005;
Folhas com oito exemplares — N20 g (correio nor-

mal nacional — cujo valor de venda ao público
corresponderá ao do 1.o escalão para as corres-
pondências de circulação interna);

Motivos e quantidades:

Futebol Clube do Porto (1893-1993) 250 000
Sport Lisboa e Benfica (1904-2004) 250 000
S p o r t i n g C l u b e d e P o r t u g a l

(1906-2006) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 000
Bloco do Futebol Clube do Porto

com um selo de E 1 . . . . . . . . . . . . 70 000
Bloco do Sport Lisboa e Benfica com

um selo de E 1 . . . . . . . . . . . . . . . . 70 000
Bloco do Sporting Clube de Portugal

com um selo de E 1 . . . . . . . . . . . . 70 000

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 11 de Novembro de 2005.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1240/2005
de 28 de Novembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Bragança
e da sua Escola Superior Agrária;

Considerando o disposto na Portaria n.o 595/2005,
de 15 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado, nos termos do anexo da presente por-
taria, o plano de estudos do curso de bacharelato em
Tecnologia Veterinária ministrado pela Escola Superior
Agrária do Instituto Politécnico de Bragança, criado pela
Portaria n.o 595/2005, de 15 de Julho.
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2.o

Ano e semestre lectivos

1 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

3.o

Estágio

A unidade curricular denominada Prática Veterinária
realiza-se nos termos fixados por regulamento a aprovar
pelo órgão legal e estatutariamente competente do esta-
belecimento de ensino.

4.o

Regimes escolares

Os regimes de frequência, avaliação de conhecimen-
tos, transição de ano e precedência são fixados pelo
órgão legal e estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino.

5.o

Condições para a obtenção do grau

É condição para a obtenção do grau de bacharel a
aprovação na totalidade das unidades curriculares que
integram o plano de estudos do curso.

6.o

Classificação final

1 — A classificação final do curso é a média aritmética
ponderada, arredondada às unidades (considerando
como unidade a fracção não inferior a cinco décimas),
das classificações das unidades curriculares que integram
o plano de estudos do curso.

2 — Os coeficientes de ponderação são fixados pelo
órgão legal e estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino.

7.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Novembro
de 2005.

ANEXO

Instituto Politécnico de Bragança

Escola Superior Agrária

Curso de Tecnologia Veterinária

Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Anatomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 4
Etologia e Bem-Estar Animal . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2
Sistemas de Informação e de Apoio à

Decisão.
1.o semestre . . . . . . . . 2 2

Fisiologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Biofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Microbiologia e Imunologia . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Nutrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Histologia e Anátomo-Patologia . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Bioquímica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Fisiologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Genética Clássica e Molecular . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Zootecnia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Introdução à Farmacologia e Anestesiologia 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Reprodução e Obstetrícia . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Saúde Pública Veterinária . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Colheita de Amostras e Envio ao Labo-
ratório.

1.o semestre . . . . . . . . 2 2

Ecologia e Biologia da Fauna Exótica e
Silvestre.

1.o semestre . . . . . . . . 3

Higiene e Segurança no Trabalho . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2
Morfologia e Estética Animal . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Virologia e Cultura de Células Animais . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Bioquímica e Análises Clínicas . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Enfermagem Veterinária . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Doenças Infecto-Contagiosas e Parasitárias

e Práticas de Laboratório.
2.o semestre . . . . . . . . 2 2

Sistemas de Gestão Ambiental . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Métodos Complementares de Diagnóstico . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 4
Enfermagem da Fauna Exótica e Silvestre . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Inspecção Sanitária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Ética e Legislação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2
Organização e Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Relações Públicas e Atendimento . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2
Prática Veterinária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 24

Portaria n.o 1241/2005
de 28 de Novembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Coimbra e
do seu Instituto Superior de Contabilidade e Admi-
nistração;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pelas Portarias
n.o 533-A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de
Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 595/2005,
de 15 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Ramos

O 2.o ciclo do curso bietápico de licenciatura em Con-
tabilidade e Gestão Pública ministrado pelo Instituto
Superior de Contabilidade e Administração do Instituto
Politécnico de Coimbra, criado pela Portaria

n.o 595/2005, de 15 de Julho, desdobra-se nos seguintes
ramos:

a) Administração e Contabilidade Autárquica;
b) Administração e Contabilidade dos Serviços e

Organismos Públicos.

2.o

Plano de estudos

É aprovado, nos termos do anexo da presente por-
taria, o plano de estudos do curso.

3.o

Estágio e Projecto

As unidades curriculares denominadas Estágio e Pro-
jecto realizam-se nos termos fixados por regulamento
a aprovar pelo órgão legal e estatutariamente compe-
tente do estabelecimento de ensino.

4.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Novembro
de 2005.
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ANEXO

Instituto Politécnico de Coimbra

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Curso de Contabilidade e Gestão Pública

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas

Aulas práticas Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 6
Aplicações Informáticas I . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Inglês de Negócios I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2
Contabilidade Financeira I . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 6
Direito Constitucional . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 6
Aplicações Informáticas II . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Inglês de Negócios II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2
Contabilidade Financeira II . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 6
História da Administração Pública Portu-

guesa.
2.o semestre . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas

Aulas práticas Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Direito Administrativo I . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Economia Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Finanças Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Estatística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 5
Ciência Política . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 6
Ciência Administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Direito Europeu I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Direito Administrativo II . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Contabilidade Pública I . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 5
Contabilidade de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas

Aulas práticas Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Direito Europeu II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Contabilidade Pública II . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 6
Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 5
Gestão Financeira de Entidades Públicas . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Gestão dos Aprovisionamentos Públicos . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Regimes Laborais das Entidades Públicas 2.o semestre . . . . . . . . 3
Auditoria de Entidades Públicas . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 5
Contabilidade de Gestão em Entidades

Públicas.
2.o semestre . . . . . . . . 5
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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas

Aulas práticas Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Economia Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 5
Ética e Deontologia Profissional . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Simulação Organizacional . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3

2.o ciclo — Grau de licenciado

Ramo de Administração e Contabilidade Autárquica

QUADRO N.o 4

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas

Aulas práticas Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Finanças e Tributação Locais . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Regimes Laborais na Administração Local 1.o semestre . . . . . . . . 5
Métodos de Previsão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Contabilidade das Autarquias Locais . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 5
Direito das Autarquias Locais I . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Gestão da Qualidade e Marketing Público 1.o semestre . . . . . . . . 3
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Controlo e Auditoria Interna das Autar-

quias Locais.
2.o semestre . . . . . . . . 3

Direito do Ordenamento e do Urbanismo 2.o semestre . . . . . . . . 3
Gestão e Financiamento de Projectos . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Direito das Autarquias Locais II . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Planeamento e Controlo da Gestão Autár-

quica.
2.o semestre . . . . . . . . 4

Uma das seguintes unidades curriculares:

Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . .Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3

Ramo de Administração e Contabilidade dos Serviços e Organismos Públicos

QUADRO N.o 5

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas

Aulas práticas Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Contabilidade Pública Sectorial I . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Regimes Laborais na Administração

Pública.
1.o semestre . . . . . . . . 5

Controlo e Auditoria Interna em Entidades
Públicas.

1.o semestre . . . . . . . . 4

Teorias e Modelos de Administração . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 6
Economia Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Controlo da Gestão de Entidades Públicas 2.o semestre . . . . . . . . 4
Contabilidade Pública Sectorial II . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Gestão e Financiamento de Projectos . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Consolidação de Demonstrações Financei-

ras.
2.o semestre . . . . . . . . 3

Métodos de Previsão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Uma das seguintes unidades curriculares:

Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . .
Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
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Portaria n.o 1242/2005

de 28 de Novembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Coimbra e
do seu Instituto Superior de Contabilidade e Admi-
nistração;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pelas Portarias
n.os 533-A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de
Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 413-E/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-C/98, de
31 de Agosto;

Considerando o disposto na Portaria n.o 1055/99, de
29 de Novembro;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alterações

1 — O 2.o ciclo do curso bietápico de licenciatura
em Gestão de Empresas ministrado pelo Instituto
Superior de Contabilidade e Administração do Ins-
tituto Politécnico de Coimbra, criado pela Portaria
n.o 413-E/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria

n.o 680-C/98, de 31 de Agosto, passa a desdobrar-se
nos seguintes ramos:

a) Organização e Gestão de Empresas;
b) Finanças Empresariais;
c) Marketing;
d) Recursos Humanos.

2 — O anexo da Portaria n.o 1055/99, de 29 de Novem-
bro, que aprovou o plano de estudos do curso, passa
a ter a redacção constante do anexo da presente portaria.

2.o

Estágio e Projecto

As unidades curriculares denominadas Estágio e Pro-
jecto realizam-se nos termos fixados por regulamento
a aprovar pelo órgão legal e estatutariamente compe-
tente do estabelecimento de ensino.

3.o

Transição

As regras de transição entre o anterior plano de estu-
dos e o plano de estudos aprovado pela presente portaria
são fixadas pelo órgão legal e estatutariamente com-
petente do estabelecimento de ensino.

4.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Novembro
de 2005.

ANEXO

(Portaria n.o 1055/99, de 29 de Novembro — alteração)

Instituto Politécnico de Coimbra

Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra

Curso de Gestão de Empresas

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas Seminários Estágios
Observações

Contabilidade Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 2 3
Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 2 4
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Aplicações Informáticas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Gestão de Empresas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 2 2
Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Inglês de Negócios I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 2
Contabilidade Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 2 3
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 2 4
Aplicações Informáticas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Microeconomia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 2 2
Direito Comercial I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Gestão de Empresas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 2 2
Inglês de Negócios II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 2
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QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas Seminários Estágios
Observações

Contabilidade das Sociedades . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 2 2
Estatística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 2 2,5
Contabilidade de Gestão I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 2 2
Marketing I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 2 1
Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 2 1,5
Microeconomia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 2 2
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4,5
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Contabilidade de Gestão II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 2 2
Gestão da Produção e Operações . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Direito do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Análise de Projectos de Investimento . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 2 2
Estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 2 3

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas Seminários Estágios
Observações

Simulação Empresarial I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 6
Fiscalidade I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Economia Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Análise e Gestão Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4,5
Economia Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Marketing II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 2 2
Simulação Empresarial II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 6
Fiscalidade II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Análise e Gestão Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Ética e Deontologia Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Controlo de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Gestão Estratégica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 2 2

2.o ciclo — Grau de licenciado

Ramo de Organização e Gestão de Empresas

QUADRO N.o 4

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas Seminários Estágios
Observações

Direito Económico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Sistemas de Informação à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Economia Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Empreendedorismo e Inovação . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Consolidação de Contas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Comportamento Organizacional . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Gestão Estratégica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Gestão de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Modelos de Decisão e Optimização . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Estágio ou Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . .
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
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Ramo de Finanças Empresariais

QUADRO N.o 5

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas Seminários Estágios
Observações

Direito das Sociedades Comerciais . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Sistemas de Informação à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Economia Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Análise e Gestão Financeira III . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Mercados e Investimentos Financeiros . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Consolidação de Contas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Derivados e Gestão do Risco . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Operações e Gestão Bancárias . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Avaliação de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Estágio ou Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . .
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3

Ramo de Marketing

QUADRO N.o 6

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas Seminários Estágios
Observações

Direito da Comunicação e Publicidade . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Sistemas de Informação à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
História Económica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Estudos de Mercado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Publicidade e Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Gestão de Canais de Distribuição . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Marketing Industrial e de Serviços . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Estatística Multivariada e Previsão . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Comércio Electrónico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Estágio ou Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . .
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3

Ramo de Recursos Humanos

QUADRO N.o 7

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas Seminários Estágios
Observações

Sociologia da Empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Sistemas de Informação à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
História Económica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Comportamento Organizacional . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Psicossociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Avaliação do Desempenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Planeamento, Recrutamento e Selecção . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Direito do Trabalho e da Segurança Social . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Desenvolvimento de Recursos Humanos . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Estágio ou Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . .
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
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Portaria n.o 1243/2005

de 28 de Novembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Beja e da
sua Escola Superior Agrária;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pelas Portarias
n.os 533-A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de
Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 595/2005,
de 15 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado, nos termos do anexo da presente por-
taria, o plano de estudos do curso bietápico de licen-
ciatura em Gestão da Água, do Solo e da Rega minis-
trado pela Escola Superior Agrária do Instituto Poli-
técnico de Beja, criado pela Portaria n.o 595/2005, de
15 de Julho.

2.o

Estágio

A unidade curricular denominada Estágio realiza-se
nos termos fixados por regulamento a aprovar pelo
órgão legal e estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Novembro
de 2005.

ANEXO

Instituto Politécnico de Beja

Escola Superior Agrária

Curso de Gestão da Água, do Solo e da Rega

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Física Ambiental e Climatologia . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Química Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1 3
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Microbiologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1 2
Actividades de Campo I . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Elementos de Informação Cartográfica . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Métodos Quantitativos em Engenharia . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Fundamentos de Ciência do Solo . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Ecologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Botânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Actividades de Campo II . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Métodos de Rega I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Hidráulica Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Fertilidade do Solo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Fisiologia Vegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Fitotecnia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Herbologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Física do Solo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Culturas de Regadio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Horticultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Métodos de Rega II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Hidrologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Produção de Ruminantes . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Gestão e Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Máquinas e Equipamentos Agrícolas . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Fruticultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Conservação do Solo e da Água . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Protecção Integrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Instrumentação em Regadio . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Projectos de Rega . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Avaliação e Gestão de Sistemas de Rega . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4

2.o ciclo — Grau de licenciado

QUADRO N.o 4

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Mercados e Comercialização . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Ordenamento do Espaço Rural . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Projectos Hidroagrícolas I . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Modelação Ecológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Ecossistemas Mediterrânicos . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Sistemas de Agricultura . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Estruturas e Equipamentos Rurais . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Projectos Hidroagrícolas II . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Gestão de Recursos Hídricos . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Delineamento Experimental e Análise de

Dados.
2.o semestre . . . . . . . . 2 3

Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 7

Portaria n.o 1244/2005
de 28 de Novembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Bragança
e da sua Escola Superior Agrária;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pelas Portarias

n.o 533-A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de
Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 595/2005,
de 15 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,
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e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado, nos termos do anexo da presente por-
taria, o plano de estudos do curso bietápico de licen-
ciatura em Fitoquímica e Fitofarmacologia ministrado
pela Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico
de Bragança, criado pela Portaria n.o 595/2005, de 15
de Julho.

2.o

Projecto

A unidade curricular denominada Projecto realiza-se
nos termos fixados por regulamento a aprovar pelo
órgão legal e estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Novembro
de 2005.

ANEXO

Instituto Politécnico de Bragança

Escola Superior Agrária

Curso de Fitoquímica e Fitofarmacologia

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas

Aulas práticas Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Biomatemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Química Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Biofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Agroecologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Bioestatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Química Orgânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Microbiologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Fisiologia Vegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Botânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1 3
Bioquímica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas

Aulas práticas Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Técnicas de Produção Vegetal . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Métodos Instrumentais de Análise . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Agroecologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Química de Produtos Naturais I . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Agroecologia III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Etnobotânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1 3
Fitossanidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Biologia da Secreção Vegetal . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Produção Vegetal I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Química de Produtos Naturais II . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
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QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas

Aulas práticas Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Produção Vegetal II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Biologia Molecular e Engenharia Genética 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Análise dos Produtos Naturais . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1 3
Cultura de Células e Tecidos . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1 3
Pesticidas e Fitofármacos . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Organização e Gestão da Empresa . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Farmacognosia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Agricultura Biológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Biotecnologia de Produtos Naturais . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Biocontrolo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Toxicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Produções Alternativas . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2

2.o ciclo — Grau de licenciado

QUADRO N.o 4

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas

Aulas práticas Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Controlo e Autenticidade de Produtos
Naturais.

1.o semestre . . . . . . . . 2 2

Empreendedorismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Legislação e Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Desenvolvimento de Produtos Naturais . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Comercialização e Marketing . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Fitoterapia e Fitodietética . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 24

Portaria n.o 1245/2005

de 28 de Novembro

A requerimento da Universidade Portucalense
Infante D. Henrique — Cooperativa de Ensino Supe-
rior, C. R. L., entidade instituidora da Universidade
Portucalense Infante D. Henrique, cuja criação foi auto-
rizada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8 de
Abril, pelo despacho n.o 122/MEC/86, publicado no Diá-
rio da República, 2.a série, de 28 de Junho de 1986,
alterado pelo despacho n.o 132/ME/88, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 17 de Agosto de 1988,
e pela Portaria n.o 798/89, de 9 de Setembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setem-
bro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 99/99, de 30 de
Março, 26/2003, de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de
Março, e 158/2004, de 30 de Junho, e no artigo 64.o
do referido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de licencia-
tura em Psicologia na Universidade Portucalense
Infante D. Henrique, nas instalações que estejam auto-
rizadas nos termos da lei.

2.o

Duração

1 — O curso tem a duração de quatro anos.
2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada

ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

3 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo da presente portaria.

4.o

Estágio

A unidade curricular denominada Estágio realiza-se
nos termos fixados por regulamento a aprovar pelo
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órgão legal e estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino.

5.o

Unidades curriculares de opção

O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer
é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente
do estabelecimento de ensino.

6.o

Grau

A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos do
curso confere o direito à atribuição do grau de licen-
ciado.

7.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

8.o

Número máximo de alunos

1 — O número máximo de novos alunos a admitir
anualmente não pode exceder 60.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
240 alunos.

9.o

Início de funcionamento

O curso pode começar a funcionar a partir do ano
lectivo de 2005-2006, inclusive, um ano curricular em
cada ano lectivo.

10.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do cum-
primento de eventuais adaptações ou correcções que
sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior, quer por não cumprimento dos
pressupostos de autorização e de reconhecimento quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

11.o

Vagas para o ano lectivo de 2005-2006

O número de vagas para a candidatura à matrícula
e inscrição no curso no ano lectivo de 2005-2006 é fixado
em 50.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Novembro
de 2005.

ANEXO

Universidade Portucalense Infante D. Henrique

Curso de Psicologia

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Biologia Humana I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
História da Psicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2
Estatística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Metodologia da Observação . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicologia da Cognição II . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicologia da Linguagem . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Biologia Humana II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Metodologia da Investigação . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicologia da Cognição II . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicologia da Motivação . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Psicofisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Epistemologia da Psicologia . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2
Psicologia do Desenvolvimento I . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Psicologia da Educação I . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicologia Social I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Avaliação Psicológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicologia da Personalidade . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicologia do Desenvolvimento II . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicologia da Educação II . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicologia Social II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicopatologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Psicopatologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Intervenção Psicológica I . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Intervenção Psicológica Vocacional . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicopatologia do Desenvolvimento . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Psicologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Intervenção Psicológica II . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Intervenção Psicológica em Grupo . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Seminário de Investigação I . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Seminário de Investigação II . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 450 (a)

(a) Horas totais.

Portaria n.o 1246/2005

de 28 de Novembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Beja e da
sua Escola Superior Agrária;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pelas Portarias
n.os 533-A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de
Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 595/2005,
de 15 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de

ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado nos termos do anexo à presente portaria
o plano de estudos do curso bietápico de licenciatura
em Biologia e Recursos Naturais ministrado pela Escola
Superior Agrária do Instituto Politécnico de Beja, criado
pela Portaria n.o 595/2005, de 15 de Julho.
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2.o

Estágio

A unidade curricular denominada «Estágio» reali-
za-se nos termos fixados por regulamento a aprovar pelo
órgão legal e estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino.

3.o

Norma revogatória

1 — Com a entrada em funcionamento do curso cessa
a ministração, nos termos fixados pelo órgão legal e
estatutariamente competente do estabelecimento de
ensino, do curso bietápico de licenciatura em Engenha-
ria Agro-Florestal, criado pela Portaria n.o 495/99, de
12 de Julho, cujo plano de estudos foi aprovado pela
Portaria n.o 17/2001, de 10 de Janeiro.

2 — Findo o processo de transição fixado nos termos
do número anterior são revogadas:

a) A Portaria n.o 495/99, de 12 de Julho, na parte
que autorizou o Instituto Politécnico de Beja,
através da sua Escola Superior Agrária, a con-
ferir os graus de bacharel e de licenciado em
Engenharia Agro-Florestal;

b) A Portaria n.o 17/2001, de 10 de Janeiro.

4.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Novembro
de 2005.

ANEXO

Instituto Politécnico de Beja

Escola Superior Agrária

Curso de Biologia e Recursos Naturais

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Biologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Química Orgânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Actividades de Campo I . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Zoologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Microbiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Bioquímica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Botânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Ecologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Actividades de Campo II . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 4
Geologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Fisiologia Vegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Pedologia e Conservação do Solo . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Fitogeografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Microbiologia Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Delineamento Experimental . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 3
Técnicas de Produção de Plantas . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Anatomia e Histologia Animal . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Plantas Aromáticas e Medicinais . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Aerobiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
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QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Fisiologia Animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Empreendedorismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Conservação dos Recursos Naturais I . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Biologia do Meio Aquático . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Métodos de Propagação de Plantas . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Ordenamento Florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Ecologia das Populações . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Conservação dos Recursos Naturais II . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Entomologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Biologia Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Melhoramento de Plantas . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Seminários I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2

2.o ciclo — Grau de licenciado

QUADRO N.o 4

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Avaliação e Análise de Impacto Ambiental 1.o semestre . . . . . . . . 2 3
Sistemas de Agricultura . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Ordenamento Cinegético . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Ecoturismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Inimigos das Plantas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Ecossistemas Mediterrânicos . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 2
Seminários II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2
Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 14
Etnobiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 2 2
Educação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1 2
Evolução e Biodiversidade . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1 2

Portaria n.o 1247/2005

de 28 de Novembro

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade
instituidora da Escola Superior de Saúde do Vale do
Sousa, do Instituto Politécnico da Saúde do Norte, reco-
nhecidos como de interesse público, ao abrigo do dis-
posto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de
23 de Março), pelos Decretos-Leis n.os 303/97, de 4 de
Novembro, e 404/99, de 14 de Outubro, respectivamente;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 320/99,
de 11 de Agosto;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura em Tecnologias da
Saúde, aprovado pela Portaria n.o 3/2000, de 4 de
Janeiro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 41/2001, de
18 de Janeiro, alterada pelas Portarias n.os 1173/2001,
de 9 de Outubro, e 199/2004, de 2 de Março;

Colhido o parecer do grupo de acompanhamento do
ensino superior na área da saúde, constituído pela Reso-

lução do Conselho de Ministros n.o 116/2002, de 2 de
Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 67.o do Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração da estrutura

O 2.o ciclo do curso bietápico de licenciatura em Pró-
tese Dentária ministrado pela Escola Superior de Saúde
do Vale do Sousa, do Instituto Politécnico da Saúde
do Norte, deixa de se desdobrar em ramos.

2.o

Alteração do plano de estudos

O anexo à Portaria n.o 41/2001, de 18 de Janeiro,
alterada pelas Portarias n.os 1173/2001, de 9 de Outubro,
e 199/2004, de 2 de Março, que aprovou o plano de
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estudos do curso, passa a ter a redacção constante do
anexo à presente portaria.

3.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

4.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Novembro
de 2005.

ANEXO

(Portaria n.o 41/2001, de 18 de Janeiro, alterada pelas Portarias n.os 1173/2001, de 9 de Outubro,
e 199/2004, de 2 de Março — Alteração)

Instituto Politécnico da Saúde do Norte

Escola Superior de Saúde do Vale do Sousa

Curso de Prótese Dentária

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Fisiologia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 60 60
Bioquímica Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 30 30 30
Investigação em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 60
Princípios de Anatomia Humana . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 30
Anatomia e Escultura Dentária I . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Biofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 30
Materiais I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Prótese Parcial Acrílica . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 45 30
Anatomia e Escultura Dentária II . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 45
Enceramento Progressivo . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 45 30
Oclusão e Articulação Temporo-Mandibular I Semestral . . . . . . . . . . 30 30
Prótese Total Acrílica . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 45

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Introdução à Saúde Pública . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Materiais II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Morfologia Oral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Oclusão e Articulação Temporo-Mandibular II Semestral . . . . . . . . . . 45 30
Prótese Parcial Removível Esquelética . . . . Semestral . . . . . . . . . . 75 105
Prótese Removível Laboratorial . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 60
Prótese Ortodôntica Laboratorial I . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 45
Ergonomia Laboratorial I . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 45
Materiais III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Prótese Fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 45
Prótese Fixa Laboratorial . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 15 45
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QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Prótese Ortodôntica Laboratorial II . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 30
Ergonomia Laboratorial II . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Prótese Maxilo-Facial . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 60 75
Prótese Metalo-Cerâmica . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 105 90
Prótese Metalo-Cerâmica Laboratorial . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 60
Administração e Gestão de Materiais e Labo-

ratórios.
Semestral . . . . . . . . . . 45

Estética e Fotografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 45
Materiais IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Prótese Ortodôntica Laboratorial III . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 45 60

2.o ciclo — Grau de licenciado

QUADRO N.o 4

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Prótese Combinada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 30 75
Prótese sobre Implantes . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 30 75
Aparelhos Ortodônticos e Ortopédicos . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 30 75
Tecnologia dos Materiais . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 15 30
Estágio Integrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 450

Portaria n.o 1248/2005

de 28 de Novembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Coimbra e
do seu Instituto Superior de Contabilidade e Admi-
nistração;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98,
de 17 de Julho, alterada pelas Portarias n.os 533-A/99,
de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 595/2005,
de 15 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado, nos termos do anexo da presente por-
taria, o plano de estudos do curso bietápico de licen-

ciatura em Solicitadoria e Administração ministrado
pelo Instituto Superior de Contabilidade e Administra-
ção do Instituto Politécnico de Coimbra, criado pela
Portaria n.o 595/2005, de 15 de Julho.

2.o

Estágio e projecto

As unidades curriculares denominadas Estágio e Pro-
jecto realizam-se nos termos fixados por regulamento
a aprovar pelo órgão legal e estatutariamente compe-
tente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Novembro
de 2005.
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ANEXO

Instituto Politécnico de Coimbra

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Curso de Solicitadoria e Administração

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 3
Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 4
Tópicos de Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 5
Aplicações Informáticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 4
Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 4
Inglês de Negócios I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 3
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 3
Teoria Geral do Direito Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 4
Direito Constitucional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 5
Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 4
Inglês de Negócios II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3
Gestão de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Contabilidade Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 5
Direito das Obrigações I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 5
Direito Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 3
Direito Fiscal I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 3
Direito Comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 3
Finanças Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 3
Contabilidade Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 5
Direito das Obrigações II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 4
Direitos Reais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3
Direito das Sociedades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 4
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 4
Direito Fiscal II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Direito da Família e das Sucessões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 4
Prestação de Contas e Relato Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 4
Direito do Processo Civil I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 4,5
Fiscalidade I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 4
Direito Notarial e Registral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 4,5
Direito Penal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 2
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 3
Direito do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 4
Fiscalidade II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 4
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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Direito do Processo Civil II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 5
Direito do Processo Penal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3
Ética e Deontologia Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3
Simulação Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3

2.o ciclo — Grau de licenciado

QUADRO N.o 4

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Análise e Gestão Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 5
Direito Económico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 3
Administração de Patrimónios e Peritagens Judiciais . . . . . 1.o semestre . . . . 3
Contabilidade das Sociedades I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 4
Auditoria Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 4
Direito das Execuções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 3
Direito da Insolvência e da Recuperação de Empresas . . . 2.o semestre . . . . 4
Análise e Gestão Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3
Contabilidade das Sociedades II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3
Direito Económico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3
Auditoria Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 3
Uma das seguintes unidades curriculares:

Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . .Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . {

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores n.o 12/2005/A

Conta de gerência da Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores referente ao ano de 2004

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores resolve, nos termos dos artigos 227.o, n.o 1, alí-
nea p), e 232.o, n.o 1, da Constituição da República
Portuguesa e da alínea b) do artigo 32.o do Estatuto
Político-Administrativo, aprovar a conta de gerência da
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores
referente ao ano de 2004.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 19 de
Outubro de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 20/2005/M

Protesto contra a proposta de Orçamento do Estado
para 2006 da autoria do Partido Socialista

A proposta de Orçamento do Estado para 2006, da
responsabilidade do actual Governo da República, do
Partido Socialista, merece o nosso mais veemente voto
de protesto, porquanto:

Não cumpre o estipulado na Lei de Finanças das
Regiões Autónomas no que concerne às trans-
ferências do Orçamento do Estado para a Região
Autónoma da Madeira, mantendo igual valor ao
do ano de 2005, numa clara medida de prejuízo
para a Região, exigindo ao povo madeirense que,
mais uma vez e de forma desproporcionada, se
sacrifique em nome da solidariedade nacional,
resultado de uma crise pela qual não é objec-
tivamente responsável;
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Não cumpre a Lei de Finanças Locais, fixando as
transferências para os municípios em igual valor
ao de 2005, prejudicando objectivamente todos
os munícipes portugueses, logo todo o povo por-
tuguês, comprometendo um dos mais eficazes
instrumentos de poder da nação, o autárquico;

Em matéria de investimentos directos da admi-
nistração central, uma vez mais discrimina
negativamente a Região Autónoma da Madeira
comparativamente aos Açores e, como se não
bastasse, reduz as verbas afectas à Madeira em
cerca de 12 milhões de euros, num claro indício
de tentativa de total abandono das responsa-
bilidades directas do Estado no território da
Região Autónoma da Madeira;

No seu conjunto, as dotações afectas às Regiões
Autónomas e às autarquias representam 2% do
PIB nacional e cerca de 3% da despesa do
Estado, a qual, no seu total, consome 47% da
riqueza nacional, numa clara demonstração da
desproporcionalidade dos sacrifícios agora
impostos ao povo português;

A despesa corrente da presente proposta regista
um crescimento de 11%, comparativamente ao
Orçamento do Estado inicial de 2005, represen-
tando cerca de 89% do total da despesa, sem
passivos financeiros, do Orçamento proposto,
ficando evidenciada a política assumida de desin-
vestimento do actual Governo da República, em
contra-ciclo claro com a realidade económica
que o território continental atravessa;

Autoriza a assunção de passivos com recurso a
empréstimos bancários na ordem dos 1,6 mil

milhões de euros, que corresponde a um acrés-
cimo na ordem dos 700 milhões de euros face
a 2005, para fazer face aos continuados desper-
dícios das empresas detidas pelo Estado;

Não contempla as propostas de clarificação do texto
legislativo fiscal no que concerne à operaciona-
lidade do Centro Internacional de Negócios da
Madeira, comprometendo-se intencionalmente a
regular a operação do mesmo e das entidades
aí legal e legitimamente licenciadas;

Em suma, porque esta proposta de Orçamento do
Estado para 2006 é lesiva para a população da
Madeira, revela absoluta inconsistência com a
propaganda que da mesma tem sido feita, já que
a contenção do lado da despesa não é suficiente
para uma consolidação orçamental substancial,
enveredando-se pelo aumento das receitas
assente numa política fiscal repressiva e onerosa,
sendo de temer mais sacrifícios para o povo
português.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Madeira, nos termos da

Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, resolve aprovar a pre-
sente resolução, devendo ser dado conhecimento ao Pre-
sidente da República, à Assembleia da República e ao
Primeiro-Ministro.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 27 de Outubro de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.
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